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E·STADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO _DO CO GRE"SSO NACIONAl /1 
' . SE Ç A O li . 1 

. ANO XVI - N° 116 $>• CAPITAL F.IWEIIAL . SABADO, n DE JULHO DE 1961 

CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

~onvoca.ção de 'sessão_conjy:_,O:tu.n.~preclasão de 'feto presidencial / 

Faço sabe-r que o Congresso NaClonaJ. a.provou nos têrmos do art. 66, 
m~d>v V, da cvn.stH .. mçã.o 1''eueral, e eu, Am·o Mt~ura- Andrau~. Vice~Prcsl~ 
cle.at.e do Senado Federal, no exerciC!O da Pres!aência, promUlgo o seguinte 

·gacfl.o aa LeJ n~ 1 300, ae ~8 ae dezemcro de l!J50 1Lei do Inq 1.l1Hnato) t dâ 
owtra.s pt;ovxaenctas. 

Senauo l'·eatnJ, em 5 cte JUlho ar 1961. 

· DEC~~~~~~if~~~~~d~e~!~96~!~,~~ AURO MO"UliA ANDRADE ' 

Vice-Prestdente. no ·exerclClO aa ,t'rest_dêncta 

. . 
Concede Q..ntsua 

eeta:a. Ok p;w«itã-
1~I~Vrnz~nto gr_évis1a 
bat/t.o~ tBnham 8Úlo 
}e~. . 

Art. l" E' concedida anistia' aos trabalhadOres ou servidores de empri)sa 
esta,-&..~. ou pr:..vaaa que, por mot1và aecorrente de paructpaçao em movi­
mc:nto greVl.Sta ou de tilSSidio, regwaao pela legi.su!Çào do traballlo, -r,enn.a.m 
·~diJ acusacwa ou conaenaaos por cnme preVl.Sto nos Decretos-lei ns. 431, 
tle 18 ele mruo de 1938, 4.766, de to ae outubro de 1942, 9.070,. de 15 de 
ma.iço cte. 194-t). na Lel n" 1.802, de õ cte Janeiro. de 1953. ou no Código 
Pr:nru. o 

t 1°. O Juiz e o 'Mlllistérlo.PúbJtco de oflcto, promoverão o arquh·a­
men.t.o Cios processos c..·umilais em cw·.so. 

t ~". Na nlpote.se de recurso penaente de julgamento ria in.sta.ncia su­
penor, o .Re1ator deternunara a dev01uçáo dos autos ao JmZo cvmpetente 
para o arquLvamento do Prt'cesso. · • 

1 3". O JuiZ ttas Sxecuçôes Crim~nrus, de o!Icio, determ!narã o cance­
lamento aas registros e 1. .ssentamentos de conaenação anterior à publica-
çao aeste ctecreto lfgislatlvo. · 

Art. 2°. Os trabalha-acres ou servtaores a.msuados poderão_ c.ontribulr 
par~ os Instit"L..to.s ou CaiXas ae Aposentaaona. e pensôes, · rest.abelecendo-.se 
a SJtuaçã.o a.ntenor, sem qurusquer rest.nçãe.s. ou conaiçOes, no prazo .. de 
6 .4sei5} meses, a partir da publicação àêste decreto leglSlauvo, na t'orma. 
da legislação em vigor. 

1 1" As con;,ribuições vencidas serão pagas, por s~ldo, na base de 1/10 
tum decunoJ- do quantum apurad.O pela mstJtmçao de previdência socii!J, 
em auooeeimos, a partir da notificação recebida pelo intere~ado. 

t zo·. Aos sucessotes ·do anl.stiado é outorgada a taeuldade prevista nês .. 
te artigo. 

Art. 3". €ste decreto legislativo entrarà em vigor na data. de sua pu­
lbli..:açao, revogadas as dispos1çôe.s em contrarío. 

Senado Federal, em 20 de julho de 1961. 

AURO MOURA .HiDRADE • 1't1 
Vice-Presidente, no e;l:trclciO da pres1dêncta .é! 

Pre5-1C!entr do Senado Federai, no:, têrmos do a.rt. 70, I 30, da Cotl.1. 
tttUiçàc t do art. lY o• lV. do .R.t'gimento comum convoca a.s duas casas 
do Ct.mgre~o .Nacional para em s.-~~:av conJunta a rea11zar-se-no d.ta 20 de 
julho de ano em curso a.::; 411 tiOr·as e 30 mmut.os, no Ptenári(, da Câmara 
doo DeputadO$, conhecerem dt' vet-ú presiL<encta: "'o PrL.Jeto de Lei tn9 2.290 
de ;uso. na cámara e n9 11 dt; 1961 no SenadOI que dispõe sObre a s1tua .. 
~ão dos atu~lis empregados e sen1dOiet pUbllcos federais, estaduais, muni-· 
c1pa:_, e autãrqulcos requiSitados, qtie vêm .prest,ando serviços à. Com.PanhÚl. 
Urb~l!lzadora da Nov:t .Capital 1.NUVACAP) e dá outr8.5 provtdência.s, 

Senad(i F·ederal, em 27 áe junho de 1961. ~c ... ~\~' · 
' . -

Auaa MouRA ANDRADE - Vice-Presidente, no exercício 
da Pres1dênc1a 

' . 
_;... __ 

O Pre-sjdfnte do Senado Federa.t. no.s termos do art. 70" I a•. da Cons~ 
tt·~wçao e ao art. 1•, n" .1 V, ao ttegtmento uomum, convoca a.s duas 0'a.sas 
co congresso Na.:.IOnat oa.ra. em sessa.o conJuma a rea.llzal·St. nó dia 27 do 
81& em curso. à_:S 21 horas e 30 mmutoa, no .t'1enano cta Cá mata e1o.s Depu-­
taoo.s. connE>c.erem ao veto preliwencJaJ ao ~roJeto ae Let m" ;.L 836, 1:1e 
li161,· na t:ama.ra e n• ·19, ae 1961, no ~naaoJ que di.spoe !~ODre a prorro-

./ 

O Presidente d<' Senaao Fecterat, nos :.ermns do .an. 7'., J 3"'· da Coas­
. t1twcat. e ou art. r, n·· LV, ao aeg1ment.O \:vlllUm, ..:on1oca u.s a'.la~ ..;asas 

do Cungresso NactonaL para em .sessoes cariJUnLas a reanzarem .~e nus Qli:IS 
1, :.: e 3 ae -agosto ao ano em curso. ~ s :.:11 ·ora,o, e 30 mmntos, no ~jf.lnano 
da llàmara dOS JJeputaaos, connecerem D;~.S segu.I.te.5 \'et.oS presiaenc1a~. 

JJia 1" ae agosto: 

veto ao ProJeto de Lei 10°· 4 74!:1, de 1958, na Câmara e D" 38, -1(_~ 
de 1961. no senacto> que :::onceae, aurame cü.co~ anoo v a t.IXuic ae '• ........ .. 
Cri J.OOO 000.00 a Santa ·casP cte ~Vlu.er•côrma de Leme no Est.actu ae ~ao 
PaUlo, e da out.ras provwenc1as; ' 

Dta 2 cte agOst<.o: 

- veto ao ProJeto de Lei tn° 649. de 1959, na Câmara e n• ~. de 1911, 
no Senaao, que concecte amsua as 1n • .,~u ,m;oe.:. cantat•va~ q:.~anto ao re~ 
cthlllm.e_nt.o ae contnoutçóes ·atrasaaas aJs !llSLltUI,..OS cte _prev1aencn1; 

Dia 3 ae agOsto: 

- vet.o ao .ProJeto de Lei tno 2.508. de H!60, na Câmara e n° 56, de 
1P!J1, no SenadOI que assegura E-~a.;utnaoe no serviço atlvc. mwtaJ aos -;ar­
g~ntos cta.s Forças Armadas aa poucta MJJ1tar e do corpo ae J:itJ!lloeuos. 

Senacto Federal, 12 ae JUi.ho cte 1961 
. AURO MOURA ANOMDJ: 

· Vice-Presidente no exerclCIO aa .Presidência 

o Presid2nte o.o SF.nado Federa~. nos têrmos do art. 'iO, I 39, dl\ Cons­
tituição e Cio tu·t. 19 nv lV, ;:to Rt'F.llliento comum, convoca as Cl:J,tS c:a~a..s 
do Congresso Nacwn::tt par.a, em st.:-=::.õ~ conJ!.mtas a reahzarem-se ao.s tlia.s 
26 do mes em curso. 4 P. a '-':l a1w:-tt: pt'óXJmo, as 21 noras e 30 1.1111 nos, 
no Plenario da Càmara c.os Lep;.;tactos, connecerem Uos segum.~es vt:L..a 
p!"e.sidenciai.s: 

[Jza 26 de julho: 

Veto (parcial\ au ~rol~~o rlP Lei 1n~ 2 380, de 1957, na ·câmara e 
n9 217. de 19a9. ...... nn Senlldo, qJe al.'"-põe soore a apusentaaona dos l unc!o­
narios fecterms e doa emp:·egaq." au~arq.ucus aa União que o.ao.u:lo:-tru.n 
de operações de !:~'H'rra IJa Fôrça g,.·pedJCtunana Brasileira, na fi'ór..-a A~rea 
e na Marinha de Guerra ou n~o::eue~·arn a Meaama de· campanna :10 Attãn­
ticQ Sul; 

Dia 4 de a(Jôsto: 
Veto (parcíall ao Pro.]fto dP Lf'~ fn9 244. ne w:;9, na camara e n" 96, 

de 1980. no senado1 que a1tt>1a a rt>daçao do art. 22 ao urcre'o-1e1 n"' tdJ, · 
de 8 de junho Cie 1938 - Código Brasileiro do Ar· - e da, out.ras proVl-
:iêucta.s. ;:, 

Dia 8 de agôslo: 
Vet.o (paJ·cial) ao projeto Ce Lef rn9 385 de 1959), na Cânlar~t e nú­

mero 58, de 1961. no senado que· rturgamza o Mtm.sterlo das .tte,açoes ·l!i:üe­
riores e dá butras pl·ovidén:m.:s, 

Senado-Federal, 18 de ju).10 de 1961:'- Auro Moura A!ldrade 
Presidente no exercicio dá r-re.sH!th!Cia. 

I 
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I 
'l'ransferência de Ordem do _Dia de sessão conjunta. ""·.;;r, :,J·::ru. 

() Pre.si0ente do $enad~=;;d·e~~~~o a soli6Hações que lhe foram 
'd!:··.:JG:l.~ dn Lt'ibuna, na se.s.sao dô congresso NacwnaJ noje realiz..'Hta, tC§!ll ... 
~~ P!!>:a ?ES~'lC>_.fQpJUnta. .que por _ê:5t_e _a~c: ~Ç9_nv_o_ca___l!ara 3t c!o 

l
llle~ €~n cu~c _?s_.Y_l__Jl_v~O mmuto.s, no Plenano da Câmara dos Depu~ 
M. -: a lll:lL'La antenormeue anuncJaaa para -~,.2~-·- r.an:bem. deste 
;Dl~~- P~!'J1.-fSLfl. _Q~·':J.Sll<m..ag._ !!_segumte Ordem ac D1a: veto pre.<?trlenctal aet 
)1-':-.•·f'te oe LeJ 111" 2 29{)_ de 19€0, na Camara e n" 11. de 1961, no senado, 
€'1lf' ci!$DOF. _.,,,brP a snuacar dos atnals emnre_g·:Jrt-os e servtdorrs públicos, 
tf-o ... ·~·:s· eshtl'ltull-"'. munuúpa's e au1:1l:rquico:::, teOmsitados. que vêm pres~ 
h•1 ,. ,.::e~\''PU.• à Cmmhmhia' Urbamzadora da !\Ova Capú.al tNOVAC}.P). "C 
ca. t ut.ra.s prr>vmPtH"B::::. 

;ienr..ac Federal, em 20 de julho de l!H31. 

.~URÇ l\.JOPR\ ANDP.-Ü:E. 
Vice-Prrs_~dem~. no ext>rCIClo da Presictênc!s. 
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fetxeu·s Pt"~Hdentt rP.ral. 
Varnet:o. Vice- t't~Qe.Ul..t~ "". 

ven~n.c1c lllrelll..!' tUl>!''H• 
MC'*.iT9c Vle}r" OUN I • 
Une df' M-ar.rn- 1 UL>t'ol•_, 
f•Tllnf'll'>~ \ ~'doW 1 P80\ • 
MPh~>ze~ P1meniE'-1 ÍP::::ilJ)·' 
PauJt ti·ende1 'P''I'Bt. 
M,!1~·el Cottí,(, tP'r~'...-

$UPLE:\I'f'ES 

t. Dh Hull Rubaac •UDN'). 
ôl. P~ltf ~:.:alazan." fUlJN'. 
a:. Hérlhaidc Vlell'!l 1lllJN1. 
l. ~:·ault. to·ernande:s. 1 P$0t. 
'1. l.iiOfH j~ ~JIV~IT8 lt'~1J1·,­

:t ~P.Of{:O:tÍaç .a.t~hel ! PSIJJ 
l. Bl:frrn~ carvalho tP'I p, • 
J t·,l·t~rlvaJ fior.-.r-_p IP'll:U. 
3 -'~"lmi1c Rndri.Jme~ ...,.-. 81. 
~foerittâr1o· Jo.o;.- Si-nti'P$ at r.>Hvelrl. 

Fi":t>.. ll(>lat ; ,E>etc.tatJVo 
R~tnlôes: Qulntas·letraa, àa i8 

noras . 

Comissfio de Redatão 
TITULARES 

_Ft:ancl.::;Cc (HU10ttl. Presfdentl! 
J:'"j"JJJ 
~rtlo .MArio. Vl.ce•PI'_e.&ldeate 

CUliNI. . . 
VthiAncfc htr-e.1&.' fUDNJ • 
/tr'f Vlannfl ~Pt3l1t '­
.Low VCJJ Fontes tPTB~ .. 
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1. 
B. 
1. 
2. 

SUPLENTI!la r Comissão de Serviço Público I :A.!l!!w!a~ssões f AJA DA LQ5' SESS.Ã_O...)!A.-='3~· 
Padre CaJazans IUDN) ,> Civil '1 ComLs.sãJ12@l!i1an~as 'SESSWlEGlSLA 1m· o·!!; 4~ 
Daniel Krteier ruom. TITULAcEs 119• _R=_~.~ Ao REA. L!ZADA EM -1u LEGlS.CA.{UJ311. Erll 21 DE 
Menezes P\rnentel •PSD).. •• 

1 
puDE JULHD DE 1961 • lTILHQ g-..ISêr 1 

~~loea::n'!e~ (r;g,. __ \ DanJel Klieger- Presidente (UUN) . 14~ -Extr-aordinária . ~ ~~-mp.ll!JiCIA 1J..O (:R eT1"""Mill0 
L Jarbas Maranhao - .l/lce-<>re.m· · • • 1 · FIGU«H>EDO . 

1 

'1. 

Secretárfa~ Vera de Alvãrenga Ma· dente _ PSD. . / ~ As 1~ hoTas sob a pr~sidêric!a d~ _Sr. · ..- -. ..-.-~- · 
f!& ~ OtiCiaJ Leg1sfat1vo. , Ary vmnna, presentes os Srs. F1hn~ M 14 horas e 30 minutos a{'h':'.m-.;,e. 

J08.Q.U1Ill Parente <UDN) •. 1 . to Muller, Fernandes Távora, Barros presentes os Senhores. Sena:.ore.::;: • '!eunJões: Tere- re!ras, às 'lO bo- h p ·o · ~ á 
~. Sebastião Are er ( S )... . Carvalho, Fausto \..-<lbral, Mem de S , Paulo Fend~.. _ lliendoaça t.!larf; 

Pauto Fender (PTI::S) 3 · Lopes da Costa, Nogueira da Gama, _ MatJ>.ia..s Olümpio -. Joc....tuim. r'u.-
MJgueJ Couto (PTB) • ~ Dix-Huit Ro:'a~o e. sa~ll) Ramos, _reo- r'3nte - .. -austo Cabral ~ l!~· nan:...ss 

· • ne-se a Comissao de Finanças. Deixam 
Aloy~io de carvalho (PL) _, de comnarec-er 'os Srs. Daniel Kr:e<ter, Távora - MeneJes PnnenLct - se1y.O\ 

• - - Mannno ........:.. Dtx-Hmt Rt-S.L2o -:- ii··-. 
SUPLENTES ( , Irin~u. Born.hau.sen, r- Gasp3.:'. Jleloso. gemiro de Figueiredo - TW..J Cano-:.-

ComissãQ-<Ie Relações 
Exterwres ' 

E~tgen~o Bauos,. Loba o da Sllv_eira e. 176 _ Novaes Filho _ s1ttestre pe.· .... 
V"tvaldo Llnm. Presidente fPTBl.. 1. Coimbra Bueno <UDN>.·\• Vlc:or_mo Freire. , . c!es _ Lounvat Fontes_ .:or~,e ... 1..Z<r· 
RtlJ t"S:lm~ua. Vlce-1-'re.sJoente 2. Padre Cawaans (UIJN)... E llda e aprovada a Ata da r wumão I nard - Hertbctld.; VMt .. a - (. v ... L.O 

(\JUNI. ante_rl_Qr. 'P· , ·'l'eu:~iía ~ Limv. Tezx:e1,a - AI.Jy,d> 
Dante1 Krteger - (Ql)Nl, 1. Ruy Carnell'o (PSD). ImcJalmente, o Sr. - te:>~dente con- de Carvalho_ Ary Vulll:nt.. _ J.:JJ_1 .. 
Hí'!rioa•ao vrezra - <CIJ.l~l. 2. Benealt.o vruaa:ares <PSDJ'.. cede a palavra ao Sr. F;J.nto :.\!JuHe.r son. de Aguiar _ ArtznaJ fl, a ·!i-''~ '\ 
BenediCto vauaaares -- IP::30).. l. Nelson .1\lacuJan tPTB). q_u~erece pare~er_ fav?ravel r:o subs- _ Gilberto Marmhn _ v !JIUnc·.o 
Pautu Fernanne<::- IPtiD).. · 1 ~ · t:~utlVo. ~a CotmB~ao ae Ser_v1~o PO:- IgreJaS_ Nog .. ezra aa G~ma _ ~teu:. .... 
LfNnvaJ Fontes - c.P'.L'til. 2. Fausto CabraJ - t.PTB)., bllco c~v1l ao Proreta de Let da C:z- ra Andraae _ vno ae MuCos 
AJOlSiO de Carva.Lhr - cPl.)., 1 •. Merri de Sá (pL). - \.. Jr.ara n- 43 de 1.961, q~ alt_~ra o ~u~- João vulQJbóas _ Fttlmto .-1-1 tll.'r 
Gaspar veuoso -- <PSD> • SecretârJa: naiTna Cruz Alres, 0!1~ dro d~ _secret:.ana _do ,:::,un~I?o Tnb<~: Lopes da cosia - QasT;~•· veuo.:;o 

,;;UPt:ENl"'ES C:1a.1 Legtsta~ivo. nal MIIlt~r ,e ~Se~Vlç.os ;A\l:nhares .·~·-ria Franct.sco Gat,otH - Saulo Rd11los 
outras PlD":'.denc .. as. a .. nda Sr. F1.mto Brasilw Celesf.tr:J _ [l:tn "' EL lf' -::r 

1. 1\I.íJton Campos - <Ul"'N) • Reuruoes: ~extas-feir~""': às 16 ~n. Mul~er em1te yarecPr favo~ãvel 10 _ Mem. de :-:a _ Gmdn Mon1H~ !3ÍJ. 
"'· Veuanc1o lgre.Jas - lUON) ~ ras. ProJeto de Lez da Cdmara n9 8-6, de ., • ,, ·~ 
3. FreJt.as Cavalcanti - IUUN).. 1~61, que :senta. do imufuto de imPor- 0 SR. PREblDEN fw.: 
1 AI e p me tel <Pi=:;UJ • _ tação equipamento tele:õnico em ra. A lista de pre.sen.a ar::m:a o co:np3.-

, en zes 
1 

n - • Com1ssao de Transportes vor da Ci:~. Telefônica camno Gran- lre~imento dê 37 Srs. Sçn'l:.c;-P3. H"-
l Mem de Sà - IPU. d · nd 1 · 1 
2. Jetterson a e .o\gUlar - U'SDl • Comunrcações e Obras Públicas ~;; ~~traov~ ~ ~aar~~~~:s~so. A co~I:>~ l :i.ssa~. 1 un:.ero ~ega, uecl:.oru aJe~·l-a a. 
3. Arv Vlanna - (P::30) .. Tttulares· Finalmente, u-\a. da palavra o .Sr.l Va1 .ser llúa a ata. _ 
1. Faust.o L:aor:tJ - t.PTBl, ' ,., . Mem de Sá que oferec"' m:re~er !avo- O Sr. 2' 3ecretar;o p:cc2:-'e à 
2 .. 1:1arros Ca;·valh'o- IP'lB>. Jorge Ma_rmwi- PP.Pslrlente fPo::JPJ ri.vet aprovado, ao pr0 :.eto de r.e! leitura da at~ ~·a s-f.~<:';() "!l'.O''i :·. 

Secretário: José Soares de Qli\'ei .. i Llno de ,.\<latus :- V1ce Pre:aaenLe da Cd.mara n? ~!J. de 19jl, q. ue. flxn ~ · que, p::;sta. em __ CilJ~uSSà'J, 'e .e:n 
,?'1\ .l''lhlo. OflClíÜ LeglS1atlvo. t !UDN). v~nc1mentos para ~·.mdor>1rics ~ s"'r- dr."'ate ap1:ovaa~~-. ~ . I v>:ntuarjos da Justlr·a da Pnn~ir:t. O f:r. 1" ~ec,·e~ano le o s~..: 11n-

Reunl{)es: lerc;as-toeiras, as 16 no- Coimbra Bue.."lo ron~.,.·).' Instância do D1strito Federal e dã ou-
1 

te 
Bas. Vttonno Prerre 1PSO) tra.<~ prov:dénct:?ts. . EXPT_,_UJENTE 

I Fausto caoraJ t?TB'- Xada mais havPndo a tratflr. o Sr. f_ Ofz~·to 
Comissão de· Saúde 'Pública Pre~iden~e encerra a reyao, lav~nn- j N" 7!-LM. de r de julh'l d~ 'f'J1. ·lu 

rifULAR&(~ Suplent-es: do eu, ~enat.o de Almt>!rl'l Chf':'m.rmt,: Presidente do Conse.!w [i,·der~l ria. 
UDN $PI!rf'-táno, a presente. Ata que, U'Uft, Ordem dos AdVJ'?,ados do Brasil, 

Reg1n&Jdo Fernandes. Prestde11te -. 
<UlJNI. . 

Altl OU1mJ.rfies, V1ce-Plesidente 
H'SJ?I) 

.FernandP1'= rávora IUDN). 
PP.drc Luch:>vtcc • t->SU'. 
Sau.Jc.. Ramos. 1P1'H'. 

SUPLENTES 

L DtxHuJt RuQ&ao fUON'}. 
2. LOOe} da Custa tUUNJ • 

1 - S~rglO: MP-rinho 
2 - Joao ArruC1.a.. 
pso· 
l -·Jefferson Agu1ar 
2 - .Eugen;o .Sarros 

PTB 

1 - NeLson Mc; cula·n 

Secretano: Jun~ta Rlbeiro 

'>ez ?-provada •. será aso')mada il2!o ·sr. tra.<-mit.mdc 0 pro'nunc:1m.n .J d tq·.('-

P:::{;'.Sl~ente. , te ón;áJ solicit'J..do pelo S21r jo, -;ô'J:·e 
~, .;) PrÜi?to de J.ei e-a c:fm-:nt n· 1:;7, 

{!.ü:JTI.l_s~ão· dPJ3t!d~ç·1o , :t~ 1959. que d·sp5e sGbrc a tr~r .. · .. ~o 
16!!> ,t?.EUNIAO~ .FM 20 DE.. ..J..LU....aO r!~ -f'tlll";Ó'1âri-:s e scrvPnfq':\rin d::o .r.:<--··· 

~~ , ti~:t E':n concu!'so, púbi.co de _J:·avas c .... 
, titulr·!'.. · 

Krtraordi11(jria 1· Amso 
As q•1jm:e hm·as .. do d:a v:J.~e <te Do M''l;stro ri:· Imhí;trhl P f' ·::nP"-

Jtyhl) do ano de mil nov::-~2.1~u.s ~ se~- rto. n" .~P-19. de 17 de ju1ho dt> 1~-'ll, 
senta e nm, na· Sfll?~ da~ C:l·n:s~l)es, f tn'~minitin':!n into:-m~n1"'s s ,'!f''tod"s 

do.s Snn- r·t-une a Comls~ão de ~erJ"'ção sob a. h;:olo sr ~e,...qdnr ~lf~"Jcl~r."'l -::Iark no 
pre~dência ev~n·!uaJ do S:. Bt>n;~dnr Req 'erimento n~ 18S, Je 196~. I tos, Ofw1al Legt.<>JatJvo. 

Reuruões: Quartas-teml.S. às lB l'l()-
1. Ml~uel Coutc <PI"B• • 

1 
ras. 

2 Jarbas Maranháo !PSD), !\ry VnnP1, acha!"'-rlo-<e m·<>;;pn·es o.o:; 
Srs. Senado1·~s M<>m•z-e~ P ment-e!, Ve­

, nâncto I~ZreJas e D<~.,'el Kt'it>Ç<">?r. 
SPcret.Ãtla: \lana de Lurdes OU··: I 'De-ixam de. C'1Jnnaroc!''".' nor ·m0tiv) Da Comis~ão de Con~t 'uirofo ~, 

iust!fic?.do, os :.'·rs. · flMlq "0"f'S p ·an- Ju.stwa . ..,ót)l ~-n :Pr0i2G ~(-D:,crp~'o 
uC Agricultura, Pe· cfsro Gaflotti, Sê~~io Marinho e Lo•1- Lf'qrsü.üi1'a r~? 61 ite Jg=S flliL.C?;.·- · 

· · rival Fontes. /íi:,_rn_nQ_?t. _fl-55\, ·qtJ_(_aryrm:.ll-

oç-elra ft.orlrt!l'IH:>S Oflctal Legts!IHlvo. J · . 

Re'Jmoes: Qulnta-re1ra. à.5 16 bo· 1 Com:ssão 
F,orestas. Caça· e A Comissê,.o apt.JVa pa:E'~E'~E"S !'m • o !-"J'rm() àe acfwdt cefpln 1do en-

que o s~nador Men~Z'?S Pimentel ore- t,.e -Õ-'>"'ênJm.tQD1<:tr;t~hé;:;ar-
r... c'uána, 

Pesca Comissão de Sequrança 
l\lacJOnal THiUHlres: 1'>' - Rejaçã!) F!m·; d<J oroi?to de n~-.C'fca~ e .'U'anoel Ferno1.des rie 

rece a.s seguintes redacõ<>o. fh1-1:s: 1

1 

- fa71H;!.Ir, ·~·ár.c:ov!-íf .J., n11 a-. rrÚ1t1 a 

Le1 da Jflm::Jra n9 81. de 1961 t:J.a C:i- . L_ir:t,E. 
NelSon· Macularl Presidente fPTBJ .nar!,l, nQ "3. 489-B-57', que conc.ede :.:?:e-.a~or: semdor Aloysio c e Cal'-
EugenlQ ·Banus - V.:ce·f'reSJCtlJtC J."'enç.ão :!e d! eitos de imp~Vi.'H'.~O e 011- 1 VtilJw. 

TITULARES 

ZarhRriru: 
te !UUNI. de AsS1 . .unpção. Preslden- tFSD) tros t-ributo~ nara m~ ·cado:.-i<Jo; n,.n-1 Pelo df!creto legi.o;Jativo n? .: 6. pn­

d~s 1
PP'.Q '~Chul'ch ~lo~Td Serv!e::!" nml!!lldo em 5 d~ ou~llb~o de 1955, o J,l!Oas Maranhão.· Vice-Presidente 

- PtSL)I . 
.siunt: Marinho fUDN>. 
Je'ler.son de A.!rulaJ tPSO). 
Pr&.ncJSCC" GaUot.tt lPSD) • 
M•,.,.•·n• (''l!JtO lPTBI 
Arlindo &Qrlrte"ues ~Pl13). 

SUPL.E:NTES 

1 FPrnande.~ fàvora !UON1, 
2. ÜUI' H·:H R.'OS'BtiO tUU~l • 
I 
a 

ra.s 
a 
I 
2 

Sllvestre Pértc1e~ 4f'tiDJ •. 
Ruy carneiro iPS!JJ • 

.Jorc:e 1\·1avnard tPSP}. 
Saqlc Rnmos rP.'I H'. 
Nets;on ~a(·u:an IP'I B'. 

Ovldío Teixeira (UON) 
. Mourao V1e1ra 1 U LJ~} 

AJO GUJmaraes. IPSD) 
Paulo Fernandes 'PóD) 
Nogueua da Ga;na t.P'1B) 

Suplentes: 

UDN ' 

- Lopes da OOst a 
2 - Joaqwm ~Men~e 

PSD 

1 - Pedro Ludov:co 

, 

2 - Lotao da Silveira 
3 - FrancJ.,:;co üallottl 

PTI! 

Secrera.na: :\llana de Louroe~ Oll· , 1 - SadJc Ramos 
veíra Rooi-1gues. ! 2 - Lima rev:e~ra 

Reumt•es: Qu1Dtas._te1tas iE 15 00. f Secreta na· J•:!leta R.ibelro 
i"ll..'i. • 1 to::.. OfJclaJ Lêr!;rs1atn-·o. 

I -

tC. _w. ~-) dos Es,a.dcs: j Con~res.so NaciOnal a pro·. ou o tê~·-
2Q - R:edaçáo Final do Projeto de mo de apórcto cetebr:td(.. a 2-4 de SP­

~ese>mcão .19 23, àe 1961, que tran.;;-~ c::mbro de 1954, entre o--129 o:~ r::o :Í() 

t'!>~f' ·de carrei'ra~ .. a pedido, Ary Fe- Dcpartnmellto N:::c10na1 d.e'O'n ts cq!1-
!Ic1ano de ArauJo; ' ! Lras a.<; secas e a f1rma r\~ma ·Mon· e .... 
3~ _ Redar'áo Fine..! do P~oieio rle 1 Aleg.·e S. A • representada por sPil r: 

Lei çto senadÓ n!l 23. de 193 1. que pror- I I?tretur--G-?rente, Ma_nc -~ _ F\n.1n.d~! 
nwa, até 31 de d'2ze-m!)ro de l9Sl. 0 j L.e,. L1ma, para :t con.~~ru a~o d, (Y~C,t·~ ... 
orazo a que se t•efere a Lei n? 3.892, ~~e.nandcs à~ Llma, em H .. :1Hn4,1?P-· 
d~ 28 de abril de llli:L'. . 1 · . .:~ad) da Par.1iba. ao Qltal ? Tnb·!-

a . . ' . r---· na ... de Qontas recusara re~1.o;'.ro em 
· ~; - Red_aça~ Pmal do Pro;'ê>.-o je . 30 de deze.ubro do mesmo , n3 ds 

Lec:reto Le?t~_latJvo J1il 7, de 11!·11 o·te' 1~54. .) 
concl':de. amstJà A. mte!!Tántes da. Fôr· I Rec-ebendo de vo1trt o exp~di.•nte, o 
::a. Pu.bl:ca : .d~ _'I'Jan:w dos Bomoezr,13 1sr. Mi!llsCro Pres:~e!l·~. do f:~um.I 
do Es a do d~ Sao Paulo. · ·i de Ccntf.:-., por cflc1o a Pre.:5.denc•fl. 

As qumzt hOrJ!': e trinta :11inut'ls:. ; do Smado. e n~ c:mf:>rm:d:!de c.o de­
:lada ms1s n~vendo a t~·a.tJ.r, o Senhur !li))erado pzlo mesmo Trlbuna.1, soLie'.­
P:-esidetlt·e encerra a n••tm"io, iavr2r.~ I ~J.~ o enClo<Dlinhame-nto no cvr.>;I'l'.3!':J 
rlo eu. Vera. de Alvare:15a :\I:11~a. Se- ~;;1cional, por tnterméct:o dn r~fcrid,t 
C"'etária, a presente atoJ., qu~ uma vez Pre;;idê:.1cia do Senadc.>, do ··ptJCe~o 
aprovada, se1·ã, assinada pelo S:-, ?:-e- ! ;lert.::v:ntc ao têrmo de 11 à~ maryo 
Eidente. : d;, 193-5, AditivD a.o de- 24 df' se' ~mb1\) 

:!OE San- j a<>s.) - Aty Vianna,-_ P:-e.:~d·e:n:e do ano anterior. n-or se verific~_r !J.ã·1 
- Even~uo.L • ter havida süb:·e o mesmo adLivo o 



~ece,sSrio pronunciamento ·do Con- 1 Como quer que seja, uma "!'~.que Cida que a Cons.títuiç!io nconheeed.. ju\ht> e outubro, mediante requisJ:• 
g.·2s-;o- Nacional, nos tênues do dispas- o Tribunal de Contas pede ali'" oMrr:.n- á Câmara a comPetência par.a o mã.. ção competente, as quantidades 
t.,. un a!·t. 7'i. pal·ã~rafo 1? da Cons- gresso 1nan.testur-M-: explicitamente ximo, que seria a lei, ma~<; lhe recusa- dastinadas·ao "Material'' das mes ... 
t.ctllçaó' fet erat•·. (Cfício de 30 de sõbre o tênno ad.iLvo, cun1pre-nJs rá a tarefa menol', que seria o decre- mas. repartiçõe~1 incluidas nas leis 
11 .·.-;;tnuro de lt56 - fls.- 23 do Pro~ atender à solicitação. Por iniciativ" to-legislatívo. de orçamento de despesa e, inte-
t::os:~tdo .::e Decrew LegJ..Sla.tivo n9 61, deStJ.t Câtnara Ou por iniciativa da Câ- Co-nchümc-s, por es.s::.s razões. pela ~rahnente. as concedidas em cr~ ... 
t...e J8~5J. 1mara dos. Jcputa~o.s. eis a qt~estãv. rem-es.5a do presente processado à Câ~ dites conc~rnente:s- à. mesma ver"ba. 

~í:etn•'il11tnte, como esclarece, em~- Uma norma de Si-!UPles cortez1~ nas mara dos_Dept!Íados, para que, no uso "i\l,[aterial". 
0 • "'·~tt::a mturrr.i<'.ào. a secretaria <hl. rclaçóes entre. as duas casas dlt-ana das suas a1,dbuições específicas, pro- Parágrafo único. No cpmeco da 
P:eswénc:<~. uo ~ei-t(ldo, 0 Tr:bunal de 

1

1a pr-ecet~êncío. da C:ítnw.ra dos Depll- ·eeda como lhe aprouver. . cada exercício deverá ser enü:€gue 
. c,·n:P.s rc;;n~;;ra registro ao primiti''O ta dos., dado qu~ al~ comeyou,. comq de Sa)a 'das Cornls..c;ões, em 7 de julho aos ditetot~s das secretarias da!! 

llLikd_o. d:l!~fJo de 24 de 5etemt>.ro .'::le lp1·axe, _a tr~m1taçao legJslatJva em de 1961'. - Jef_ferson de Aguiar. Pre- -duas Casas do Congresso a ím· 
!s':,, nor l~.so faJV:tram_ formalidadf''>,: caus~: e dali_ é_ (iUt:: nos ve.o c~n:t .a sidente - AloJ;Sio de Carvalho Filho, portância destinada à ajuda d• 

-l'.i) 'lho em?.ml.lrr-.~nto. es:.::-enclr.m. ·Como \apon .. ~d0; om1ssao ? texto tlo plOJ~-o Relator - .Bmsilio Celestiuq - V e~ custo dos membros do Congresso 
lLU nuw;e."se recurso cta· decisão d'f'~ \t!:..:~ se trnnsfornnt.rla no decreto-l_eglS~ nâncio Igrejas- Ary Vianna....,... No- .., Nacioual"! · i 

Jl"''-'."If_ó!.:l, cumpriu o Tribunal o man- 1ativo n'-' 4.5. gueira da Gama - Heribaldo Viei- 2. Visa o Pl:ojeto- a estabêle.ce"i Ull\ 
c~~rnl·n o collistitucional. sujeitando o Mas e a Cor...stit't'ção Que impõe, ra. tratamento uniforme aos diversos or ... 
CC'S! :à ap-r~cia(;ão do Cong-resso Na·- ·aein-la d-e tudo, tal ··"·ocedência. Não · gãos ,do Poder Judiciário, corlstando 
c\')naJ. Poste'· Ol'mente, o 2" Distnto conhecemos anteced!!ihes de compor~ Parecer n9 379, de 1961' da sua justificação. em abono dêsse 
do ui'rc 1!'t,~.mento I\'acional de Obras tarncnto ncsso, diferente desse. na in· PP ... C.omissâQ 4~t ·ç.Qllslituiciio ~~ tratamento. o seguinte: 
con:ra a." Sêc:1~ e a Gsfna Monte Ale- tel'pretação e aplicação do preceito - - · al que 9.'<5 dotações para material ,. · 1 1 ,. à ' · Ju..§ti~a._ sa.·b,·.!Lo._Prote{o de Lez à O T>'1 S: A. tavraram, em 11 de marco coru~;Hucwna · re a no aprec.açaG -~ ---~- 1 pcnnanente e de consumo dos órgãos 
" d Se!w_do.!l: _1~, _l!e-19~6~-.t_ql.l!._~q ~r~ c! 19f~.j,_ cenno, aditivo. pelo qual fi~ pelo .congres."o os cop.tratos a que de_ut{l!.._d_a@_iiuj~~a lrmaudaàe dp ~oder Judiciário, exceto quanto à.• 

# c·~'"'lm· p·-~"n~bidas aquelas formfllida·~ ri Tribunal de· ConLr.s recusa reg_s. · Justiça do Trabalho. não são distr\ .. 
i!'"' ti€~, t. qu~ !oi p~io Tribunal enca-~t~o. No art. ·7~ tla .Const-ítuíção esta d_e .santa __ Ç_q§a_d,.§..~SJalcórdia Qe buidás ao Departamento Federal de 

111 "hflriO ao Confiresso. dito que ao· Tnbunal de Contas r.:om- Cl/Jjfibo Parava . Compras; , 
A Cám:lra dos ·Deputados teve, pre-. p~te julgar da legalld?_de d~s contra- Relato,r: senador Ruy carneiro bl qqe. nu'!T!a evidente aberraÇ!'io a() 

s 1•·t!am".-,tP, a int-enção d·e aprovarj~os ~ tias aposentadonas, r~formas e A Santa Casa de Misericórdia de tegíme vigorante no Poder Judiciário. 
O.é 00,<, '•tiO.'.·. ,,.10 é, 0 ncôt·do de .,4 pensc-2s (!l .. sendo que os co~trat•-1S 1 no caso da Justiça -do Trab~lho. Ct - ~ ' 1 " tnt r ... Curitiba, lnstitlllção secular •. const t~1, , 
c c '>f'tf':nt1ru de l9f14 e o seu tênl1o adl- l!lle _por qua quer mouC? e e~~"m,~ efetivamente. um verdadetro temp~o processamenro ~o comum às repatt.t-
t " d . 11 " < ....... de 19•• n1..., 3 0 receita. ou à despesa so se reputara. a çf)f'S do Fxerut.ivo: 

.\L e ú-._ m:\r.,.._, ~o, .... perfeitos depoi.s de-..J:egistl'ados pe o de c~ridade na terra .paranaense, cl que o D cr t 1 . l t· • 
f~ to e qt_;e, pu madvertêncta .. tal v~?, mesmo Tribunal lm:orb1ndo a r-ecu- Além a e manter ·dms grand~s. hos- 5•059, de 9 de ~o~e~b:·~g~s/\~~~. ~e~~ 
n~ reciR~n~ d,~ texr~o do ~~pecttvo ~e~ S[l. de registro ·ern sllsrer:~fw do exe4 pita~s - o Hospit~J de .~1~f).encordi~, cionou ortgihàriamente o Supremo Trl­
<'t~t~l lt>_- 'i'- t\t ,Q, nao Ct?rno>da na e cucão do cont-!'ato até qne se pronun- destmado aos serv,ços cumcos gerats bunal Federal e como, com base ne:l.e, 
d:.c~H.->. flni~l nen,_ pe,rcebH1a, ~. sen te~··l- e.e- 0 Congresso Nacion. al. \pai-ágrrt1o e à. clinica cirúrgica. e o Hospital Psl- as dua.s Casa.!' do Con~rf"sso Na.C'iond 
:ro. nt>lo s:nt-'do, ~O'!"J~nte hcou apto~ 1_9). • j qu-tãtrico Nossa SenhoHt da Lt!z, de- e. 9 Presidência da Ré.r)úbHca estão 
vaio o acordn -pnmitlVo. P t . fiO 0 ll'"'" ~ 0 Naldicado à assisténcia JJSIQlllátnca - ísenta!' de prPstar cn-ntas ao Tribunal 

cone/ui a SPrre-tRria d~ Prf.~idên# ''ion~~ f'0'1~e,:0~~~~\'1m€'nto 9 sb~~e s <t ma: abr_iga. at~menla~do e ,ag.àza:l.hando, de Contas. tal isenção atingiu 0 Su· 
c-i~ rio Senad( _a Sua exposiça.o. a_chan~ ~ér;::s, e não exclusivamente. ·a um;-. :mus cte !"ml .. ,.. ... - ....... ...,to" tndtgentes. premo Tribunal: 
dq qnc j~ ~d~ltnl'.da a tt·am;_ta<::u: jn Idas ;u~'ls ca~aras, ou. maiS explicita-I Afora ts~o~ a _.Jrma__?dade _d:i_ Santa dl que, PosteriormPnte. o c!tado De~ 
p•·nJeto P\11 'ilffi• ol."' ~-'" ca.~a.<:, nao ha re- Inente a Câm~ra Alta. €' obv~~ Q'>l~ Casa_ ~ermit_lu que o"' acadetrnco&- de. er-eto I:.egislt~tivo nç 5.ü59 foi 'estendi~ 
t!fH'a•·._,senão .r;or me,o df' outro- De- traffiita âo le<~Uilativa o'Je-decerá as- M_e~Jcma fizessem . seu ap~endíza~o do a outros órsrãos do Po~"~er ,llH'I;('j~· 

! c:-f'ro .r.!P'-''fl_:'•v-o. aue .aprct·e o tern:o ~im às ~orma; ,_,rc.c;tr~bC:lecida.s 'quer \:ned:co nos hospltcu~_ mantl~Os pe,a ,rio: .Justica Eleltoral (Le-i n'l 486, d8 
fl/lihvc. o el'~'r cometJrlo na redac~.) ;s ~onstJtuclnaj~. ·quer as regoim~n\al!:.. ;nstltu~çfto. de m~neua. qt~e, .d.esde a \H de novembro dr 19413'1; Suoerlor 
final dn. Cf.lmara. dos l?'cpnt::Hlos. e Por seu Ieda dificilment.-e Se poder;a mndaç.ao. dos .~u;·sos ~nlVeJsftalio.s nu ~Ttibunal !'v1i!itar fLeJ no 993 de 22 rl.e 
nP!lti{l·, --:té a oromuhm.<:a.o do decre- . . ' . . . Parana, são mmistraoas auias de me- novembro de 1g49 ). Tnbnnal F~>de•"t.l 
to-le!oüSJa,:ivo nÇI 45. Su!'=cita, p 01·ém, e:xclmr da esfera fmance1ra a mate- dicinn em suas enfermarias. nos sns de· Recur~0~; t" TrJb~naJ rle JJ)"'+' .. 'l ;J<> 
<1\.•:'.d::~ mnntQ à ~omt' .... tênc1a ~o Se- r:a_ a_ que nos repOt·t.amos. Por :;na pavilhões. ~nnbulatórJOs c -serviços es- lantH!.O DI~t 11 t 9 Federal fTJtd nn 2 411 na~n pfna f~t?~::-lo. em face do disPO:')~ propna natu:·ez~. pertmente. como. e, pecializado8. t' ~1 de ian~ro de 1955). ' 
to no ~J:tigo 67; parâgraf~> 19 ds. Con<>· à despes~ puhhc~, como pelos 91'.1e- Atendendo, assim, a que 9._ Santll I e) que o Tnbuna\ Sunenor do 1'1 ~~;­
tit.ui~âo. _e>:_tab~~er.:encl_o ';)É'rtencer ·~ Cã~ tívos ~\e a COf!'deJ).:\ .. 1. ~ví.dentet .. co- ca~a de Mi~eríC'órdia de Cur.iti~a · c~un- balho acha-sE> equi'paradn áà Tribtnnl 
ruam a tmrtl'lhVa de .todas e..<: le1s só- mo se torpa. Q.lle o coutrolt. do Tnbu- pre, no Paraná. televante nnssao l~len- Fede;·al de Rt>ctnsos ~ sunerior Tri4 

;:; hri> mat.rnn finance:ra, l'e bem que no.l de Contas e mais o do Congres- cíflca e sOcial o eminente Senaé!Or bnnal Militar e os TribunaiS Re""inn 3 ~­
no cn!'o, não H' trate de lei· mas ,fe so repre.<Oentam ato de fit.calízação da Alô .Gu}marãe; apresentcu.à Casa ·o~ do Tra.halho ao Tríbnnal. de ,Ju-.:tic ... 
nto .furi.c:dicí:mrtl do Cotu~:re.c:so, .em_- execução orçamE-ntária pela União. presente proposiÇ:l.o, cons-iderando-a de de. Distl'itn Fed~ral, nflO S!' fnstifi­
b:wn tenh::t e matf-ria relação com a Nem por out.ro motivo o art. 77, qi1e utllidade pública. cando. desta1·te, t"ssa dlver::;idadf' o1e 
flf''-'lJe.sn púQlicn.- ·a~r.onhece~s~. por. di.sci;,lina a mat.~ria. 5~ in,;é1·e no i?.aw Trata-se .... .,mo se vê, de medida_ tratnmento, no .que conce-ine a ques­
fim. na m-~11r!on8da exposir:iw. que plt.ulo constitucional qur- fixa a:-; nor- perfe-itamente 1?-Ub!vel, uma vez que.a tê>r-c:; orC'fl.mE">ntárias; e 
"R oraxf" ~e;uida 'llté Q<;?;Ot~ tem Sido mas do Otcf.lmento:- Ora. se toila.~ as entidade a set' t'eneficia"a reúne cor.- 3. Inic.inlmfnte cabt- res~:aJta1· ê-ue 
a de ser?rr: submetidos· inicü\lmen~-e Jezs sóhre mathia t'nanceira têrn (., diçõ1:s lep;ais que a t.ol·nam merer.edora I não foi cbm ba.se no DrrrPto nQ fi o:1;JC: 
n Càmar'l do::: Deoukldos us atos do seu princivio h::t Câl'llart~ do.s Dep11- de benefic10. _ ~ue a·. Presidl'ncl::s da Rf'nM>l;,.., fic:ou 
Tl'ibunal Ce Contas dene~atól'ios fle tados, ex-vi do p:ná(l,r.\üo 19 do artigo Diante do expôsto, Gpinamos pela •s,onta de prestar contas ao TrHnmal 
l'e'!istro a contratos. ~un?'onnnrl;.? -6'1 da Comütni,..ão. seri.ã Precb;ô, -pa:·a aprovação do projeto. , de Conto!". tl'as por i:!)tr-a d!"' r"'"l'l"-!+.0 
Sf'fHH10 co-m~ c~~-a l'i'V ~~lfl. : 0 1 ,-~des..~a. inlcíativ~ excluir-mos a apro~ Sala das Comissões, em 12 ~e jull'lo r:?n\ti_tncionn.l [art. 77, ~ 4Q rla· 0:"~n,·.~ 
bJmal_sempr. _dntge ~ c;~maJa o seu vacüo, p~lo Con;ue.s~a N::Jcional, d.,~slrte lf'51. ~ JeJierson de Aguwr, Pre- tlt-U!C<Jol, em face do qun.l fl.\11rlirlll 
exnerl:Jente nf'.<:'Se sent.rdo · coritrato~ a a.ue o Trib,mal de Contaf:: sidente - Ruy CaYneiro, Relato1· - 'I'rifmna1 tem Mmpet:.Snc:ia ?.'1l"na:::: pa:-:1\-
. Esta- Cn:n!.-,:são dr Constitulcã_o _e (houver negado r-egistro, 'que Pl~Qvasse~ l/cribaldo ~.'ieira ~ Brasília Celesthto clflf 1J111·ecer PI'.'=:'Vio ·sôbrf' t'litci~ r'r"'lt<>.::, 

~1 itiqa é chrlml)_~ll. portanto, !l o~u:;H mo.oo:, prtnie-iramente. tlâG .<se .tratar, no .__·Silvestre P~ncles _ Barros cn:r- ~~j~o~~~~~~~â~~écig~af.Içada prívntf\'1\ 
$?bre _ur-na orehnânar d~" co~p.tdn- caso, de ma~éria fi.naUee~r(t. ou qne l·allJO- AIO?JSlO de Can·alho- l.l.fll- Não vemos. Por outro lado. ·r"n1? 
Clrl. na o 1he C~:benclo .quat..al~~l in ~- no.') convence&semos. por outto lado. ton Campos. nos~a nm decreto, como é rio cit.ad.> 
gar;õe-s._ aue dal exorbJtem . . Nao 5P:

1 3 
de. que a ·constituic§.o, referindo-se a J '1Q 5.059, dispôr sôbre um ciete1·rninMlo 

d("sarr"l 7 o:tdo. por e~e~plo~ _pesqm~;r let, fê-lo nc sentido estrito, form:1L rvpt're"ç .. er n~ 380, de "196·1 'I.Ssunto de mam•ira rlifE't'f""'"lt!" clr- ... nt':'l 
s~ a Câmam doo D~n:;tados se eQ. ,-- de prciposjção le~ishlf.íva -..que só se ,_.,,1~ e>1Htl é c mesmo tratado na Cons-
vocon. aprDvando somente o_ ~c~t<.io completa para Vi'-""orar com a sam:ão Da Comis:são de C01tsWui~do e 
de 24 de .seten1bro de 1954 e "'llenc1an- · "' · · JusHGO._soQ.r,e_o)2r2.lfló_cle Let riO tituicfio. 

-- ' ·-. . . i ... d0 presideT"te da Re-:.ública, o CIU~ no~ ~ · --- - - d ·Ora. ·n€'1n artl.gc 7"7 TT. ôn r.,.,c-'P- 1 t!~ do -e'n relaçâc tl.'l têrmo adltno .-: d · t d ~.enado n'' _29,_ de JQ60.._Q1tfLeS!.!11 e · . · ;.. .· · rorece tenha si o n proposi -O o cons- - d -· ~iio. compete ao Tribunal d~ -Cant:.>,s 
11 de m:Hco d" l!b5. 011 se- ao cnnhn- ~'tttt'nt•., p<tratt;,. cert·a d(:'ixflr fora fla aos Drrctores _as Secretarias rtt.> • .' 

. d fê 1 d Olll" "· '"' "'TfíhúiiàT-§ij)e?iOr-dô ·Tro~bitlhrl "ê "111!2?,. ~s l'nnff'f'l d("l<; rP.!"~"""~~v ... is por 
rio, f\S,!;im a!!m ?: -O s1 ea-.

1

1
1:~ e d ;:: ' iniciáriva ela ·cftmaroA, cnm,d-antà ênfa- do'.- Tt~11111-01i''lc--'r ... í·írm·nfhs' d_o_ 1 t'J.- .-r.'"''~"i1·0s~ e- {)'ltl'o~ 'oPns l"'ÍJ~lh·ns··-. -

aprova_n~o o tetmo pr m1 no, .e':~ ~;e p_,.oclarnada. porl;âo indl."cntlvPl· ·' u :tv t~t-. 
neceoJsanfl se tornav-A ~provar I? a_d1t:~ n,ent~ im~lorkmte de tarefus conrl.i- Ca7lw o ({['JÇiJo~To-----;;n--aíT 19- 1o N!io se- tr~:!t d(' rli!"rm~-itivn ~tli<'\to \ 
vo, Q~1e apena~ atendn1 à e:·mtt?ncm zentes com a vida financeira do PaJs D-eCi·eto' I-eõí-~Ja1i"i:(J-11~ 5:059~ 7le·~ '"f'í' 1'i~mentRr.;;f1 ma<> d"' 11m~ Tl'ltlllã -le 
do Tnbuna1 de Contas quanto ao pr~~ · • d~'""n'Oit!i1lbf{) de iS26 e da oUtms 'l\'0?m C!?1·nJ. de crn :'tte-r irrn.or~tivn. 

::\·. enchimento d-e determine da.<= form 1- Só não poderiam sujeitar-8e a -e;-sf> pt~ •1ãn . .se no(!,.nrfo. nortantr.. n•"r~"é-.c:: de 
l{dade'!!. Com i':!eito, al_}r?v;o~n p~\o critério, é claro os 8 ~.~unto~ que, pe- . Pelator: Senador Nogueira. da Ga- lr-ís nrrlir:'lrin.s, i~ppt!> .. l cl~ ~n'"~'";~"ila 
Oon~re~.o:o c acordo on~m~!·to, de~~:~ la próptia Con~t.ihlkâo, nca.sSP.m 'i ma oiMnê-lP órQ.~r~. ~~ e0n'a~ .-lf' f11'"'"~ t"111"1' 
parecia R .razft.o de ser ~o termo ad~~ lct•mpetência nrirnífiva do Senndo ou 1. o projeio h9 29, de 1960, de lnlc!a- nn"' ~rda r~ponsávei por dinheiro~ 

. tivo. L:wrado este, poren;t. antes __ rJ.'TP à- da Câmara. Ma.<; t11dc aq-llilo cpte tiva do eminente Senador Jefferson pübll.-ns · 
o Con:~re.c:~o se Pro1'uncw.~~e , .sobr~ Cnrrésponda à competén('ia e1tchtsi:va l\~1..üar, tem pm· ob,letivn e-gten1~r ao:-, 4. Bem ;::-e vê_., em fsce ·rto l'>'>"!)rn;to. 
aquele, ser1a o ca.<:o de o Con[!rf'~" 11 a do Congrésso Narional, n5o compt"tPr'l- Diretores da:. SPcr"taria.s do· Trib1m:~J que 0 pro.ieto inf1·inge a Condittdr-í.c, 
ambos aprovar. se reconhece~se mo- cio. primitiva de'"àl~1.1ma óas s11as Ca~ Superiór do TrR.balPo e dos TribuM!S não porlenclo e.sta Comi~~-1o ~T)J'~>rif-p·~ 

.. (l:edentes os motivos_ pelos qu~ls. o :··1- sas, incide, inrtP?làw·lmente, na.s no-r~ Rer;ionriis do Trab~lho, o dí.o:.uo~ .. to nr, por i.8-sn m~~:rno, a !5Ua ?rti'irln,;,. on 
bnnal r~cw::.ara reg1ó\~ro 9._? prm:en-.o. m8._.; gerAis e cl::'ls."icas de elabora!'fio. arti~o l'.l do Decn•to nQ 5.059. ele 9 de e.rmidade.. Observa-se_. mai::::, ·que a 
Ma.! o ·Cong~e"sO _asstm nao !='em.:H·l:l, legislativa, cabendn. dessart.t>. à~ Cá- noveml:wo rlf> 1~2ü P.":::im redigido: nronosic:}o ,.ersa m!lfPrift fin!'l'"'CPir'\, 

. e porQ1.le- •ssim nao ~ensava, ~celta?- matf; a iniciativR ilt>s.sa elaborftd'lo •:e ''Aos diretore~ das Sf'Cl'Ptarias do celO OtH' não oocter\a tt>r si~n rll' \n1-
do, achn:". do preench!mer;to de_?~U\l<:.~ a mat~ria S-e reV{\<>t.i-r de~cunho ft-. Senado e c1a C:im?ra r0s Drp•;~ lfl!fl!jva cJn Pen~dn, faC'P af' nrevisto no 
quer formalida~C'"". o ~côrdo, dan~· ~')r ntt·nceiro. trate-.se de lei ou de dect·et.o tudo~. Motctom"ia· do Pah\c.io 1.a Rl't. 6'1. ~ 1°. da con."titnic'âõ. 
h~útll e. -po,s. Irre1f'vante na. aprecla- lezi.sl.:~tivo, c~t-e<ona. est::t. última. a · PreS1dêncfn. qa Re.pública e _8pcr~- ! fi. AliHs. as Je-1..<; citad?,c:. n:;-lo H\]1=tr~ 
ç.lo da. ffi:lt~ria, O têrnlO aditivo. q\."1~ peytencem os ato:- do Conrrre.<:~O ta ria do Sunremo Tribunal Fedr-~ autor do f1l'Ofeto. em ~U'l ·i•l''!tifi~ar-"fõ, 

Incongruente seria Rprover c-s do\.<:; mnndnndo re•dst-rfn· cont;:atos impu~~- ral o:erfi_o ~ntrPq;ues. em qua~:·o ~om?sar~nl a ~,,a tr!'t"fY'it..,,..'f!o 11a, C\4 
têrmo.s- se o primeirO" fôsse conside- llf'dos pelo 'l'rihtn1rd de Coht::u.;. Do · pre.str~r-[lr-.s i":ufl.is. ncHantad<J.s, no n,llra e n!l!-;cernm rle pedidos c:o-s tri 4 

ndo, por si me.stno, .subsist-ente. ccn~nirio, atk, t~:·iamll& --por estabele- com:;ço do~ me-.ses de janeiro, abril, bunais fnteres:;actos. • 
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, -. Assim, a Lei 485, de H de novemb1·o Sala das comissões, em 4 de deze~- 1 se~tad.oria., dos. dois primef.r~s Jnu; 
Ce 1948, que cria. 00 quadro_s das ~e- bro de 1960 - Lourival Fontes, Pres1- .

1 

de efet.ivo serviço em '8rasll.ut. 
cretarias do Tribunal superior E1e1to- de.nt·:! - .Jtenezes Pimentel, Relator - Acontece, porém, que, -a. te agora, 
a-al e dos Tribunais ~~itorais e dá ou- Daniel Krieger - Ary Vianna :-:caia- sOmente os. fu~Cicn_âr!ot~ do Senn.:~o e 
tras providências nasceu do projeto do de castro - Silvestre Pencles~ do Poder. JndiCiáno foram conte~-
de Lei da. Câmara nCJ. 556, de 1947 e --- 1 pla.Oos c~m- o r~ferido fa.vnr lega-l, f~-

p.arecer n9 382 de 1961 I cando à,m,..,.gem d? m"'mo_ os sem-.teve origem no Oficio n9 1. 37~, de 11 ::-~ 1 • _ dores pubhcos, C1VlS e mün.aret, do 
de noverubro de 1946, do Presidente Da" _Co1}tts.sao _de; I"'egzslaçao:.S.Q- \Poder ·Executi.vo. 
do· Tribunal Euperior Eleitoral áo ciçtl,_sôb{e _o Pro;eto_ ..àLL~~O/ o pre.<5ente projeto,. de autoria do 
Presidente da Câmara dos Peputados. sena_do n? u. de_1S·QQ._que_dtspoe\ eminente senador Catado de castro, 

A Lei nC? 993, de 22 de novembro de sOpr-e :o Je1n:.po d~ •. $..eÍJ2!Q.O-P~O:rlo I tem .Por objetivo estender-· -a rereri~a 
1949, que regula a distribuiÇão de cre- ~m~B!asília,"' po,r §~Vtçlor _publJÇO~ vantagem tami>ém aos· .<;ervldor~s pu-
<IHos orçamentários para O Superior civil ou_m{lttar, . blícos que dela aivda n1!:o goz.Jm, ~e-
Tribunal Militar, surgiu do Projeto de Relátor: Sehador Paulo Fender I dida, com_ 0 se vê, b_àsta_nte equ.ttatJv~ 
Lei da Câmara n\1 416 e teve início em od 10 be-
Oficw do Superior Tribunal Militar, O Projeto de -lei em exame •apre~ e q~e. 50 P e merecer 0 1 sso 

d t l e ' ·nente'j nenlaClto. enviado a câmara .dos Deputados coro sen~a o ne~ a- Casa pe o m: . E• fato que. encurtando-<:e o ternpo 
a Mensagem n<? 5, de 2~9-1949. Senador ~~I:do de C~~tro, estabei.ece I para. a a.posenta.doria. :tos funcioJ&­

' Finalmente, a Lei. n<? 2.411, de 31 em seu a1t1t>0 1'?, que, rios aue vieram para J3ra.:;Jlia, fn-
de janeiro d"! 1955, orig·iriou~se de O fi~ "Aos. servídores públicos, civis\ culta-r-se'.,.R, dois anos :mtes, a i:n3tl-
c.1o q~ ..-'~0-4-53, do Presidente do Tri~ o~, mil!tares, de qualqu~r~ referê:_J.- vida de dos rhesmos. com at?-tecipaç:'i.o 
bunal Pecteral de Recurso.s ao Pre.'51- c1a, posto ou grad~/ serao i de ônns para o Tesouro, _poL<: :ts suas 
dente da Câmara dos ADeputados, a computados em dôbro.\...t:lára efei-1 va~as terão de ser, preen~lüd%. 
qual, com base nêle, elaborou o Pro- to de aposentadoria, os dois 12) 1 Res:<ialt.e~se, no ent.anto, que Bra· 
jeto n'-' 19i-54, afinal convertído na primeiros anos êie efetivo se_rviço 

1

1 sília, fá to excencional, há de. permi: 
referida lei. 1 em Bra.sHía, contados a partlr da tir. na dísciplin~- d~ vfda dos que aqur 

Como se demonstra, nenhuma das I data cta instalação da cidade". labutam .. providências excepcionais; 
Ie1s citadas teve orígem no SenadJ, · Justificando a pro_po~ição, disse _seu\ . Além d1ss?i" a. vanta~en; _em apr~ç~ 
nntural:ncnte por serem de caráter fi~ , Autor que 0 be-neflcio nela pt·evlstol so favoreceta 9~ ser~·~'·'' e;,:; que .. v1e 
n3~ceir~. ~ _qu:. tornava defesa, a esta \já fôra concedido a<IS .servidores dos rem para.Braf;.Jl!a ate 21 d~ abn! d: 
Ca.a_ a IDJcJatn_a da_s mesmas. . ~ 'Poderes Legislativo e Judiciário e não 19152. e ~m periodo,de ~."'mPO cmres 

ü. Nes~a _.:l_?níonmd~de, a Co~1ssao J seria jUsto que d"le ficassen1 exclui- P?ndente à. sua, chega.d~ à nova .ca-
de C. on~tJtt!IGao e Ju~t-rça se n:anrfest.a \dos os do Poder -r!.ec t' 0 ! p1tal. Ora, o ttUlllero d:-;;.<?s Rt'rvrdo-
pela re1c1cao do ProJeto, por mconstt- . · .&.:o'" u IV.' I res é pequeno e a onaw~ut dos que 
tuchmai. · , . A Coruis:;ão de consti~uiç~o e. Jus~ 1 foram para aqui tr~n~fe~·Uos vieram 

S'l!rt das Com!ssões, em 12 de ab~il 't1ç~, ~~r~Ciando a co~stltUCion_alldade I em· época posterior àOUl'!la dat.~: ~e 
à;: 1961. - Jefferson de Aguiar, Pre-~ I e JUndr_Ç:Idade dp. prOJeto, ma~:ufestou- modo aue, nem m~mo êsse<:; pumei-

- siden_te -.. Nogueira. da Gama. Relator 
1
\se I?e1a sua aprovação, !iugerllldt?,_ to- ros terão., ern c;,na. ma-im·ia, dois H.nos 

- Bnrros de Carvalho - silvestre Pe~ davta, pequena alteracao redacwnaJ, [ inte!!rals em dobto. . · · 
ric)e! - hauiel Krieger - Mem de Si!; para exc~nir Possíveis dúvidas na in-· Afora isso, qUe nos leva a ~nca"ar 
_ r.ouru:nl Fm~t:s - Miltn_n <;:amprJ$· terpretaçao do texto. a. pro:nos\<'.5.3 cem. ;impahâ., (\\'.e\' -nOs 
-:- 1/enbaldo V1ezra - venanclo Igre- l A presente- t>roposição. do ponto de narecer que o seu tpxto dcv:t n~erPcer 
,as· / vistat sob o qual deve ê.:ste órgão Têc- ligeira alteração. a fim de que se tor-

nico opínar, atendo - dentro do justa n.e bem claro Que .só poderia comp!l-
) ! princípio da igualdade de tratamento ta-r-t;e em dôbro. par@. o ftfncionáriD. 

Par_e_ce~ nl? 381., de 1961 I para casos análogos - ao objetivo o seu efetivo temno de .::erv.!co com-
vil. ~CouLI<>sáo de constituicao e democrático de estabelecer a parídade nrPemdido entre 21 de ahril de 1960 

J~si;;_ã:,"'"so_u,.!;e,.....ct.~o.&J.g_~J..eí ao de direitos. e 21. de abril de 1?6_2. . . 
.' et~auo _m .1~ E"e_}96l!~ q'!:±e_ aE.P0..e I Estas são as razões que n9s levam ~or ~sse, sem dnvtda, o e-sp~ri.t.o~.do 
S{!VJ:e o_t§.J'~J?P ... ae sermço p;e;,·w,- a opinar favorâvelrnente ao Projeto Iee-tsla.óor, quando. con~ej~;n tdenurro 
ao em.~ lJ..ljl.!!:J.i!l.,_p_~·EEJ2I _p~u~ ! e a Emtnda ·a êle apresentada pela beneffclo ao. func10nárJO, do Senado 
bucoJc:ivu uu mzlllar. 1 Comissão de Justiça , 1 ~eilt!ral, tornando ext~~:"11 1:o aos ser--: 

• - · · • c:~!la da c · ~~ m 5 de 5 I VJdores dr} Pede-r JudJCJáriO pela L~"J Rela~u,·;_ ;:;;eHaCH}f t'HeHe.tes P_1meate1' '"'· s ~nws.~?e5: e "" 19Ato • ·., ~ ·d2 I de 1951 Mata Tetxmra Presidente .:,u4- de 'l:n. mM e nrec1-t0 nao s 
l'e~a Re;;u,w,:ao n"' !J, ae 19hJ, o "=>e- · ~ ' à · marl!f'm a. nen~ma inte!':pr'!taçà~ di-

nano l•cu.eraJ lHanctou .~:outPULai.' _em J- Ppulo Fender~. Rel~tor- Ve1t neto! ferente.. . . 
o.o1.n·o PJ.Ia eH!J.d.) ue a}Kl~ern.auona 1 I~re1as ~ M~ne~es ?tmentel - Fran- ... , . . . d 

. , ' .. , ,. d · . 'i c1sco Gallott:. Isso pôsto, e com:aderP.fldO, am :l-. 
0>:> ., i,.UO.tS) pr;_uneHOS au ... s e erev1VQ . . . oUe 0 prolHO nâ() determi:a":\ â -data 
pa. ~u· aa aa~a ua w::;t.ala_:;,w, na nova l -·--· · . do início ·de sua vil!ên~ia. opinamos 
vavnal, u.u i.XJllga::;;,o ~ac1011ai. . \ Parecer _nç 383 _de 19_61 \por "'Ha .aprovação, ncs têr:nos .do se~ 

1oen~•C<t p.uVIClCHL;Hl. wnwu a Ca- · - ~ . -'--- -1.:-; • guinte 
m<tr"- uu::, D~PULauu-'>, aLraveS da :te~ I Da ~Qnussgo. ~~ J'munç_a.~, s~bi~ . SubstitutiVO . , 
t~o.u,.ao LI" al ae J.960. o prOJeto de L ... ez-do Sepado n 11, . 

• . .O' • de.l9Bó;ti'ü'eãzspoe_ :.w'Jre o úmpo Art. !" Os funcionários do Poder 
_'":1..~ n;e_a.aa !or l,.ll~l.~n~nte ·~.tllad.a de sen1ico pfésfado:!Jtri Brasflio:t., FxPCUtivo, da ·oo~Jnistrat;ã1 centrali-

ex~l!l~u~)<\., P01 e~U·1)·UU~ot.o, 'a{);:o .::.el- \ . por servjdor público., ... cipi! ou _mi- zada ou autámu1ca., e os mllítar~ 
VleiOL~;:o. uo -:'od~t. JUCiiC~auo, j litar. · · · contarão' em dôb.ro, para.- eofelto · àe 

Pare~.:t:-J.lú:> Ju::..o, pul.,~lHV, que se < auose tadort.a. o t- m {} de efetivo 
co~H.:eua a. mesma \'tt~l(.agem aos ser~ j Relator~ Sena-dor Filinto Mliller_ s~rvlt em E~asília. ~~n;-ppnr'ido no 
VlUorei:$ puoucos,. CIVIS. ou lllH!t-_ares, Os fun~ionários do Sen~o FerJ.P.rBl, neríodoo de 21 de ãbril üe 1ri:J a 21 
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2. Diz o Autor da. pro·K~~'c;-b.o. ill!l'­
tificando-a, que o refe.::1d0 art,lgo ~-4 
do oecreto-lei no- 960 <'..Sbb~·:t<,·e q·('a 
"a causa, deverã ser lLH-!U la ri' i~ 
próprio juiz que orden.at o. p~·oce~"5o 
E, em virtude dessa.: exi:;-én~·L1 o '"JUe 
ocorre em alguns-Estados ~1::\ .• F'ec.:Pr<l~ 
ção - como é o caso <la Gu::.r,aba: ~ 

I -: é ficarem -niilhayes d~ . o::ec~th·os 
- f1~pís aguardando .JUJ,•:::J'ttE'n!,l. l!D(;S 
Seguidos. com· evidente prejuizv _ pa 1.a. 
os cofres púb-licos. 

3. O fato explica-se peb cl:'ctm;<;­
t.ância de os juizes tituí":.--~ d~:-- v:_J:.s· 
da Fazenda p-úb11ca e:-;~al'P,:n com fre­
qüencia. a.fastâdoi de o:;na.s flll1ÇOf's -
convocados para ú Tril)rt•lal Feri!'· al 
de Recurso., - e os juí7e.s 'it!bst,itu~ c;s, 
"para não se vincularf'rn ::.c~ p:·or.e.-.-::: .. ~ 
e porque estão anen.<ls i" n.t~_...,<l"~'m 
OO!J JUÍZO..<; da- Ff'zend9 P:"1b~!cj:i clpj ... 
xam de orden~r f' "~ ... ""'r 'l!', '"X('(·:.t~­
vos fiscais sempre que o PX~c\Jtado 

1 ofPrec~ embar~os à '"~<':lnN:\ .. _ 
4:. o projeto objetiv~. d:'><;.<:.f' mrvlo, ~ 

m0dificando um di.o:.,r~itl;:o c1 P lei q~te 
não tem tustificativas ronnlv•;-o;o:J"-', 
corrlgir umA. c;ltn~r'ão '"Hl qnfll o in-
terês~e núblico não vem c;{·nrlo rcs­
gttRtdRdo~ 

5. E' coisa· de toàos ns~ mui+o Ffl~ 
b;da o caráter crôni"n ri? rrtn''J ~ r.e 
Htigio. aue marcâ, em ?:··flndr oartf', 
-nr Brasil. os rf>l9.ç0"'o::; ~-n,··e " G'·:;•arl"u 
e o contribuinte. E iss() t~>ní a ~ua 
exnlie~u~~n lógicn, -no'i'-::h·r .ne- 1~::. 1 a. 
cil·cum:tâncla. de n~sv::·•,1nr; !r!!i"l9-
ci'io f?'7"'nd~rla. rro·~li:rg ,. •no•">c'\nirn.., 
fn''!Yiadnra. por isso mr.smo. C.e tf'r­
reno pronícto à cont.-";·t"·"'in 

6. .Ac:~im. Pl'i'"l f''"'".,::!<:: n li:ArH~O 
d"ixa de cumprir com gramt.:. fr~­
oUêncla certas obri'!?."fl·•, ..-inan~Piras 
(l'!corrpnt-es de .a~rw:: ,.,n.,. éJe '1J'Rt;ca.: 
n"os, face ao contribuinté - ~oJ'C}1nrlo 
ês~e contribuint~· a um<t "tdarflaç.;,o 
judicial - como tamh,;.rn {> o nr6"1l'io 
contribuinte quem ofer'!"e motivo, 
inúmeras vêzes. cem a !',_,a at:-;-.ud? tie 
mau pagador. • estlmJTla.da ue!oo:; "R-tô­
r~><~ circunstanciais aos axe-::uLY•Js ils­
c!lis. 

7. Tudo !sso por certo é bao:;hllltC 
oneroSo para a coléivlrhne que, de 
Ull' modo ou de outro. 1 ,.mpr• • .,. 
fonte de onde saem os· .re'~llrsos que 
custeiam o fJ.Inclonamenu) da máqui-
na da Justlçà . 

d~ Pover .i!.X~~uuvo~ pu1.:;, do comra~ 'e, por. v1a ·de equipara.r;.':t.r)!. também de abril de 1962. 
no, twaL'W.;:n etes em HlJU.::otiilca~e! po.- 'os do Po~er Judiciário •. terao conta- Art. 2o ESta lei ent-rarA em vigor 
s1çao ae 1n!enondade em. relaçao ao~ dos em doh,·o, para efeito d~ A.posen.. na data. de sua nublicncão te-voga.da( ·, 
~t:u.$ cv1eg:1s dos poderes JeglSlatlvo e .tadoria: os 2 (dois) Primeiros anos as disposições em contzárid."" · 

. 8. o problema prlmor(!lal no ca-­
-:o, por.tanto, consistirht na ne::f:::si­
rhuJe de simplificar e de rurio'1a!i'T.<lr 
tôda a nessa Iee-i"llaç.ão 'l~inente a as­
suntrn:J fazendários, to"nrtt>~o- a clara .• 
conci~a e ortrãnica. · M:ts. n rf'!,~onhe­
címento dêsse problema não imnl!Nt 
em • subesUmar provlli~nci'\s 0t1trns 
QUe - como a. que é dPÜ-"'"tlJmafi:t 
neste nro}eto - criarão "naS Va.r·as da. 
Fa7.enda· Púbnca, a curto nrazo · ro,on .. 
!'!lr.õec: ·.':!\ais nroD!CiM aO iul rt~mfnrO 
dos feitos, em nPl:'ff'!h. coiPridP.ncia. 
com o Que é reclam~do pelo inte ... 
rê.c;<::e. coletivo, pa.rticulat•fl'teme flnb o' 
Ponto dê vista econômico. 

JUI.JJCJa~·Jo •. _ _ · :de_ e1etrvo e=:ercícío em Br-a:<>:lVI., CO}l- Sala das Comi~sâe~;. em lo de Julho 
. •A P•UV!dencia ern tela .tem. a3s1m, 1 taqo.s a _partir da.·data 'ia msta~aça~. de 19fl1. _ Damel f('riMPr.·Premden~ 
lmeJ • .;, caormento, apenas se tornan- nesta ca.Ul.tal. dp Congr~s'SO 'Na.cw:nal, te: Fili1tto Müller. Rela.t!)r: Ar11 Vian­
au nece.ssario alterai a redaçao da ou seja. 21 de abri! de 19-10. • nà: Joaquim Parente: v;c~ori.ozo I<",.ei­
pune !llla.t do artigo 1\!, para evnar l Deu motlvO a êsse e outros, bene... re: .t::flveslre PériCles.: G-•VPJttr V"elo-

.._ g ___ F.. pelos mctivo~ ex't)~,~tfl<;, nos= 
sa; ~ .... inilio é ra.vor~.vel no nr0if'to . 

S~l::~. das "Comíssõe.s. em 1R de maio 
rfe 198L -Fausto. Cah,ral. :Pn'idcnte · 
~M exer,.íc;n: l,nbtio da Silrefm, R~­
J~tor: ,AT!i nuimnrfi""" r,o,.,._,wnti<':S Té;--

·aàv!das de mterpretação .... '"< • ! fícioo o fato de o deSioc~trnent.~ do.s so7 Mem d"! Sá: .wruro Ra""!m~: No-
Realmente como está redío·idQ 0 · func:íonários para BrastJia . recla.mat rmeim t!n Gama; Del caro:. Fernan~ __ 

arttgu, potie~·-se-ta pensaJ· q~e um.; medidas ca.p~~es de assegnrar;lhe;~ e des Távora. p_o_rec._e• n' (J. 3D5. de 1 n?l 

vora,· Nogueira tla Gama. 

serv1aor que Vlebse para BraSlllll ua~ ~~ _suas famll1as e deuendent s, v ~~ _ f"! L _ --W~. ~- _ ~Q~ 
qui a dOiS anos, amda teria dll'eltO d)ÇOes q~e, favoreCe!J.dO-~~ de ·Tnfl.Dl"l~ ~a_rec.er n~ 384. de 1961 .!!a .Comissão dç Fir?fU1/)(i.~', ga 
d c ta. d"O. t d r a e~p-e~.a1. neutralizass- n, em par~ - .PrpjêtQ.~"áetr:t . .ilit .. I::Ô.Il:lJJJ:a_n!:... 4.1. 

e .~n 1 
em 

0 
lO 

0 
seu etnpo e te. os efeitos que a Ill1Id"lnça oca5io- · Da. Ç.o11J-lS$,áO_~dg,., P.&onmnia. •c de 1!!_61 (:4._3?~-:::B~-:58 __ lLI'l_C4WJ'ta) > 

servlço. ( . naria em sua situação. Projeto de r.ei da Ca!Ttara nmne~ que mollitica o_art. 24 do Dccre-
Ante o exposto. e n_ada e:-.::jstindo, Realmente. senarando--<;e de :Part'l'l- rd-4.336:B-:.S8-fnõ-4r.ili1gr;1;-nt to-lei no 960

1 
-de 17 d~ Cé<;embro 

à.o·_panto de_ v}sta. consLJtu~lOnaJ e JU- tes. inclusive filhos; dei:-::~P.ldo 5·~,5 $ênáãà'f-;-QUi-1iioClifiêii õ.:art. .24 ae· 193lJ;"- iiue ãmwe 1051Tã""tô-
ndtco. que mvallde o ProJeto, opma- , imóveís. que foram obriga.rtos a alu-:. do· Decreto-lei no 960, de 17 de Qrânca judicia1 dá divirJo. ati1:a 
mos po.t: sua • ·aprovaçao com a se- l !!:ar: liquidando neg6cios, múil-,a vez. dezemõr0'1re19'38 qy_e dt~QQ~ ~o- da Fm:enda .l?!).lz]!._ca. em, Lodo ter-..~ 
gumte ; prÓ3PPros e lucratívos; fecha.nc!o ·f~- bTe"f:(Co01aff@._Tul!icJáítfa _dif;i!Ja ritõrio nacional. · * 

'i critórios diversos ou cessando e.tiv!da- ctfiVa·:ãJt .:Jo!!z~JJP~ pub7tc71';"" em fo-
EMENDA N\1 1 (CCJ) des subsidiárias, numerosos :unc:oná~ d€1 o ter-ritorio naCIOnal. R-elator: Senfldor Nog1.1eí~·a da. 

AO artio-o )9 l'rjos, no Jarl? de jmpactos ~entlmer.- -Re~tor;- s;,--;;o~Lo~ã- da. . . Go:t~a 
o • tais e mora]::: sofreram sénos abalos Silveira. t. O projet-o •" 41, de 1961. origf .. • 

Dé~se ao artigo a seg·uinte red~no: 'em sua. econOmia dai ter o leD'isl::t~ nário da Câmara dos JJe.nur.\· lJS. de 
".'\os servidores pi).blicos, civis ou riü-! doi atento a qu~ o "Est..c:.do ~xis te O projeto ~r.n .tela modifica o a!'tigc autoria do ilustre De:putado .s~rgio 
:mares, setão computados em dôiJXO) parS. o homem e não o homem para 24 do Decreto-lei no 950. de }7 d~ Ma_g-a!hães; reportando-~e ao · artigo 
para efeito de aposenta'dori~. os 2 i 0 l!:sta.do, procUrando minora!'·ll1es dezembro ~c .1938, que d:~~õe sobre ::. 24 do Decreto-lei n° 960, de.17 de de­
(dois) prillleiros anos de efetivo exe~- los ;<sacrifícios com alguma_s compe!1· I cobranç~ J~d!~lal da dív1d3 a ti~-~.?:~ zembro de 19-3'8. que regula a cobran- i 
-cíc~o em Brasília, contadO$ ·"! partir :saco~ ~xct.~jonaLs, jncJr.lsJve a con- .

1 
Faz~nàa Pi,iblJCa, em to.do o t.~rll~ouo ca da divida pública em torto o ter- i 

ue 21 de abril de 1~' 1 . l tage~. em dobro, pru:a efeit-O de· a.po- nac10nal. J.ritório naciohal, ,llrO!DÕe· a: s'!la. motiifi- J 
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caçá<> para o fim especial de <'Stabe.. A aludida funcionária jã exerceu,[ Banco cto BrasiL Ltou certo de que .es~ providência que nos tiária base para c. 
Iecel' que "a a-;ão rl€.ve ser julgada. iW:.eri.ü.amente, por .mais de uma vez sa. l1omea~5.o muito honrará. o'PlRUi ·e execução da obra. Confio p!enamen.:. 
pE-lo juiz que tiver inici.a<io a sua as funções para as quais é atualmen· os piauien.ses. E' pessoa de alto gaba.. te na palavra do Presidente da Re­
in;;tra.ção ~m audiência" <art. 1°), e te indicada.- · ritc e -qu-e certamente dará ao Senhor pública. porque o Piaui, neste.s illt: .. 
q1;e pcdera ser o substit;.tt'>, Em caso Sala das Sessões, em 21 de julho de Pre~ide.nte da República e à Presi.. mos tempos tem s1do aqumhQado, te!I1. 
dt> 1::npe-dimen~ legal, e medmn·.e 1~1. l.Ioura An~rade - Gilàe_'Fto Ma-~ dêncía ~lo Bane~ Cio Bra:nl valiosa ~~ Sldo ?onradQ com as providências de­
ot..tras diligências e rtova audiõn::;a rm1zo - Argemfro de Figuetredo - labcraçao naqueta importante carte1- termmadas.pelo Sr. Presidente da Re-
0 unico). No·mes Filhn - .Mathias O~ympio - ra.. · pública. Basta dizer que nesta sema ... 

z. A constante substit:.Iição d~? juí- Guido /.!ondim. · ?;amei conhecimento, pel~ leitura J?o l na saiu o financiamento da cêra car-
zes, nas ca.pitais dos 'E'stados cem m~lis Dtano do Congre.s.::o; Seçao da Ca- nauba, a complementação do concur-
int~J.nsida.de no Rio de J.ane1:·o, ~~- · ~SR. PRESIDENTE: · ma:·a. dos D~putados. de díscur~ J;~ro- so do Departamento dos Correios e 
siona a paralisação de mil~Ul-!:t's c'e Os projetos que acabam de ser 1!- fendi? pelo 1Iustr_e Dz.putado plaUle~-~.Tc1êgrafos, a carteira de Co:oniza~;"ão 
proC"F.ssos, anos seguidos. cmn prejuí- dos, indepP-ndem de apoiamento. Vãu I se Ml_lton Brandao com r71~ça_o ;à h- do Ba!Jco. do Brasil e tantas outras 
zo p;_t-ra a Fazenda Pública. _ • a publicação. b~7raçao..._ de verba.:;:. do MJmster1o da I p~ovl_dencias ~Peradas· pel-o- pa.vo do 

Fm a necessidade da alt,f>TZ.C"ãu, clf' 0 SR PREO::JDF.NTF.· Vmç..1o e Obras Pubhcas, do D?par- , Pmm, que delas jã estava desacostu-
mado a que a causa não ~ejá rnDis ~ "' ~ ·• tamento de Obras Contra as Secas. l mado. 
jul~ada Pt'lo próprio .1uiz que t"rtie- Es,tá finda a_leit~ra do ex-pediente l Refez;iu-se $. Exa. à questão ~~ Bar-- j Sr. Presidf'nte. venho aqui agradece!" 
~10;1 0 processo, mas pelo QUE' iniciar. Ha oradores truscrttos. ~ragem da Boa Esperança, sollcltando I ao sr. Pre::.idente da República e MI-
pt>ienõo !'>ste ser 0 substJt.v~o.. Tr-m a _palav:ra o nobre senador Ruy I que .. as verbas do Allmstério da V1ação nistros de~Estado a maneira como vem 

?., A -douta Comissão de Const!w Carneiro. (Pausa). e 0b"ras PUblicas, P.l'.::tinadas ao Piaut trat-ando o povo do meu Estado ~ 
t 1JiçM e Justiça manifM'iJu-se tavo- Não está pr~ente. ... ... . .,.. I fôssem Jib~radas pelo Sr. Presidente aproyeito a oportun!rla?e par~ ~;n-
tà-''el!l?.ente ao projeto que visa a ac.e.- Trm a palaVla o nob.e Sen ... dor L .•• o da ~epubhca. . 1· grntu1ar-me com 0 Pmm e os p1a1uen-
ler.-ar 0 andamPnto do.c; Pxrc::tivo.~ f;s- dA Mates. (Pausa,. · Dest-a ._t:t:ibuna reitero o meu apê1o l ses. 
cal:<:;, propiciando, a!'~im, maio-r e N§o está p~esent.e. s.o 01\ee~a Nação. pn.ra que essas I A<'"fadeco a ateu r do Senado. 
mns crn.c::t.:mte arrecadação da re~ Tem a p11lavra o nobre Senador ~e~b-as "Ven-fiam a se-r rea~m~nte libera- ftvft;ito b€m). çao 
ceit& pú'J1ica. Mendonc:a Clark. a;u;. Espero que o Sr. Junio Quadros, 

;;,... pJrn, ~is condicões a CJm;c:-<illJ (le O _SR MENDONÇA CLARK: na próxima: reumão llilS dia-s 28 e 29, O SR. PRESIDENTE~ 
F \nan·a 5·6 , . 1 ·- - .__..f • • to 1 à ·) pre..1rntes os Srs. Governadores do Ma- - Continua a hora do Exprdlente. 

· " -po ..... e o;unar pr a sua ... (N_ao ot T!!;''t.S pe 0 ora or .,- S~ ran]lão e do Piauí, A::::sessQJ;es da Pre- Tem a palavra o nobre >'ena,;or Lr·ma 
a.P':ovnç:'io E' C! ~osso P!tt~"re:r. P·esidente, ~r.s. Senadores. de·o hoJe .':lidência, Ministro...-. de Estado e·Dire- Tenn~ira. - "' 

Sa1::~ õas Cl"-ml$Sb€S. e!'!l 10 de julhl) a~radecer ao Exmo. Sr. Governador tores de díver<:os D"o-"lrtamentm; to- Não est.á presPnte. 
de 19ei. . Daniel. Kneqer, Presidf'n- Carvalho Pinto. aos Senhores Osmi-r mará providê~cias ·~ão só quan.to a T 1 te; Noque1ra, da Gama, Rt>Ji.t.fl-: l?ar- /França Guimarães, Washington Coe- I1beraçã.o dils verbas do Mini"t.ério rle S:Z.ll~: R:mg:. avra o nobre Senador 
';."s. CIJrt·alllo: Paul~ Ra:n.o'-1: M;m de l.ho e a?. jornalista Alexandre, o va1io- Viação e· Ob-r--a...:;. Públicas crm~o as de 
.. d. Fm,.<do r:abral, Glt.sn~r ~ elo<~o; so aUXÜlo aue me presta;am na co- todos 05 Ministérios. dando a cada O SR. SAULO R-Ai\IOS: 
çernandBs Tavora e JOCA]!wn raren- Ieta de. dad~ ~ara os d!scursos qne uma delas -a aplicação ampi~ e lógi- (}Váo .foi revisto pelo orador) - Sr. ' 
e. pronunc1el esca sema:na sobre proble- ca. que e.s mesmas tf'QUf'tem, com re~ presiaente, foi aprovado, na Cámara 

· 'J:lo1Jl,eia .L_ui~.J!.o Nq:wrm~~lto 
lll!tn'ezro..31ara o carqo /it> f)m~.:­
tor, .PL-1, do QY!Jfro da. Secreta­
r'ilf:-.?<>:st"l!jiíl~::, êfeT.nT.- :. · 

O Senrtdo Federal resolve: 
· Artirro único. E' nqm!>a..io, de acfir­
~o em:~ a a.Hn:ee.. c. n° 2 • .-'!o art. 85, 
da ResoJucão no 2. de 1959 rRegJ­
rnent.n Intf'tllo), cornbinn1o C'--flm o m·~ 
tt~o 7ft, alínea g, da Reson:cãn. 11o 6, 
de 19BO ~"Re~u1ament.o da Sr:-cretaria), 
rara o ("arg-n V:ltr() ·de Dirptor. PL-1, 
ôo Om•rlrn da Secrf't.aria. d"o SP.n~do 
F~eral, Luiz do Nas.::lmento 1.1on~ 
teu·o. 

Justificação 
' A Co!'"l;c:-são Diretora. o;uYm-:.~t~. nos 

têrm11~ dos dic:-uosith·os ac!nn cita­
doo, à n.t-rr>riacão de seus 1)Mf'~ o no­
me elo Oflclal !,plfi~lativo, PL-3 Luiz 
do N11~eiment.o Mon.+.~>:in. nara O me­
f'nchimento da v~'!"a .r1e D:retJ;t. nbrr­
U com :::1 nomr>!i~5n de T •!!Urn ·Portela 
paT'a o f'fi1'1!0 de· Vi(',.,_.i')irPtor-n-eo-r!Ü. 

O aludido fllneionl'iT'io 4á ·vPm dh'í­
?indo o:<:: SPrvicos da. Dir~tnriíl ti" 
r.ont'll'i1ioàane. dE'frle a mudança. do 
Se:r>a-1o r--1ra ·"Rrr-dlia. 

sa.l~ das BP<~.<:n~. f'm 21 d-e j111ho 
ile 19M. - Moura Anri'r11:M ....:. Gil.­
berfo MPrinh11 _ JI.,.,.,Dfflhn "" Pi~ 
{fU.P.iTPfl"'n N-'11'f!~S VHhn - Mathias 
'"Jl:rmpio - Guiclo llfondin. 

Nrl"tnPirr, 'l'l"f~q. n ... r.rr.rgo ife n;rp,.,. 
rn, )'T_.-v. ftn P1rnif.-, Wa Secrefrr~ 
ría

1
' ;;, .~(J'""'"n 7i'P1fP~a7, M(l'rifl ·do 

Carmo Rmiilon Ri'belro- SC..<râíva. 
O g;·~ãdÕ-F~-;;t!esolve: 
Artig-o únicn -R' nornP~(Iq, 8-t Rf'rir,. 

-do col1'! ~ n.iínP~ "c" n1) 2. do art. R5 
C:a F'Psobr'io no :;>.. de 19')9 <Re;rim~""f1~ 
tr. Tnte!"flo). ('Ombinado com o r~:rt. '1~ 
alfnea "g", dn Resolucão nQ 6, de \960 

'(R.-.qu1ntri'"nt0 r'l$'1. ~ec~e+flrial, nara o 
e ar~" vP-,.o ~" Ul"t"et-nra. "PT_,~,. ~n ona­
rlrCl iiR ~e<'""'brin <1n ~~n::~.411 17.-.àt>r"'J, 
M~t<1 'l. do Carmo· Rondon RibeirQ._ Sa-
t·~iva .. -

SuttificaçlJ.o 

mas ?o Esta. do do Plauf · . laçáD à Bárragem d'l Boa E:=peranca. de .. > Deputados, o projeto de lel,.<te au-
Mtns uma vez o Sr. Caryalho Pmto. o Dep-uta-do Milton Brandão tem sido Wi ta do Deputado Fernando .Ferrar.I. 

o grande Governador .paulista, ~través um batalhador na Câmara dos. Depu- que motitui o regime juridico do tra­
rla A:>Sessoria da Bancada Paulista fiO ta-dos. ~ . balhador rural. provê sõbre seguro so­
Río cte Janeiro, presta. releyante ajuda Sr. PrPsiàente. a Rarragem da Boa cial ao agricul{\Úr, estabel€.r.e o aôonrç 
a um representante do l?1au;. _ Esperança é uma velha reivindicacâo de família e dá ou~ras providências. 

Em 1960; por ocasião d~s enchl!'ntfls piauicnse. a- prime-ira e a mais imoor- Estando ago1·a ê::;se projetQ em tra-
que arrasaram várias cidades Lllaui~f"l· tante das oue temos fe)t<l TifiB último:~ mitação no Selludo da RepúPHca. nâG 
sek!, foi .S. Exa. QUfm. em prim~iro ln- tempos. Ela, certnrnénte uma vez poderia deixar de tecer considerações 
gar. enviou ao meu Estado aviões,, re- oonstruida transfoJ'mnrá o asr"'cto PCO- em tórno do estatuto tão esperado pe­
mMif'..S, mantimentos, médicos é i!n- nômlco-socia.l do Vale do Parnaíba los trabalhadores do campo, prmc1pal­
fe-rmeir-os para socorrer as popularões pela sua e1etriflc8cáo e ryr>Ja regulari- mentE' depoiS que os da c1dads já go­
piauienses, que .se sentem nr11f1lt'da- zaGão da navega<;i=i:o ào Rio, zam. dos benefiCIOS da JegisHlcào tra-
mentP. a.gradeclda.c; ao grande Govêrno Todavia Sr. Presidente a providên- ball11sta e da Previdência s~ci::ll. 
de f?âQ Paulo, em. t13.!-'ticula.<, e c.os 

1 
cia mais, ur:g-ente que advogo é a da . S_ó .após 1930, data da grande revo~ 

paulu:ta.s pela solidarieda.'!e humana c~nstruç3ío desta. Bar:rag-.em. cuja obra \ Iuçao nac~onal.. malslnada por mui~ 
demonstrada naqu@..a oca.su?~o. amdn .nao se encontrfl em ritmo ace~ tos e ·eJograda por outros - e que a 

Ainda nesta ooortuniãade m!"i.O narn lerado, embora. para ela, exi.<~tam. vo- meu ver o maior passu dado na evo­
S. Exa. o Senhor Presidente ,Jãnw tado.S Pelo Conqresso. cerca de um lução cultural, sociaL política e eco­
Quadros. no sentido de atenri~ ns rei~ bíl~ão de cruzeiro~. E if:to- porque o nômica _ 00 oovo bra~Helro -:- n ~rande 
vindicações dos PerfeiJ;os das c1dari'<>s Tnbuna1 de con.t<t~ Qa. União em de- t·evol•Jcao <J._~u benefíc!os e liberdade 
oiauienses que aqui se encon+•·n".Xl des- zembro d.(L ano pa.o;sa<:i"<O. ne~"f;U regl:::.- pa1·a os trabalhadores. com ela sur­
dl.'- ontem. a flm de se entrptr:E<hn:o"'m tro ao contrato de construc;'io a}e- giu a legislação- que ·smpara ru: obr~i­
com o-Presidente de. .República. Trnt~- gand-o falt'él üe- um. nroirt-o I}Pfinitivo. ros rla cidade. aJtmpnfnnrlo- a f>"nf>rnn­
se dos: Prefeitos de Conceição d11 Ca- Estou· infol"n19"/l ile 1TUfYÔ Sr. Pre- ça de SPrem tamlJém a'rrmn·nrJa.c; de 
nlnde Itainón"olis cidades f',.;')~,·ú-ta. sider~te da Repúbl~C'9. o Sr Mini~t:o modo idêntico os trabalhadores dos 
nlent~ arrasadas 'pp.Jas ench~n~ d"E' da Jiação e o atua1 fl;rrtor- dp DNOr.R campo~ (J,ê:) ·....., . 
19&:} e que, mais de qn-alont'!t' O'lti'e, estão envida_r.do f>!!!n:~."!l r:o ,sent;d!J Sr. Présid~nte, com a tnterior!-
t>;:eci.<"am_ do auxilio do novêr'!' FP1iP- de QU~ o pro!Pto dE'f•nJt'"O flfTllf' nron- zacã'O da Capital começou unia 
rar J)aTa ·sua reconstrucão. -\1Pm .~P.s- to ate ~et~mbr.o. .QtJ<tni!o sf!;á :Jbe>rta nova era socio-polítiça para c 
scs, os Prefeitos de Parnq~uá. \'Rr1m1- ~a..."'"lcorrenrm oub1'Ca A"''P•·hfo que a BrasiL 
tó ,Monte A1e!ITe e São R.aim,m~o ,Nr;- mten~ã? do P~~,.:dP.nt<> .. T"'ni., C!"~'~~ .. rN;.I "O preenchime·nto do.~ espaços 
DSÚJ. QUe também Tifl""P_::::itarr\ -llfO f!11 .. do M:•DlStrO (;JOVt<: Pp<:•e_n'}. "'_,dO nrf>-- \'a.'õlOS a ÍUgp para O Jitoraj pata 
xruo federal p~ra melhorar as condi- tor .. ~". D!'l"OCS ::eir._ a m;1llor. Esta o Oeste- que se vão eoncretiz.ar 
ções de !':ll3.S rtdlldes. pr?':lrler>~'ul. !'O.<.:; Õ"'"'r<'l ro-<'«~·billr}~rl<> 0t-: constituf'rrl o .Jat<:J soc:ol""<:!"ko mais 

Ae:radeco ainda ao ExceJnrfssimo I:%!l.Clar, C'Oro base ro.,rrpt~. a f'Xf'f'll- ímoortantP dê.ste século para a 
Senhol' Pr.e..sidf'nte Jânio ;}J.1ta1r'"l. bn- cap tias obr~. ~mhnr-n qn,.~'>m f'1n.o; ·d 
v-er 'det-erminado .em bilhete t~'Il19dn doL~ trê::. ou onq_fr("l ~,......,_"" AT,.,t~-Po= n .v1 a nacional". 
h o,· e· e que- certamf'nte será '3•1tltkvio nrom~s<~.':\ 1o Sr p.,., .. ~..;P...,~"' rl~ 'FH•-r;1'>- Assim sf' exnressa o autor do pro~ 
anÍanhã neia imprensa,~ 0 of"llm rte blica. de QltP ;::.P"!'-.<1 t<>.,..m".,"'tl'!<: ~;':.-1a Je>o, que• afirma: 
qu~nn dia c:: nara. ,6Ue lhe se1am me-~- dt'rante .o exercic1o da sua pres1den- · "Brnsilia será apenas um esque-
tados amolo. r<~r.lR-recimen+o.s dbre R ela. · · -4 lf'to levantado no Planaltc se não 
sl.tua-ç-;o d-n PPTto de Luis f'orre1:l, mt\- O A projeto ê!ef'lnit;'lr.-.n,,.m;~irâ .~o a sustentarmos com A estrutura da 
tivo de discurso ·meu nesta :'.a.,a ho n-ovemo Ff'de-ral ~11b ~ ro<~nnp<:ah 1 ll~ reforma a~rãria imediata. que de~ 
diFt 13 do corrf'nte dade 1e uma ~f:!rpr .. ;'1 rf~>rh dPte--..rninar ve Ser-- proce.c:sada at.rav~s do em-

Por -aí, nod"'tn~' nós, con:orr;or,.,,.,.tM. t&m'bPm o ("!t~qn~;:'ltlv" ~Pr-~>.<~~~.,.i() n~r::t P:H<l efet!vo ao bcm~m do r-ampo, 
che.zer à conr-1uslio de que S•.lR E. .... ce- a s~m t-Prmma,..RO •. N"n !;E'f1'l IP"4

C'"O ds.ndo-lhe condições de sobrevh·cr 
lt"ncia, P.mbnra: cr.m exce.<.:;..c;o. df:' t:-nna. se f11es~P conh_::t+;O. rle um~ nbrq t>Prn e de ntosperar. 
lho nt.endenrlo das $;Pis da m~'"l"\'1 à.s um pro·et-n dfflPJbvn. em ant> 0~ pre- Jeffer~on atribula à liberdade 
set~ da TlOite às várias -com;s."ôPS e cos e<;ttrrtados e~t'-'1.,.;-.m "n1 ;,;f0s n l'etl- um <~.f'ntido eminentemente ruraL 
delegações que o otocuram, tP-m .temno iustamentos uorteri~ O"orrer !;UTnT'f'- P Pqra o PRtriarca da formacã<l iu-
oara acomnãnhar os trabRlhns do 7 as, como _falt~ dt> n>:~;crtomf>t~*"() _no:-~r f'~ ridico-polftica da grande ·NaÇão 
r,ongresso· Re assim não fl?.e~se S cas.sP.-;; de 1'-("'C'•'·c:ros. lorn-o-ul·rpet.o ci'<>- Arnerlctlna, a terra lavrada cu 
Bx:e... não ÍP-Ma.. iá rio dia 21. determl-· firJ.th•o; ~creêHo - f'IW'' ~ nhra ~~ 1 ~hl- P<\Storeada. habitada p~Jo homem. 
nndo- ao Mintstfirio da Viacâo c: O'J!"~S .rá c-Prca dl' 5 nu ~ l"lllhFif'~ dr rl.,,..,.o,-r()s .<>l"nhor dR campina. refletia-se l)fl"!' 
Públi~ aue. cnm o DeparfamP-)•+-ó - l>Oderá ~O '2-r. PrE"~iflt>nt,. r'ln h'Pf:',~- in;.f'iro no P.statuto or~r\ni?ador do 
NacU:m.a-1 cte Portos, Rios e Canah;(es- blica. t:;0!1Sl~nar 11'"' O!"Cfl~P.r'!to ft>df'!'!>l. F~t~d{l. A Hh€-rdnrl€' do r.9muo, com 
~nda.<:.S-e o as.:.unto e snt:€!].S&C"··Rs m<'- por 1ll'lClntiV11 dn Fy<'!rnhvo. 0 011 '1nt'- ~ua fôr~a tehírica, deveria estar 
did.as necP.ssáriru; l?tJ.ta"'""C"Õficlusão dn tatlvo Tif'Ce.<>~Ário anHnl nq~a CH1" !!e }'tR-õ=Pl1ff' em qu5i1oupr e.c::trntn,.~rão 
Pôrto de Luis Corrêa, velha aspiraç~o llQSsa COl11'rf"ti?<lr fi Cl"-....<::\"ru("'Wl nn Bqr- de quaisquer regimes. ditos ãe:no-
piauien.se. . ra?el)l ele Boa Esperança, ainda no seu crátif'os". 

A Comis.tJi.o "Diretora submr>tP ?t con­
.sk5"e"''lrE..o da Ga~"9.. nos tarmos 1m; -fi;'_­
mdtivos aciniq Hanscrito,>. o nome 'l~ 
Oficial Lee;;f:lat,(Vo, PL-3. _(.b,..'ia "o 
Cf!rtnO Rondnn RihPiro Baraiva, nara 
o-nreeúch'mento dR vaga aherta ~--,m 
á flornE•ac?o fle N"in0n Bor!'!f.'S Se:2-l 
para o cargo ~e Vice-Din;tora Gera.:. 

Agradeço. ainda, o fato de haver S. Go\re1:no. , . , • 
Exa. baixado ato nomeando para -;ar- Ms:m !lendo. rlevemcs f'l?:;r y1stica Afirmei há u.ouco Sr. Pre.c;fdent~ 
teira- de Co1i:mização e Tmhmn•fi:o rlo ~o s:•. PresidPntP .. dq Rl>UJlbhca.. ao que com o advento 'an. Revolucão dn 
Banco do Brasil um nlàuiense ilusfre Sr. ll.,{inlstro 'da Via(";Õry· nf'Jq mnnF'irn 30 foi que os trabalhadores tiveram: 
o D!' cJâudio Pacheco. ' .séria rom que estão e-ncf'lnmrlo o n"~'O- sua primeira conquista social, não 

· d dr d d' "t d ' bT N~ t nt.a f\ orote11H'~O con~e<rnida nu~ nrac~~ mlhli~as. mas 
Trata-se e um nrofess e trP.1 o a ~· ,E>ma. !'lO se r. .e rl 1 '· . Ol1•orO"?..dq n<:.>ln ine.squecível estadista. 
"f'?c>U.dade do Piauf. jurisconsulto de 

1 
nem ·óe <fescnmnnn1entn. "\ n::t r~vr)l. 

re'D.onte nacional e advo~o.d.o do !1-::~prio etnpenhada.. Trata-se, s1m, ~.-e uma GetúHo Varge.~. 

-.. 
\ 
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DIP.RIO DO CON.'CRESSO NACIOI\IA( ( SecãÔ H) Julho de 1961 iz;s 
~~-=~~=<--~~-~ -~, 

Todavia, os revolucio:Jãrios de 
30 parece tereru. compreendido a 
11ecessidade de se corrig-irem as 
lacunas que verificaram no nosso 
desenvolvime!Jto. Vargas. já nos 
plimeiros anos do seu govêrno no 
J.'v!fnistério Juarez TávOra, tentou 
uma reorganização . de base no 
ónão estimulaC:or da nossa pro~ 
dt:ção a~rárht, e majs tarde nos 
ú~ümos anos, .iniciou as grandes 
providências de verdadeiras metas 
orp:aníza tivas da vida rural. As~ 
sim. criou a ·Comissão Nacional de 
Política Agrária, notável órgão de 

·estudos e 1 -de plane."amento da 
Yida rurícola nacional: enviou 
mensagem ao Congresso Nacio~ 
na!, propondo a cria~o do Ser~ 
viço Social Rural. que não deu 
os resultados esperados: e, final­
mente, iniciou os estudos referen-

durante Q.sta semana, os nob'l'es SenJ.~ subret·1do po:-qne, no momento, lhes l 
dores ..... usro C~b~·al, I!eginaldo P~r- falta o es:,encial, que- é o créclito. 
nand:es e Ruv C"'!'i."':'Jiro transmitiram Há profunda retração dos Bnncos 
ao Senado ãs suas valiosas i::J.p:·es.- e· uma dificuldade muito grande ~Qli 
sões co''lidas na ~ --.:nte v1a~em q ;c ·pequenos produtores de café em colo~ 
fi::..:::.:os ::-.:s_ Estados Unidos da .Am~- cs.r sua- safl'a. 
rica, a convit::: do DeiJartamento de Assim. Dourados atraV'!"SSa, no mo~ 

:!~1icidade do país. de quantos dêle u:n 
dia se afastaram para assumir aquela 
atitude, em que, errada mns sincera­
menté, julgau1m ver rumo certo par -N 
os -'8US ideais de bem servir ao Bra:; 1. 

t)ala. dos sessões, 21 de julho de 
1961. .:::. Filinto Müller - Gaspar Ve!­
~oso. - Nogueira da Gama. - k'y 
Vianna - Jefferson de Agwar ~ D,'t .. 
niel Krie(Jer ~ Mene;:es Pim~ntet. -
Fausto Cabral. - Arlindo Rodr~gu~s. 
- Jorge Maynard. - João l'illaoaC's~ 

/ tes ao amparo soc1al do homem do 
camoo. concluindo mesmo Por en .. 
caminhar ao Congresso mensagem 
a re~peito. Es.sa,s providênci8s de ... 
mo!l.Stl'am Que o eminente es:tadis .. 
ta quis completar a obra t'l'Volucfo .. 
nária de 30, proctlrando corriuir o 
dt>snfvel f!ll~ notara entre as viáas 
rural e urbana. 

Sr. Presidente. a caminhada de 3 de 
f>JH!;bro sinds: não terminou. Se êssC" 
~ d~ outubro foi uma revolncfio bélka 
e :le sunerficie. transformou-se. com 
o t.empo. ttuma revolur;Ro cultm::li, 
Jl!lra modiflcl::tr os fundamentos e !l es .. 
trutura desta Democracia. 

No mon1ento em que estamos legis­
lando. aqui no Pianalto Goiano, nesta, 
:wna a~ro~pastoril, é natm·al aue o 
Congresso se esforçe ptya aprovar 
ê.<;te Projeto de Lei. para que verJha­
mos a dar êsse estatuto ao homem ru­
ral, pr~ncipr\lmente nesta hora bi..<:;tô.­
rica da mr,'!anea da<:eapital da Renú­
bllc:l. t:'m o·1e o senado Federnl. nPlns 
.seus tr<Jb.nJhos indormido.<= com a pre­
senc.;::~. PE'rtnanente aos Srs. srr:n.-Jrp•p.<; 
t'rll Braf;ilb. le~lslando oara o oovo 
bra~í!ríro. cumnrindo seus ma11cl:1to~ 
com 'la~rificio d€' sua prónrh1 atlll'l~'no 
polHira no.~ E'it~do~ QUe :renre""~nt"m 

TPnho a imnrPn!:=-::âo de (lllf' ~r Pre­
stdPnte_ o Senad(l da R"'n,íbJi.~:<t é nma 
{',snPcie de au(l..<;t>nfadoria pan01 o nolf­
tico. prn.1 o I ·f'Q'isl\ldor. e'<'bf'(''"'11T'"n~'e 
~Qui em Bra<dlia, J~to srr:l nma rc?li­
d~.-df' porqllr>tm'li.s nos (1i<dAIDr>l:1m"5 no 
co'1hcto com 'o povo que rcpt•(!se.nta-
rno::. · 

Sr. Presi.f!ente, entre a_ no<;.<:::'! prp-. 
:s~liP.' nO<; Estados 01.1e temos a _h:--nra 
dl:" renre~entar nest~ Casa ~ o no<=~o 
trah"l:t>'i de Le~isladore~. :anui n<f'l !=;e­
l11H'lo. e o['('ferfvel perder-se umR no­
siçâo pnlftica mas t'ê'r~~e a con.,c>iP.n­
cia da dever cumprido o qUe só conse­
gulremns }{>qlslando em beneffcio do 
p()vo e. principalmente. daquele:- OUP 
tl·,!hJ1h8m nEts UtV01!ras e nas campos 
Os trab~Jhadnres da cidade i~ fo:o:;~m 
::~ h'-1')\ll'f"'ios. nevemos o '!rand!> nro­
pr~'-..S"~ de no~sa Pátria ·aos trflb11Tha­
<1ore'l das cidades, mas não pnd~>ry'los 
t'"'O.Ilf'"Pr que a nossa granrit> 9ivi1i?a­
<t;ã J' téve origetn agro--pastorl1. P<>r:­
tanto àos trabalhad()res das camnos 
c::omo aos da círtqde devemos ~ por~ 
tento.sa civilizacão, que nos põf' em 
e1·ldPnch1 no Contlnente. e perante as 
Narôes de todo o mundo. 

Sr. Presidente. quero tâo shmente 
ferir a -atenç5ó Cfn Senado FNi'e>ral e 
dn.. Nacão dandn-Ibe oonhf'f'lmPntl'l !'lo 
P~·ol:>to de Lei d~ autrn·tn db Den11t~do 
Ff>l'n'1ndo Perrari, Não teria d~~v•:'l 
dencis · de ouvidas as Corrn~~oP,~ 
'TéCl'iicns e de · bern âpre.!'ndirlo'> 
os obiet.ivos da-proposiciin e-m rf'r111er~>t' 
tli"?éllcia pa)-a sua votacfio a. fim ~"" 
que coma~remos e.ssa Lei hberhí'!'Hl 
para o.s honiem: do campo, resuom:fl.­
ve!s pela grandeza e pelo progresso õe 
!llO«.c,a Pátria. 

E1·a o que tJnbn- a. dizer. (~1uifo 
'l>e1~~) . (]l<!uito bem) • 

' O SR. PRESIDENTE: 
t 'l'rm a palav::::. o no'b!·" S~tnnrlor 
Jc:·,:e Mayuard, para explicação pes­
sc·'. 

O _!l_R . .TOitGE MAYN~:O.: 
o·iãrâ explicctçao vessou.l. r,,; n .. ~~ 

,iflli.'1tc discuno) - Sr. Pres!dente, 

Estado. menta, fase difícilima de sua vida. 
Numa demo1:~tlo.çáo de confia.nç8 de erise muito grave. 

dos znep· cO!-:- Ql)_,.._ ·s, íui er.ca;!·e~ Não posso d1rigJr-me, sr. Preslden· 
gado da tàrefa de elaborar e . apre~ te, a uma autú<tdade federal soliCi-
scntar 0 re 1""" ''·'o referente aquel,l ta neto amparo "para os trabalhadores 
pr ·~ . .:!itosa viag-em: daqueL;o Mumcrpw. M<ts, dPiJ'o -aqm 

Sr. p,- ·--·--·~ desejo esclarcc:r ~. meu apélo d-iretamente ao sr. Ples1-
V . .Exll- e ao.s nobres Senr.;:::·---:; q'Je dente da RepUbl!ea ~ qu~ é matQ. 
útou p!·cparandn ê:;se rel~~ório com grossense e esta prvcurando ate•1der 
a pl'co..: -~r- r'; transm1hr • aos anse10s·e ne-cessiaaue:::. :tas várias 
nherim~..,+o e- V. D:a::; r-- .a narraç·-w regtões ào nos.so Pais - no s<htido 
fiel e razoàve1rr::Pl1te detalhada, de Je que r'lnnd~;; venficar p. rea.! ~at."t.U.· 
t1· .... aG::i:J que ll". f ai PO<"r;:'·· -' v:-:· :,;ãr ·do mt:nlcíPIO de J, 1.. r a aos. ils m­
e anotar. Pata i""" +->nho df' elabo· ficuldades que enfr ·nr.arr aqqêles 
rar u: · trabalho wn poucn lon•.!.-J, agricultores Com a .sua antorHi'tch~ "' 
mesmo cOntrariando ·a minha i~cli- os ttH'lOs de I"Jlle d~sj.·óe. reva S. ,&::a. 
nação nfltu·~1 r'.e· r~'"''""1ir as c0~sa~: socorro aqlle-le.s brasileiros que. ~lm 
.. ,.,~.., f':- ,~,_ r-_ .... --·~~"'rl"-"'-~e, pc 1 esfõrCo, com dedicação. ~om enorme I 
omitir informações pt-eis, den.tr_~ ~s r.rnbalho. com o .suor dO SE'U resto ..... 

- Paulo Fender. - RUI; Carneiro. -
Jo~qUírn Pare;nte, - SilVestre Péncles. 
- Saulo Ramos.- Aloys(o de Carm~ 
lho. - Lopes da Costa. - Brasilio ce. 
lestino. - Lima Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE: 
O projeto que acaba de ser lido. p~"J 

seu nümern de assinaturns, indep"ndl 
-dc"~-t_;POiamento. ·vai às Comissões 111 
Con,titt1iç§.o e Justiça e d.z Seguranç. 
NaCIOnal. . 

O SR. ~:I!!N'!Q.ltl'Ht!'R: 
Sr. Pres:.àent.e peço a pa1a vra 

uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE: 

par c · :- ,....., .. pu 1·~n~., ... ~" .... ~r> r·"'l\..'i~ JeG'itnna.nE"nte cem o suo, do seu r'1s~ 
Út'iia..J de }·::dor, mas. mesma• assi•n to _ con::trMm naquele rincão md­
c"nazes de despertar o ir"-~.,.;; ... '>~ dos t-o.,.rossen;oe um!l grande civH'?'1C~o, :.l'n 
'3"" <.~ .. r~ . . · • ffillllJcípio P!"'OQ'Tf'K'dSU:I QUf' é o-r-

Cinto que o a~.c;u~to <?stn lr:f'recen .. gu'ho ,;ara todoS nós e. merece 0 am '!'em a palnvl'3 o nobre S<7narlor F!· 
,.,,., a np'l-]{)r ater'""" da c.nsa. ?.~m? par0 do Podf'J ~~,·;,Gli~o. linto Müller, para explicação p~SsuuL · 
era de ~sperm·,. e que es~a ~.'ltt 'líl·~ i estou certo dE one o sr PrP!':iden- o SR. FILIN'I:O MVLl..ER: 

'mn rlfS"'J~ '~~"· d~ conJv·c • ~:·~.~~:;~ te da RPt"JX~:ica nfo de:xanl de atPn~ 
<'tlgumns lfl w·',.Hl.f'0 ": além ~ d·f'J ao MunirJoil de D'1nr.9ChS como (Para i:if;licaçâo p.zssoalJ fNão fel 
prr-"-~-.: ___ p·2l9s. er:mnentes ::>:;nadare~, vem prorec:endtl f"11 rela ... ão a' outras revisto pew oradm) -Sr. ·Pre,:;ictt-nLe. 
a que me rr en. _ '- r:é-rnarras bni.sllr-irfl.s · encaminhei à Met;a apoiado por to .. 

Xesta explicaçZo pes~oal, [o.,;:cira~ Era o que Unha a dizer. '(M11ito dos o.s Senadores que se en~ontrnm 
rif\ a V. '{ll-. sr. Presidente, e ao bem!) presentes na cr~sn, Proji:'to de D.:>f're-
Sen~do me perr1:t:un dem: ·~n nuu" ~ to Le"'islativo tta d J 
•,loune. dr•s. "'r.• a aprd€ntflção do SR. PRE~IDE~TF: - · ·"" . . a .~:<- _ 

0 qua se cor..· 
"~· "' '-'" " ~ · cede aUJstla aos unpncadtls na chv~ 
trabalho anuncütdo: P,'~r~ .,~~"var Nao h~ :UH.1:- ond0r(\~ jn~,., .. it,.,...,, mada. sediçào de Aragan;.cs. · 
ai-.dn mais a exh!ilidade da meu tPm-ij A Pre"ld!'ncül ?.e?lbq cl~ ,.,.r,bec >'oi Tomei es:::a imc:a.iva de caráter tP-
po dl,<:ponivel. há rtivP-r~os vetos mar~ no~re S"·r.ador F'_llinto Mü!lcr. a se~ teiramente pE'.<:SC"'; pm ente"'lder, c0m,l 
cado~s·par:t, ul.zumfl.s no!tes e mn~ "f>.! t · ~u:n e con---umcarno· 1 Cl"clarei na ju.stiücação do Pro)·ei-o, 
rir de comnromi.sc:rs. r~ i1.11e e::~ou ob:-i , _ 
gado per~mte os m0u.s co""~,.,,, .. ,.,,,-,, E' 12~3 _ _! ~~g_t~i_nte: q'J<t aquêles miHtares ou C\VIS qr~ 
acmnuJado . ., durante a minha nus&n- I tr>ntnram promover uma revolta no 
CÜl do Pais_ . . 'dENADO F'EDER.'-'L Brasil.'!) qual se deu . nome de re4 

Era 0 que tinha a dize.-. Ul-1uito Ga'btnefe dD Pre.-'liàente beli§.o de Ara -.;1 .. ·ças, tenham em Jr.f'll'" 
bem>. · BrAsílla. 19 de julho de 1gs1, ( te - eyradar~H·I;le a _meu ver - eVJf'Ji, 

..,. . . .. - . . . ', j como e~e prop:Tos r.em decLarado Q'H! 
O S_R. PP.ESIDENTD: cte Sr. VlC!:·PtesJdente Mo .. ua And1a-! 0 Br~sil c:tminbn.%e por mmo incerto 
Tem a D"''"---~ f' "0bre Seandor F1 J ~ 

1

_e pengoso para o no::.;::a;l futuro 
lir... J MülÍer. Comun·c(l a V EX'l. que deverei 'lU" Sr Prf's;df'n!e, <>:, '· c;1 ;"1' : n"• 1le 

o SK. FILlNTO I\-f(.li .. LER: l'ientat~m~ ào Pa!E ~.nra tomar parte com_::cto -de que a~1:am '()'1'1 •''-'"~ 1 r~ 
<Ndo fm ret-tstn nela orador) _ da etullao do con."'~·no da Un:lio In t.encao E;v1dentPmente, liio E'~'<lV&m 

Sr. Pr€sidente. srs. Senadozes. se-. tetpar.Ja'ÍJ€'', .. ,~1 ". a !f'-'JUJI ~a As a par do q.:~ ororua no P::u::-: PV:-

~,. ~cto correspon_g,âni!la· .que recebi, o 1 ~rn:hlrl:<, Ge. ai na~ l!JC-~nl'l '!n~ao. ,. d~~t~mp-ntl~·' n":'o oP~~··r~vam ron1 l:m; .. 
Município de fJ'ÕÍJrados. no Estndo t:h' Na '1J,nnfl ~ nu.~ê. Cia flrr.ra tn~E'S~!· c1sao as- ~hitudps do Sllprf'mo Ma"iS~ 
~ato G-rm::o atrawssa neste instan~e Ido na_B fw::c-nes ie (,1-i_f'f da Mwon.J. trado,de entRo o Sr. Juscelino K'·hi .. 
grave crise. 'oourados é 'um dM Mu~ rtp ll<'Orao ,:~!_? n OUr> f•<"'(}ll .. -"~~ .. n_,,.,,.. tschek de OJ,it-e•rr._ .. s~ tivr~"'"ll1 o:J­
nicípios mats ricos do rn"U Est~do" 1 do po~ ~C~i~O _d~ for!!lv~Ho dÇJ Bl·?- servs.d~ s~·~., atu.1r,-w~ S" !h e tivP.s,rm 
se não do Br!lf;;il, sn<Jn'udo pêla fe-~CCl 0 .P.!<~t'!J- {.lT'1<~ ';f>l rf!. , con~ed;do n"O"""" r• dP coar., .. ,...,, 
racidade: de sua;; terr.:1s. v~:ht'l-.me du :!1.::810 rla_~n reltP;"ltr tá ba~;-:>r?s nos atos an·er·ô:-es de 

S t 
_ ·tb conti'e-- ns nr(ltestat> d., n,rnh'1 e1e•-ada estima s. Exª 1120 t!.'r<: :n tmw•~ 3 in t· r-

uas ma as sao ce P res, e e rl'<rHr,ra r"N''<:ir'<f'rP."~"" t' - n;o . - , •. 
cidas e actmu·adas ,p01 tôda gente · " "" " -m IVa ~ ... ·.o'l1ove~ m.c_\'1m"r: o VJ"1'Fit'l 

I_ h ,1),., e a m r - "' mto 11-fJll!e; a eVJt.? r D'rla h'Y" .. +.,fi r .. ro}f a q;i\ 
que . ~ c. e_ga. . . . . ..!L!5& PF,.,..lOF.NTV: lh.<>s entra:~ na ~abrra ' ~ '"' 

Mihonarws, proprletanos rurms ~:>rn Por er:~& frmna f' n;:~ a~·<:!Sllcja :'lo O Presidente Ju~reli~o Knb:to:"l-.."'" 
São Paulo, fazendm~o~ e ·pJs· '-::\J.:~'S ~"~cl)rP sem~,.,r Fillinto~ li-"'íF'"r fic!l hoJe se~adn'" do {'ht"''i porlf' t ·· .• , 
de café, têm adqt. .. GdO terrli,.) {'m l'1ve<-Hr.o r.~ f1llll"<i(' r'lf' r lr'lpr r'l'l M~11)- metido mnit~s er,.o

1
s -~0· seu G ~!é c~ .. 

Dourados. Tamt: ~ ~·n h?m.em d: ~\a <)" n"hre ~f'J'1"Õ"-t Vmq 'l'<>:,•PitR. .pórque todas e"l'~:n', tl"' ~'·..,.·? · 
tmvor{ãncín. ::_~- '11PlOS ~C"ICffilCOS. 0 , FfA .,('h~·~ "' 1\ITP.~ll t1fT ll , ' , • - Ooc. l S ll!n ,U._!n 
Sr. Jeremias Lun:uu~Jfl, as compro f'le>,_ ... .,+,.,' 1P'"''I:'qtl1T rue Y'!li ser lid~'l .. )~ aaddf'~~ le~al'ntar a m~not a~1l:<;'l-
n"ra plantação de- al .... ~õãO·. 1- ~~ f, .:: , ~<!. . .a _e. '"sresoe ,r, ~!Jg S?'1'Tm.:''1"rs de-
~ . "' oe o .- ~"""'~ r"'l mocratlcos do..o; br'\!?tileii:os 

M~S, O"Pl'il2rípal ~m _D·· :·~"'S, S~·. E· lfNn o, S.f/1-'Jf·r~e: perpetuar no poder. - ' -para se 
Presidente, nuo e proprmmente a pre- ; , _ I : ... r ._. , : . 
sença de grandes cauitalí<:' ..,., gra_p~ Pro . .ettt rh nP"'J'"fn 1"1'1 'a .IVC- Sab~m to.dos os ~raslll'l!OS, ho.]e, q~·e 
V"s fazendeiros, grandES cr1"rtor"s 1)11 ' . -_---..·- ·--,íç g ap. l ot:1 . . o ~_reSldente ~us:e!t,no KnbHschek teve 
grandes ag-ricultores· o que torna ' ' ' · - • como n?rma mvQrlt>!'C'1 de s·1a atuaP.,íct 
simpática .a ,Situação do Mun!cipio é con.cecfe ~-~;t"-f•rr ,.,.~ :P"?·~~rr .. an- no Coverno da rep11blica a d~fes'l da. 
a presença, ~u. dE' qHase <X!ffi ID!l I tes do .let'rt.11_fe t!•'Ji~a~: __ rnxJ: ""'n,o r:ons~ituicão e da~ Lt>lS, e foi tam .. 
brasileiros, vindos de quase todos <'~ ccmo "sed1"rÍO de A .. rtnat""'~". bém invariável na condet;ac-ão de 
Est~~dos ~do Brasil, notnctament"e

1
• ~a Ãrt. ·1.;-~i: cÕri;;d;j1·;,~;o:' ~J p~ra qu~l~uer tentatiya, p~r~.:sse .de onde 

re~zao Nordeste, ,.,aue lá se Jo;~ 1z.J~ hdos os efeitos 20., tnni'.:".r~!S e ~-,v~s.l Q.'i. t,s~>no sent1do .de -"~-<Osi.1JJ1Itar-l11e 
ram, e ~ncontrar •. m um ped.,-o e que participalam de- lrvBnte con~'e-' a. reele, ro ou a pe1manenc1a .no Go­
terr~ para trabalhar e ... ptoduzu. cit'lo cnw., l'""'"''~"Ú2- de ,Ara'wrça.s'',l v~rno. Oec_larou sempre S. Ex·\ desde 

_Ha alguns. anos. rt.Jl! s de 19~0, fe ocorrido em 1959_ que assutnJU. o Poder_ que o P.::.ssrnh 
n~o me falha a memorw o P'·eslf\-Q.e ·---..., . . no seu ~"uúshtuto no dia 31 de janri"o 
Getúlio Vf!rga_., criou, em D011rndo$: Art. 2° - ~te dec.,..,~n 1e:nshttvo· de 1951, nem um minuto mais Uirc(~ 
uma colônia ng:rícola, c:Usr~l'lnõ,...~ (h\ e~tnu~â em vi;w: n1 da~ a da S~Hl pu~ nem um minoto antes. E._c;s·a patanJ: 
área dD 30'[} mil h-zct~res: Em torno b1w~ç~·~· rt:>.:(l::;'.;d;\s ::~s dk:):l·h!çr .. • t•Jl empenhada perante a. Nf!ção 0 Sr. 
d_tin ex:1sten1 gral • "í_Pl'hpned:Hies'"'pa:~ contrárl'J. ' Jusceliho K\~bitschek cumpriu leal .. 
tJclilares. Na qolon:a. os lotes orr;a... b·t~l:'•r.acão · mente e po:'\sso, como tiVe op•J'rtuni-· 
J?Or 3~ bectar~s. ~ms ou menos. e e!~ Pass3.dos Já do-iS ~lX,O$ sôbre o fl.C0.n~ dade ?e .declarar há r:Jaf:, quando Sua 
e hnlntada prmc.palm>ente por P:Q~l. tccimento que ficou conhecido. como Exo::elelJCJa assumiu sua cadeira dé Se· 
nos c~~~~ad~,:esp?,~si~~,~~:ste1.1~r:st~~~ "se-dJcão de Ara>!.9ff;"3.5", nrrefecidr.s as na,lor-po~ 0_9iá.s, fez J1.1s ao _respeno' 
ci <;, 1 rt Ú~z~- dn. mnnicí,.;ioq ã agriCll}~ pa:xpes que. O fizeram eclodir, paci~ e à adm1raçao do povo br~~Jle~ro. 
t\~a: b~s€i('~se s~hretncto 'na p1['1.nta~ r:c:>.dcs\o~ ~spiritos. é aco~s·elhável Q'le! . Todos sabemos - e o afl.rmel na­
ção de café; e, cmn- a nlreração do ê;:;r.e ep sn~to. do qual. fE'IljT,nente, n~o~ quele mornento - que em 11~nhum 
Regulamento de. VPnctns do ~afé. 0s houve n:~uo;es cons"'quênc~as R ~~~tl~ inf:tan:e ..,.gassou, P?la ~,;ntf" d;o Sena .. 
peqveno5 pr ... n·rtores ntí(} ertan ~"'hl- n1!'1r, seJa. ~otaào~ no perP?tl.lO o111rlo, do.Jmc .• no ~.1b1tsch~ ndm.Ur n;a.. 
litados a enfre:r;;.tar a no\'( s1tnaci1o, cv:n ·~ ren: .~graçao, no trabalho pelat nobra de qua.quer natureza, esc1..sa..-

' 
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leu legl).l, att·avés de Emenda con$ti-.- nada· mais ju.~.t.c e nobre do que o SR.~rJ_u<:~l!?F;N!E: )val. terá nova discussão em. PlenA .. 
t.~.....: . ..., •• .,d, para petmanecer no Pouer. o procedimentJ:; iJ.o iltl.'itre Líder da :r·avúntvel ao Projeto o Parecer da /rio. 

-'"'o UJ:J.<.lll~e, respello os sendmen- Maioria. ~~st-a Casa propondo ao Se 
1 ilu.,~le umm~~âo ae Consmu1çao e o SR. PRESIDENTE: '1- i 

'W" udt.J.J.e.e:; moç~ que en~enaeram nado !·~-· . ..~ela mectida. tão altamente Ju.-;~Jí;a, com a ..l:!,;lllenda que apre.senta. - ·-~-;:.:~.;.:,~'ii'::.:;;,:c:' 
Gc•~ L-ê:IICn:un pela permanéncJa por significutiva no momento que atra- h"'- om.as t:mendas que v~o ser 11- In!ormo a. Y· Exxa:. Qne a d.is-
tJ.,.:.s c .. nco ano::;, do vovemo de· eu- vessamos. , d s pe1u br. 1.,. Secretario. Cl}ssao do ~lOJeto e_nceua-se na s~s-
t •. o, a~!-aves de 1erorma con.:.dWCJO-/ Eis por qüe, Sr. Presidente, em a sao de hOJe, Depms que as Com>s-. 
na., o que acnam ser a revolução o nome da BaJwada aa União Demo- ·São lidas e apoiadas as seguin- sõe,<> emitirem parecer sôb1·e as emen-
tu- .. ~u...-· ~~mcuno p-.:u:a. ev1ta- _o. Acre- crãtlca Nacional subscrevi aquêle . · · 1 1 tes das, êle voltãrá ao Plenário e, nes ... 
<. .. u, smt.:emmente, na honestidade de Projeto, e agora lhe tra.,-0 todo 0 ~~ENº~ sa-oportunidade, cada Senador terá 

l
p .. ·vpv3!tos des1ses muços,d~i~is de mA_m- apóio dcs meus dignos _ 1~iderados,· ao o proj~to v.;:.a e.-;~aúe.i.eHr Remune- f::ã~~inutos ·para encaminhaz: à vo-
t.<-<Yes, que ~en a1·am. a se rçao e ra- mesmo tempo que mam esto o nosso ra,.uu ~~ ..... ,~una 'J.I.il"a o medico e o õ:~a- - • 
!;ê:!'Ças: aplauso à atitude do ilustre e no- bcto 11Ut:t;;, e aao.~auas as segum- O SR. SAULO RAMOS -}lave-

; .Per isso, Sr. Presidente neSte mo- bre Senador Filinto Muller. (Multo\ ves o .. .,cú"- mvt:J.S re""Ionais Iegu1o~.-r&o 1rá poss16hctade de ff.presentaçao de 
jZli.~d.o: ljltanuo o .Pais VIV~ eJll·pert"erta bem; ·muito bem>; tao ::;umeüte 0 quan~um pe:·ceoe1a. .o Inovas emendas? ~ 

lc ... -~ua, Y,U.arwo as pa1xbes_ d. aque~e m~- 1ut:tuo.;u Ha::.. vauu.s L€gloes do pa1s. __ Q._S~.~R-~~!DE~_T~ . · •. 
•· 1 e d"'>P"l·eceront e JUSto e acer (l __ SR_,_J0:\0 VII~LA.SBóAS: d ___ __ ~ -- -----
. .., •.• ~ ~v. " ..._ • - - .L\ .. o se u a~a pu. La:no e lll;;,GltUlf r Em fuce do Reg,merl'to está ~Jll-
ftaJo que o Congresso; a traves de um o ~~UESIDE_:or;TE: u.11 .:.<~.mno mHllLOo para_ o_ mediCO e I cerrado 0 pra'lo. · 
ov:.:.v.u eo.1ceuendo anistia aos envol- t:..u~ u:H-.:.~. remuneraçao m1mma, -

'V1dos na s~d1çào de Aragarças, ponh~ ba 1a das sessues, em ..:l-,-61 _ . O SAULO ~AMOS -_Senhor Pre-
po-:1-,.o unal no epis0dio e pe~·miLa que JúJ,tiWS. si.dente,~o PrOJeto de Le1 que ora se 
e..,:;;_-5 _ora.sueuo~ dignos ê de valO!:, Discl+Ssào únic.a drscute, de numero 74. de 1951, al-
"VHCH1 as _;as aüVJOades p.·ofLssionais. Lek:Jlg.4--Q{!Jl!GLJl tera. o salário-míhímo dcs médicos e 
cc,lco.-rendo assim, com o seu esfôrço, 217 de Hl59, 11-Cl 1 ..!1.1!:§......al- EMENDA N<J 3 dá. outraS provid.ênci~s. 
p.-.~·a o engTanaecmlemo da terra àatal. Lera 0 salário Mimmo dos 1ned.i- Acrescei.i"é=se: Que1·-me parecer oue a. eXpres.são 

Es.sa, Sr. Presidente, a razá·o. única . dos (em~ reti:rili de. üfiéilCià:-uos Art." o a•:.pv.sco no art. 59 aprtC~- "salário-mínimo" poderla. ser suos-
t:ê'fmos' do art. 330 letra c do Re-p~~· que er':!aminh(;!i 1,\ .Mesa· ês~e Pro- glmento Ini.-erno em virtude de se <~.VS uu~Ull:u.s que, nu.a suJeitos ao tituida. por "remunl"ra('âo minima". 

jc~o ue Decreto Legislativo, pa1·a o • d - ilUl<tl•O. p.ev1..,~v ua aJmea a do_ l:l.I'Ll- pois o "salário-mínimo" no caso ser-
q_.:. •• t..i.Ve a honra, a e con~ar cont _o drequ1e3nmdento:; apero,vaco. noal stee'7ct30 

1 go • 1; p .. ~.sLem a.-;s1steúcia. ciOmlClilar virá- tão-sOmente parf1 <;e calcular o 
a::;:Ho e o o.-; os en ores :::;enaao ·es }l\H''CC"'t favorável da Comissão cl'"' .vvr t:u':._a.d ue pe.:.t:.uas ~.s.cas ou JUn~ • ~ ·- uw os me 1 s d t d S h · 1 e 0

' me., 11 
Ul.:. 

11 0 I 1 · qua>ztztn que pe1·cebe .- "ct·co 
p • .o.'lentes nó Senado, neste momento. Legisl'""acâo E::;cial e dependend~ Lu\.::J.S u.e U-L~.cto pnvudo, c~mo empr.e~ )na~ varias reg·r<?es do pa1s. uma vez· 
' Deciaro mais uma vez que se trata -d_e pronunciamento-lia co1ntssã~"J \1-gao:::, ~e~las, rn.edlante temuneraçao.lapJovad? _o p~o~eto :m_ c~us~·-
dé! .nwwüva pessoal e estou certo de de Const.ituiçüo e Justiça. , vur pra .... o detetmlllado. / O salarw-mmimo c mstJtmçao na-
q .. ~. emre;tanáo o Projeto à. aprecm- 0 SR. PRESIDENTE: I Jusujicacâo ,cional _dt? trab~lhador e b_aseado nes-
~:-u'" tio LegisJati;ro, COl'l'€5iW.'lÚO tam- , -;;_-.,-__ oo...· --=-.....,. -- ~ -... \se salarm-mímmo o ie~1Slador pre-
b.;at aos desejos do povo brasileiro. . Sobre a me~a. parecer que vai S€r 1 A p1esente emenda tem por fim /tende dar uma remuneração minuna. 
U1J uno uemf Muito bem! Palmas) O hdo. I e 1,,~a1 l.Jl!C 1.quem a margem ao.s be~ para o médico. 
o, .dor e cumpJimentado. E~ ..l!fl.P 0 seguint~_: m.tlCJ.?" ua. l~l os med1cos que aten-, O. Senador ~oão Vlllasbofls te~eu 

O SR. PRESIDENTE: Parec_er ~n_9_ .38_6_ .. _de_1961- aem a uomll:Jho, aos empi.egados de eonsrderações sobr o art 5° do Pro-
- .- .:..:......""7..: ....,..:c-~..... -- · - _,_ ewpJ t:sa.s aomercrais ou llldustnai~·l· - e . ' , .. 
SCt~r-e • a mesa Requerimento que D(C" Comissão de_ Constitutção e percebendo remuneraçáo por prazo Jeto que leu, conclwndo da segm.1te 

'\'a1 ser l10o pelo Sr. 1° Secietãr.o. 1 Justi_ça, sõ[Jre o Projeto de L"ei. da tixo. .Jforma: 

I Câmara n<J '74, de 1961, (na Câ- c:: 1 d S - 21 d · lh d I . "Art. 5Q - Fica fixado 0 "alâ-(E' hdo_ e ~a_provado 2_s__ez.l]1!_1: mara n<J 247_B-sg)'qu.e a!tera 0 ... a, a as essoes, e JU.._o_.... e -v 

1 lSbJ. l!'amto.Miiller. . rlo-minimo do~ médicos em quan-
e __ ;y i sa ária-mínimo dos médicos. - 1 tia igual a tí·ês vP.7es e 0 . do! 
uerimenfO nQ 284 de 1961 ~ RELAT?~: ~Senador R~i Carneiro E.M~'ND ,, 

4 
a-uxiliares a dua~ ·v~:>:es o salá-

-.. =.- ___ ==~-=-~ ! ~or. ~ohcit~çao do nobre Sen_a,dor .......... -..---=: A .N rio-mínimo cornum das regiões 
:r-..o.s termos do a.rt. 39 do Regi- Joao VII!asboa$;\, vem ao exame i1e<;t~ . Dê-se a seguinte t'edação ao artigo ou subi·egiões em que exercerem 

mwi..o interno, requén·o ·licença para ór~ã_o o projet~ t9-ue altera. ~ salá;·10 • 18 t.:aputJ. , a profissão". 

n "- ã-•e.v p-.m:o dE dias, a pat·tir de 24 Resulta a. proposição de um subs~. Art. 18 - As mstltUJç~es de fms .ant.e esse dis!)Osltivo do proje-
,; \ ll!e ara:. tal doi trabalhO.S do Senado ·il11lllffi0 dos mediCOS' . . ! . . • - . u·· d- . 

'1} 00 corrente m s. · titutivo da comissão de Legislação ut~\~liceu,es, que demonstre_n1 nao ·to, que foi salientad'J no parecer da 
baia das se.s.sões em 21 de jtilho SOcial da Câmara dos Deputad_os. -o Pl'O~J.· su.punal· o ~asament? dos m- Comissão de Legi~Ja~§o Social, solf-

d-~ Wôl. _ t:.uy c~rn.eiro. qual teve o benepláciio d:1.'Conüssr~.:: •·eJ.S' lllllluLlO.S· de s_a1anos mst.1LUluus citei ao Sena-do a aprovacão de re-
_,...__ de Constituição e Justiça daquela C a- na pte:.eme lCl, sera facuLtado reqlle- querimento em Qllf' pedia a udifin-

0 ~n.._ ~?ES~DENTE: sa do Congresco. · rer ao ·uonseHlO Nacwna1 do senu.:o cfa da Comissão de constituicão e 
'De -acôr~c.·m a Deliberaçã do . O seu mêrit? Iá foi &pr~ciad_? p•!la soc1a1 isençao total oU redução r..~.vs Justiça. · 

lP . . . d. r 0 
11ustrada Com1ssao de Legrslaçao So- mesmos saüínos. Afirmou S. E'xa. que o Projeto ln-

;'u:~no, e co_nc~ l~ta rcença, nos 1 cial do Seuado que lhe deu .)pro"a~ - ~ fringe disposít-ivo - constit!lc1onal, o 
i1:-Hir.O. ao- ':iequenmento aprovado, r ção ' ~ · ) • Justificação_ _ que não m~ parece . 
.aO Ee1~aCor Ru_Y, c_a~·nelro, . · NO que cabe a esta Com:ssão eX:dmi- Visa a supnnur do ,texto a referen-_ o parecer df'f;$a Comiss.:"ío Senhi">r 

A ucença tera U~lCJO n-2 d1a_ 24 do na r, nada há que inqu:fl.e 0 pn1,1eto ela a. "taoe1as" IneXIstentes_ no pro- Presidente_, .é favoní.vel e eonslderou 
cru:rente, conrorme consta do rcque- seju do-ponto de vista constitucional JCt.u. , _ . . . ) constitucional 0 proieto aprovando 
,t.imento. . , seja no de sua juridicidade; todavia, .::.alas das Sessoes, 18-7-61 -- aa) .emenda consubstanc:ncta nos seguin-

Pai·ã substituir o Sr.· Senador Ruy o seu art9 18 mereceu reparos, IJ•t!';ntc Mem ue ::;a- Fwnto Müller- suuw tes têrmos; /.// 
•.Carneiro durante a licença será con- à técnica legislativa. Assim, é -lU'! a J·lw 11ws _ Pa~lo Fenàer. ~ 
vocatio o seu súplente, Sr. sa·Jv1ano referida disposição rala "em tabel8.s.

1 

"AJs instituições de fundo be-
J.e:ue. de~niveis-mínimos de salários'' qu~ --- neficente, que demonstrarem não 

enlm component.es do" projeto 'iniciaÍ ~- · E).1ENDA N9 5 ·poderem suport::tr o pal!amento O SR. JOAO VILLASBOAS: f -
_,. -- ~---· e foram erradica~as do seH te~to. , Acrescerite-se onde com•ier: dos n veis minimos de salário 

o- Sr, PreSidente, peço a palavra. quando da apro'::açao do Subs~:tutlvo , _ . "Art. _ As disposir:ões desta Lei institutdos na P1'f'sente lel, será 
co!.,_to Lider de Bancada. aprovado pela Camara.. . I ~ . , . ·~·- . d t _ facultado ·ao Cons~?lho Nacional 

Be outra parte, convém· lembra1 ~ao _e~tensJVas. aos c:'l~J • 1oes en I.:.ta_s, de Serviço PúiJlko a i~nção to-
O SR. PRESIDENTE: que a alinea a do ~-19 do mesmo art. mc1USlVe. aos q_u.e trf!_ ,\lham em OI- ta~ óu <t,lteracão dos f!lesmos sa-

Eâncac.a, o-nobre ~Senador João\m-.. 18 inscreve, errôneamente. a deno-1.;-amza:g:Oes smdicaJs"._ . lário..~-mmímos". . 
Ja,}bcas. minação do Ministério do TrabaihO e .. JUsti[zca·c_•ão E' · b' · · t • 
-r7'Vãõ joi revzsto pelo orador) -.da Pievidência. Trata-se de corr,gen. sa ta"'-!!' m eli'!ente- essa emen-
Sr. Presldente, fm com· a 'mawr sa-~ da que. ao seu tempo, poderá so:r fe1- Nê.o vemos conio separar, Ílo pre- da. ~~nhor Presidentf'._ como .s~bio é 
tu1açao que subscrev1 o prOJeto de ta 'nela ctouta Comisgão de Redação. sente projeto O!'a em tramitação no 0 ptOJeto que benef1c1a os med1cOs" 

D t d t 1 · ' . ... . 1talvez a classe liberal mais prejudi-JJecz et.o LegislatiVO de mtcuttna do ~an e o exl!os o, ...somos pe f:' apro- Senado, refere~ te ~9s nedic~s. os m~ r cada no trabalho que exerce em be-
nobre Senador Filinto Muller, no vaçao do prOJe,o sob 0 aspec~o Jtll'I- teres~es dos Cil'Urgioes dentistas, /neficio do ·País. 
sentido de ser conced1da amsti•a aos 1 drco-constttucwnal, com a emenjl se- . 
Clv.s e mJlltales envolvido n os acon-lgumte: O espirito de justiça. e a coerência Sou médico e n.ão poderia del~ar de 

~ nus levaram a aprese~tar a presente .dar meu apoio ao projeto. 'A P:-evi-
ttecnu:ntGs de Arag~ças. A<>sm~I a EMENDA ~~--!-C_ç_,t,. · emenda, procurando a'nparar a digna· dência Social se fortaleceu, be1:efi~ 
l})rupos1çao com 0 maxnno mtere.s;;e, • .l,.o art. 18: - c laboriosa classe. ciando o po•;o com o trabalho dos 
1:econhecencto na m1c1at1Va do üus- · d 
tre Lwer da MaiOl'ia um ges:u do Dê,.se a seguinte redação: · Sela daS sessões em 21 de julhO me }cos. Em virtude d.sso, a ~lini-
.meu maJs elevado patriotismo. "Art: 18_. Às instituições de fins l de 1961 -Venâncio: Igttjas. c::~. aesapa~·eceu dos C0!1sUl\-Qrio~. ~ara 

<>r~~~av;~~m~sall~~ffi~~de. e paz, meios de manutenção não" cvzr.ponem -- o S_!I. __ P':lE~ENTE}- I • Nao de_J.Xe!, c:_cmo medi~o. de aplau-
to d de exclusivamente caritativos, cu j 0 s ~- , ~ ~ ser . aten~.d~ através dos Inst1._t ~os. 

·.ordem e dé tranquilül'ade. Discute~ o pagamento dos níveis, mnimos _..de· - Passa-se- à- discussão- do Projeto. !d1r a. '?"r:ent-açao do ent~o PresJ~e_n­
Ee, a ra'zão que determinou a atitu- salários estabelecidos nesta lei.""' Será., Tem a palavra o l'J.obre Senador i ~e. Getullo 'Za.-rgas ~ hoJe, o medrco 

facultado requerer,· ao ton~elho Na- i Saulo Ramos. · I e um assalar.ado como um tra_ba!ba·· 
de a.sswnida pelos militares e, cívis Cional do Servtço Socu\l. isen;;ão to- • . dm· qualquer e tem, como mstru-
tenvol'vidos ·naq_uêle movimen'to, tp- tal ou redução na aplicaç!io dos me.s-1 O Sn. SAULO RA!\-IOS. ltnei":to de trabalho~ 0 material huma-
mando- uma orientação 'que par-ecia. mos niveis". / (P~la ordem. Não joi retii.do '!!~lo !:1,0: n::i .a c_rise 'pr-Õfiss:onal e os ~:::.. 
:condenável ntas que sOm-ente no fu- E' 0 parecer. , orador) - Sr. Pre.sidei.te, de acl;r- ~1anos Ir~·Isórlo.s que p~rcebem O.i me-
1'ft.uro, conhecidas :~s causa.s deteuni- Sala das comissões em 21 de iulho .do com o avulso da Ordem do DM, 1d1co:;, uao .só nos Institutos co~o n~s 
nantes de seu gesto, poderemos de 1961. - Jejfersdn de. Aguiãr -:- lêsse Projeto será subm!tido a uma.~ Institu:ções PL·evidenciárias. E' 11?.• 
ajuizar d-evid<arnente. · ?xesidente. ___:.Ruy carneiro- Rela- jú1':ica dlscuss[i.o. · ~t.ur:J.l que as In~S"tituições de -fins lu-
Hoje, diante dos int.e-rê.sses rnai!J- tor. - Silvestre Péricles, - Brasmo / Consulto a Mesa se, _quando vol· .crativos paguem os médicos uma. re· 

lfs da Páltria .- sua tranquil~·<:J.de, CeleMino. =- Daniel Krieger. - M- tar das t'ornissõeõs, . que -p.everfto !mun_ertiÇàO_mmima, ressalvados aque­
jreu desen-vo~vil;ll:e·nto e se-u progye,sso _\ma Teixeira. - Nogueira da Gama. !opinar sôi;:re a6 emendAS a;.:r~senta-· ]las de tim não .lucra,}vas, cujos .ser-~ 

; 

.-
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i:Tiçoa médicoa são tra.dicfonalmeut.e I do Nascimento Monteim para o cargo l subscrever e.çõe.s da .soeieda~ (fi P •iiGU (.Lei a: 2.973, de 2-6.11.56, art.., · 
Jratuitos. . de Diretor, PL-1. do QUadro da Se- 3" do art. ~). . 25, nt !ll). ~ 
i Não poderia deixar de tecer estas creta.ria do ,Senado Federal. . 0 capital inicial da socl_e~ade aed. A prõpt 18 isenção de Impostos, C•)ll• 
considerações, única e eJ$Clusivameu-, 3 . de três bilhões de c;·uzeíros ;.a1i.. )3-1, ."'tgnada no artigo 8°, e me1a decor.: 

1 te como profissional para d1Tigir o . ~ . · . j d podendo a sociedade ampt,:ar _seu ca- têncHt da natureza da. sociedade ad 
meu apêlo num sentido favorável B: Dls_cuss~o unlca do Plo cto ~ Re- pltal .-;ocial, desde que fique1n.asse,:,1J- qmrindo um aspecto secundário', -~-aJ'·-
todos os Srs. senadores uma vez soluçao TI· 30, de 1961} de autor1a ~a rados à União através do RarJ~O :r-ra- ccmo se verificou com J1 citada ~:1a: 
que será encerrada a_ suà. discuss~o 1 

Comissão Diretora, que _no;neia Ma~ta ciorial do Dese'nvolvimt>nto ~--~-~!".6 n: ~"'• çãc de Aço Minas. 
nesta sessão. '- do Carmo Rondon .R1be1ro Sanuva no mínimo. cinqüenta- e um por cento Assim,. n.ão st- lnova, na--espécie, ll() 

.-, .... Espero que os ru.eús nobres pa~·es para _o ca1·go ?e J?.tretor. PL-1, _do J da:~ ações ordinárias. tocaste à matéria f!nanceira. est::t 'ár.. 
voltem a atenção para a classe mé- Qu.adlo da Secretana do Senado Fe· A Tnmsmjnas. para a consecução fOI absorvida na lei que criou o l3o~ 
dica brasileira, e na hora oportuna. detal. dos seus -objetivos, poderá adq_,uri~·. no N. D. E., n&da mais t:a?.endo c P:·o .. 
não deixarão de apoiã-là com o ~eu Est.á encerrada a sessão. mercado interno e externo, locomotivas jeto, de natureza tipicame-nte- ecnnt>-
voto favorável ao projeto. ' _ -. vagões de carga, navios e ou~ros PQtJi- mica. que anroveita~: in!ciativa• :;~~te3• 

13:ste projet~ ·faz justiça _e ~ sua\ (Levanta-_se a sessao as 15 hD· parne_ntos: contr~ir em:orêstimos.A ?O b~it~~~umadft, sôbre assuntO' fíDJ_r. ... ; 
aprovaçao sera J?D?a reparaçat? a ab- 1 ras e 40 mmutos). . e.xten_or ou !1? pa s: assm.ar conven;~~s i 
neg-ad_a classe ntedtca, respons!l~el pe- I , A __ uJ&xJzo a publicação_ em avu_lso_. ae ~rafego mutno <:_om e.<:t.Jad~s1de ~et: IV. Rerfeitamente ca.!Jível~ no ca~o. 
l~. ~aude e b~m estar da famiha :.n-u- do.) _ _i~are-~resentad~~i~·oJe_to r~ e _outras empresas de ~·t anspo. te. a iniciativa do. Senado. Vale res"a.lar :p 
,sliell·a, (Mwto bentJ 1 de Lei do Senado no lO. de 1_961 , 'l'l':' m_garll2ar, corn a. corn_pan.~J_a yate "'~o porém, que duas pequ~nas altf'"!'BC'f.·-·,-· 

:. Q SÍ:. PRESIDENTE: 
Continua em discussão 

(Pausa) 

ch •. ':Põê::-Sô6r~:cilação_.9-é.:=-Trªnspor- R10 Doce, empr7sa~ subsJaJár.~as d-~: se me {lfigmam nece::.sárias: 'lma rto.-­
Utdora de Mlnérios Minas G?.rais 5 A_ tmadas à exnlm acao das. vá11a? at. artigo 2°. ~ 1'?, e a outra no artigo !W, 

o projeto _ Tfàiisffiit1i_s- - e.__ dã OU',ras jn:o1•;- vrdad_es q~!e formam o com unto mdn.:.'>- rtspect-ivamente. quanto à -~n":l~crir'üo 
G.&ricfãs e ao PrõietO de-~ Lei do Se- ~ustn_al J_nterdependente da evtra~a.:l d~ ações pelos Estados e Munic'p;O,<:, 
na·a_o_-_riQ_--3~ di-urSO -_gt_le-_ar,;p_õe 5ôbre do- m_m~no._ s~u t::ansp~r~e e '>ua I;:_- e quanto à requi~icão de ftmcionfl'·ios 
Putonzacão para em1.ssao de panet- ct_us~-flahzaç81l. e adat~mr, em c~ 1 p(:blicos dos E~tadcs e M11nicipios ,.,H a 

Não havendo quem quetra fner 
uso da palavra., encerro a discussão. 

O projeto volta às Comissões para 
se pronuncmi'E>m sôbre as ernénrh.s 

"Será incltddo na Ordem' do Dl<t da 
~róxlma sessão. 

Segv.nslq_di.!J.Ç.lf.'i§.{j.D gp Projeto 
de _Lei__do s_erwdo nP 16, de !!l61 
(êfe ~@])Tfâ âõ ~r.:~o.LJ_Qúo 
la.-t_l}.QQ-5) que. .revoga g artúw 41 
da Lei número 3. 751, de l3 de 
abril ·:d{.--1~60. quéJjxOü ..JL_dato 
de 3 de q_ul_lJ_br_ç__Q,e___1].{)2_p_o!v_n 
primez..ca_ e}tJ_i<J..â_o __ q, _Câ]nar_a do 
DisJrito ,-F...t!deral; tendo PU? ecei 
jawr:avel, ~>cb n~' 3;q4, de, 1961 rirr 
Comissão de Constituição e J11s-
tiça. (Pausa) -

m·oedà-dif curso forcado: ' sorcw com a Comnanh]a vale d~ Rl11 se-... v1rf'm na sociedade. 
Sehád -Federã! -e-m ti de julho d~ Doce. a malorla ~e-~('0!'-S de s~c!Nt~- -Ter:a sido ês~e um lapso -11\E" d[h<;Gtt 

: 961 _ Seonador· Je_t_ierson de AJuiar _ de~ que.. possam u;c~nt1hlr-9e ~::- ~uu;- ~~e-~;~fa~~u_autor, segundo êie urópelo 
PresidE>nte·da Comissão de Constit-Ui·! qu~r daq,ue:as o l'ÜlVldades (p:Laara.o Fácil é. porém. a correção nor rneio 
çãoe_Justiça. 

1

umcodoalt.4-). ... 
-- As estradas de r erro r art. 5r,l . in te;- <"h~ emendas sunressivas d;'s ;JU!< ;·•·:os 

Da Comissão de Consfit.uicéio e g-rad3s na Rêde Feroviária fi'o:dfra! (·U ''dos Estad!"'.S e MunicípiÕ.s'' e: "p•·os 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei de\ pertencentes à Un~ão ou de crtt .c:e.!a Eftados e Municjp.'os'• parUcuJarmeo~ 
Senado _n'? 10, de 191H. que -is>Jiie elfl a mnior acionista. dari'io ~;-i'"ll'l1a- t~ · que ora formulo. 
sôbt·e -a criacão da TransJJOrtadnra de ãos despacho<: de minPrio e carv5o Há. no Projeto. outro diEpc.:;it~··r ou e 
de Minérios ·Minr..·s-Gcrais s .A efetuAdos ;>e1a Tran.c:rni1ws. ntrrece ser destacado - o i·J ~ :.11 do 

[H t.iqo 3°, ao assegurar à União di1"~-
Transminas - e dâ outra~ provi· A direção da Soc!edadf' cab~rá R 11m tamente. ou a trave~ ,do Banco Nari'l-
dências. . Conselho de Administrarão. C(l'll fun~ - na! do De~t'nvolvhnento Econôm;c'), 

Re!atOl·: ::=enador Silvestre PéTic1~~. çoe!; deliberativas. compO.''to de se~~ nr' m~n;mo, 51 por cento doas ~~<\<>::! 
Pelo presedte Projeto, de autoria _do ~nernhms .. rom .l!l~·Hl::ür c'le t.:·ê~ anos. ordin:'rias, em caso de aumento ~o 

pJ·eclaro senador Nogueira da Gam'l. e uma D1retor1a _Executiva. mtegr§lrtil can;taL . 
autoriza-se tart. 19) o Banco '-lacio!1'1l d_,._ m;mbros de _In:re esc?lhao do Prc- Penso que êsse orecelto não{> inft·in-

: clf' Desenvolvímento Económi.co a cons- swen e _da Re-publJca (:lJ t. 6 1 p,-~nte do artigo 67, ~ 1°, cfa consW,,;_· 
AFm discussão. \ t.dmr umfl .soc1<>dadf> nor aCões, sob""a A s_ocJPdadr tf'rá, alnrl~. ~trn Con:{C:- ~ao Ferl9ral, pois o de que t:e' tt:'lta 
s~ nenhum do." Srs . .8enadnrP-)': e1e- 1 df-nomlnac?o de "Tran.--T)Ol'tadr"a ri e lh(l Flsca] (art. 7o) · f:"t'Sttt•"do 1e t,rt>-.• nãc é cte matéria nnance.ir?., n.c ~"''c\ 

.lejar, fazer •Jso da palavra. ence:T~- Miii'Prios M\nas-erais S A. - Tran-;;-J me_mbros, com m~tn?_ato de ,um ano-, ;;entido próprio e técnico, mas de nrn. 
rei a discnssflo. nrnas", cujos objetivos 1art. 4°) se- eleJtos ve.Ja M;semblP~a Gera!,, . inve~tiwPnto de nfltlll'Pza Íl'rrcw~t'P,. 

.. nio· I A !';OCJect~dl:' 1art 8ÇII 8"07""a o1e :stm- 1 Encerra~a. · çfc de impo.!;tos. dr> trxfl de .-fes.Jfl·~ho n~E-n e ecr11ôm!ca, tendo em viJ;tR os 
E-m votação. r T•·an t 1 p_ 1 tl cl Obiethrf'o: da sociE>dade a ser criada - . spor .ar m n .r os. par -

1 
a naneiro e d?mais imt)OS .. I"ls " Q<.l~ Ademais. se assim não ftisse. _,,,.1:-

0s srs. Senr~rfores que uprovam D. ~u,lannente 1 ded ferro e can·ão. q:IF!r-1 e.s-ti"erem :::uieitos oo: mat"ria,:::; e- ':oul- d-<> obo:""•·.ir nut> nenhum CO'Um'om:s"o·• 
projeto, queiram permanecer sema- lO .err;mmen e. a n:m.a ao põrto. (;õJ~r~n-nmentos imnortr-1 05 e il"'""_'_'--qcios ~~ . 
elos. nas lmhas de_ comercio entre o B:-rl.-:..~1 seu . pro!!r3ma de ativid~ries, n~o 1.~brigatório. imr::fliato, est.abelf'rp- o Pro~ 

e ou~ros PBISe.s levando ml-1P1·i-_.~ e Rhrang-endo, Porém. tal ispnrão, 0 ma- Jetc "P?Ht a Unlão Auenas 171e as.~e--
.-tl.12l~ovado: 'l' t:·azencto. no .sent!do de as::eº'ara1 c- t.erial.com similar nacionaL rmra. rle /Ut11ro, o direito a uma·oar .. 

E' o setwlnte o 'proJ'eto apr_o_va~_ m-'ximo de ut·1t1·2 • ct · hcipação majoritária, se houver tnl .. 
- d:·d·e· açao e sua CJ.pat:!- Poderão ser posto~. à dlsoosicão d~ tn•"lo de ·ca01·t·l. Co em seg·tmda discussão que v;;u .. , '' <, 

à Com_is_s_fQ _d_e_ Redaç~o-.' ~- ' s0rif'dade os. fnncion-;irjos núb!'cos ria Embor!l irmã:s pela a.proximacôiQ 
~ II - Utilb:ar os trilho~ e ''lt.r·v; lns- t~niâo. dos E~t~rto ::;e Mn_nici?ios, ... ~r- co-mo )Jertencentes a me.'>mo ramo ':io. 

rROJETO DE- -4El.....Q.O .,:.S,&."id,D.O }aJ.ar-õe,~ da Estrada dP Fen·o C":Jt"al VJ~t:rt:s de er:_tufadf's ~p,t_qronJc.fl.<: f> f>~ CJ:>nhedmento, . distin~uem-se 
N_9--l,6_.-P,E_l961 dt• B:·asil. da Rêde Mineira df' Via- ofJCla!s da;o:; For~a.~ Arm!>r\~o:. N<>"~f' qu?. n~enfe ,1ma da outra, são. c;~~~= 

Remga o art. 41 da Lei 3.751. çãc e da Estrada de Ferro \.-~~n:::J-;\1i- sem venc:mrnto nu •·<>muneraçao do]cJni'- puticulares. autônomas. Nãr <:e 
de\13_4_60 nas. mrdümte conv~nfn Pm f1d"' St'fanJ cargo ou pôs.to (art. g0 ): pode confundir economia co:n ~"inan!''l.. 

Art. 1'? ~ F.ca revogado o art. 41 asse~rados os respectivos interêss~s A socie-dsde rart lQl pnhlica!'a V. Ante o eoxnosto. mnnifP~t.,-meryc1 a · 
C{a Lei 3. 751, ·de 1:~-4-60. ~sac"o:~~f~a~~sonpt.~~~~~~~;s ee ~;;.()c',:~.'~~ fll".Jalmente relaf0"io Õf" st1as :1tivirla- adpro~aci>o t!o Projeto de Lei de c:oen!l..: 

Art. 2'? - Esta lei entrará em vi- de-s. sêndo ~ sua direrão r:n·t lU ob"t- _r. n- 10, de Ulfil, por sua consti'·~r•;,l-
. r;a~- dat:~ regiões servid11s oor "~~il-"' fer- d rd d 

ror ha data cte sua publicacâo. revu- rovias ou t-me-a elr~.o:. ~f' rle~t:~!'m· çrn 9 a nr-P..f)'()•· as i""""rr1""i'í!"s aue lh~ na I a e e instiça. co;m as dtUl.o: ne~ 
cadas as clispo:.i.ções elll contrâno. IIT _ constmir feri·ovias ou ramai.s fnrem snJic;'t-ec!as p~1o Cono:rresso on CJV!'Il'1!" t emendas suprr>.s.sjva.s que ora 

. ferroviáriO:~. na medida em :lUf' cun- r.as r:omi."'"Óf'". bf':'l"l cr:!:Yin cf'mn:p·•rer a.pre.sen,J. - . 
~---::o~~RESIBE-NTE: Vlf'r ao seu.nro~rama, cnno:id~;·~:dc" a~ B. ~stas. reuresenfad:l. nf)r Slla Dire- E:viEl\'D~ NÇJ 1 (CCJ) 
!:stá. ess_otada· ~ ma __ t~r!a da pauta sua.s disponibilidade.< fina:-- ... ~.','·'·'- c tona, cnwnrto convocpda. · 

'T h o dorP. nsc JtO' - " r Ao artí!\·~ 2°,· ~ 1°·. ~""~a 1: a lfl; -s 1 ' -· . . 
1 1

respeit-adn5 3$ disnn~;'"'Õf'." le~. 1 ;;;:. vt- I. Trata-se, como Sf' vê, de pro';)o- ·/ 
N<;tda ma!s ha_vendo !1 ttnliar. vo 1 {!;entes sôbre ésse ramo de t.:-:m.sj)or- sicão da maior oporhmid_nde e imoDr- Su_nrimctm~se as palavras "'pe;:~ 

encerrar a srssao. designando para I te ... - e tãncia, desde one busca ~ re~nluci'iÔ ciP Est.a.do.'i ·e pf:los Muhicipios, par~!~ 
a pl{Õxima· a seguinte ·I-V ~ t problema econômico de base e rie Cl\larmente". · 

- -' '.<m.spor ar ontra.s mp•·cat1D- d 1 
· ORDE::\-:1 DO DIA rw.s. âlém de minério.<; de ear·•,_,D·. de.'>- gran e ír;1o icação na política evol:.tf-!- ,-Ao arLgo 9q: 

ct1- QllP ê~.:=:e sP"rvieo rC''1'""nh;~. a:-:::: ;n- \'a do país. _.., Suprimam-se as palavra:-; - "rios· 
t('rP,<;.ses de suas atividades t ç-prognt- A ext-inção f! o tran.o:DOl'tP do míné- &tnd0s e Municipio.s'', acrf'.~cent.andl).-
mas. · no de ferro, até os mercartos cons:r- se. antes da. palavra "s.ervirtore:;". 0 

A sociedade. terá sua."sede €!!1 Belo :1do~e~id~ãot~~~i~~~~~e·m~t~~j~~~~d~ det-erminativo "os", redaciohal. · 
. Horizonte. EBtado de Min'1s G"'~r.v-,. tais atividades não proporrinn~·n. l\s Sala das Comissões, em , . de fulho 

(Sesunda-feira) 

Et..•I 
1-L\TÉRIA 

REGIME DE URG~NCIA 

!concluindo-~e a sua oruaniz'-l·"IJ dF 11 _ rerr!ões onde 0 produto existe, 05 be- de 1961. - Presidente - Relator. 
Vvtação, em di;;cus.são única, do: trr dr. -"eis meses IH 1~ e 2° do art pn mfícios espêrados. Da Corníssáo de ConsWuicã.o e 

Frojeto den Lei da Câmara nº 74, 1 O Banco Nacional do Desenvotvl- O projeto propotciona-r.á. metilS e re- Jus1.h;a sObre o Projeto ile l~~i •t<> 
de_ 19fil Cu- 217, de 1959, na Casa de I mf.'onto Econômico é autorizadl" 1~rt. cursos para a adoca,· 0 de 11 ·,n o.1·st_,_,~..,n O)·- a .....-n .... ~- ct·· -
Orl. 'CO 1 e I' lá · · · 2o · ...... >1: _ ~- ~..E.u ... u,JJ._ U{ __ ,~sn_9L..J.ô]Jre (ndo--\ 1 qu a \era o sa no mm1m0 , -l a subsCrP-ver cinoll~:mta e um rynr raciohal de extracõ.o e tr•o,.-_JlO,te o,, a ~- > 
d · d. , « • '!" n:-zaçao p ra emtssao u.e 1"\apel-

os rue JCOs IP?n regime de urgência, cr·nto das ll~"'ÕPt fllH' Const.itui\•!io o C'!l- minério. com L"to dlo:cipl;nanrl·• se ama m!J~da de,_cljj}g -foT-ÇaãO:-"-- · 
nos termos do art. 33(), letra c, dO vitni dn sac/erl:tde, sendo as r(>sta~~es ahvklndf' fnndamental para a econo- V 
Regimento. Interno. em. virtude ,de cp~~ren:~ f' nnvp- j:)()r cento (~ t'?) SlJbs- mir. Brfl.::ileira. , oto do Senador Nogueira da Goma 
requcrimenln oprm.:orlo .na sessão de c1~tf1~ OP1M sor:i!'dart~" de econ~mi~ III. Preliminarmente. p. d!' re.<:"sal- j;t:par.1::'1-do de substitutivo ao -pro-
13 do 'mês em curt'Ol, tenilo Parec~- IJ1lsfa Cl'f::l.dll:-;. pPla Uníão, pelos Est.n- ta·· que, conaual>to 05 Clt'fPiivo~ do pro-
res javori11:eis (ns. 355 e 386. de J961} oo.~ ou pelf'!=S Munícinio>=. pal't.iC'•t'·•r- _ieto só poss~m ser. alcan"~'ID.'> com _1. <O eininente Senador Sérgio I\Ia4 
das Comissões de constitutcão e ment.f' a CompM'lhla Vale do Rio nocl". recursos finanr.eiros d'() Uni<\;) a o'ar- rmha, coro fundamento no arti"() tiS 
Ju~tiçá e d" Lrrr!slac{lo Soei(!( sôbre a Comn'lnhi<::!. Sictf'rúr<rica N'acirmal , tirlpa<;ão de.-;;t.a _ como se 'f:.J<'i:ic0u VI da: C~ns.tit.uíção F'ederal, <t~Q~e~en~ 
o projeto e d::>TJt>:~dcndo de p;oonun- ''nm..,nr-h;q v" 1P do Rio Dr.-c!' ::1 (;{)•n- nto Projeto de Lei do Sf'.nact~ l'l'! 3 de .tou o projeto nn 3, de 1900, com J Ji)­
clmnento d::>s m{'~·rnrts. c"n'll'SÓe.<; sô~ rf';nn:mh_;<l !?id~r,-,rgica P~uJist9 ., ~s 1 de 1961. Q-Ue aut.orizfl a ;r!J~â·J· d<! .it't.ivo de- estabelecer, taxativa:mm•-o?. 
bre as ea1enctns d'e Plenário. U"'nc>s S1derurgJC':lS dt> Mmas Gerai'\., ComnanhiP. de Ac0S 1111na~.- :4. ,,pro'la- oue "nenf\4ma emíssão de p<tpel-rn »t;• 

Pnder~o ser admitidas como ac;_,_

1

1 dn nesta Çomi~s5o. de acõ!'i-.J c••m 0 dR. de c.._.~.-so forçado poderá. ;C! frit-a. 
Dfsc1tsstio n:sta~ pP.s..c:f)as físic::ls: brasileira:o pi".<:- parecer do nohre senfldnr \t:Jt11n SRlh prévüt autorização do Cong-:·esso 

2 s.0as _iurifl'cas de di1·eito pl'b:H~o cnm Campos - J>e fará por inl·erm~dio do Nacionat·• (art. 1~). · 
• maiori:l~ de acir.n!stas hrasileu:_os. ll'1H'!I B~nco Nacional do nrsem•olv:.T<-~".ltO Dispõe o projeto. no artigo 2'?, 'ltle 

Drs~ussão tíl1'.r>o. do Projeto de Re- ~nt.al n~_n sllp;"r.lor a 35J_por centn ~r· Econômico. banco- que foi pría·1() p~ra. "a proposta de cada emissão contiO'~':i 
sciução nl' :19 de 1Sül, ê~ aulol'ia da , ~P\1 e~p·t.~t ftC?->"tdo. também. n::: ]no;;-: rntre out.ra!' co'"~ 'i. ~l';i'"" d~ "ino:b- os dados neces..sál'ios à sua j.~sCfll:a~ 
Cr,mis.;ão D~!·rtoJ_-a, que nomeia Lu::z; 'tiluto.o;; de Ptevíctência antorizad0:> ~ !ação e ampliação das indúst.rias bã- ção". 
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·: 2. Tendo solicitado vista do pr~ ~es-~ curou simplificar, resumindo a palavra ção,. Mas qualquer dês.ses sistemas, por! apurar qual o teto máximo das emis~ 
co para um exame mais diret-o do as- "fiscal" que só compreende a árPr~ seu lado, apresentam estreitas llgaçõe-t .sôes autorizadas, in-verbiss 
ll'mto, de que i á me ocupei em prrrp')... restrita das receitas compu\sór1ail (em com 9 direito comercial. que é da e . .,- "0:.> ban_cos, inclusive o Banco de 
Ll'CãO de minha iniciativa, •t;>r~enta-~ a palavr.a "financeira·•, que •.em !>fT~-- fE'!"il da Comls.são de Constituição C Brasll, terao direito a ~edes'.!·JTlt:li tf~ 
t'-1 â cqmara dos Deputados sob o rt tido mais ligado ao campo in~:~ó'!l:':'O Jcstiça. tu.o.:. até a importância má~:ima. de 
~2 da 19-55, manifesto-me, em pr:nr.1- da. "Ciência das Finanças". cujo ob- Em conseqüénc!a dessa falta de e,::;- mE' ta de do seu capital mais fnndos d· 
p-l1 .de acôrt'lo com 0 lúcido pare~!~: 1 J_E-tlV~ ~ o estudo d~s proces~os. de !'P.a- p.ecificaçáo. taxati\-·a. de atribuições, fi)~ reserva realizados no Pais, liL1.ite êst~ 
tJt) rt"_1ato:·. 0 emin,nt.e sena-dor Barr·JS ~- llza_çao das necessidades ~ubhcas ern çcso é admitir a c::lmpetência concor- ft1i.sdp cada trimestre" 
c,. ca,.valho conforme passo a G.e- regune de. de'>;,Jesas. Fundm-se, de.s..-;e- rtnt? das três cH..arias Comissões, pa:a O arti~o 59 da lei n° 449, i:.;ualm"n 
ll'l"TI"h·ar. ' 1 modo, numa única expressão, c dir<>1- af'a.li.~ar o mPrito do projeto. te aludido, diz respeito ao rr-Jrscont. 

3 E1n primeiro Ingar, entendo. cvmo 1 to fiscal. que regula as relações f'n- 5. O estudo dR. matéria mostra. a R..<;segurado ao extinto- D!>pa: tamenti 
f: Exa., qu~ a iniciativa do proíeto trP o Estado e o contribuinte, e a ci.ên- necessidade d€' urna lei di.s-ciplinador.a ~:lclnnai do Café, até C!'$ ........ , 
c<>be ap ~Pnado, por se tratar de ma-l ela que investiga causas e efeitos. nJ ~,.) artigo 65. VI. da Constituição. & 600_0JO.OOO.OO._ E'_ dispositivo que nl\i 
tNia Pconômica, e não de matéria fi-, cn:e tange às atividades financeiras do e certo. como ob~erva o eminente SP- nl<l!S tem apllcaçao. 
nanceira. . 1 Estado e de ,outras pessoas de direl~l) nadar B!lr!'os de Carvalho, Rela~o-r. Por seu turno, o artigo 4° c.o 1eCre. 

O arti~o 57. ~ 19, da Constituição público,, seja para indicar meios o~ do projeto. aue o disDositivo con.stitn~ to n9 21.499, objeto. tambem de 1·e· 
fl":r.luindo a iniclatív~ do gSenado nO/ !ixar djr~trizes a; ~ssas ativid_a~es. ciona1 é auto-aplicável, pois exige mi.~são acima feita, não apre,en"a. n( 
uuf se ref~re às "lelS .sô'õre matérí.a Em ultlma anahse, a re,;tnçao ~.rls- apenas para f!S Pmis"ões autoriza-cão ca~o. expres.3ão maior, • viste al•1d·.r 
f•!Enceira". só pode aludir a imnos- titucional imoosta à lniciatív.a do ::;e- d{· Con~re.~~., N!!.c<onai. bastando. a.s- tout court à faculdade atrf11uitf-a r' 
Íf·~. abertura de créditos especiais e nado pelo artigo 67. § 1°. n§.o vai <1 em s:m, que o Govêrno a ~-olíc:te. em cada Caixa de Mobili":a.ção Báncári:l. de re· 
('"·traordinários, regist'rCts d-e créditt1S das matéria<,; que formam "~S qu1 trú c'a.:oo, nem Por isso deixa de ser acon~ qpisitar a emissão de que np~e,~.\.1::', 
~,r. reserva ou de contratoS a que 0 SPtores b~sicos da ciência 1às rt•1e.n- . .:;f'hável uma r~"'!U'lltnPntar.ão, sob 'l)r~ 8. RE'sulta do expôsto o ~t?':!ninte: 
'J':ibunal de Contas tenha recll.3ado ças ....... a dt'sppsa públira, a .-ecei~J. nú- ma coercitiva, do exercício da ativtda- a) - que êsSe sist-ema amenN õt 
rPCl.l<;adn re~iStro como observava· 0 bEca, o orçamento público e o c;·édi(() d? emissora. r>mt"'s<io e~tá limitaõn ao vaJnr C0"1S· 
f>:"-~'OTI9dor Ferreira de Souza, com o público. . , ~ , IndtscntivelmPnf.e. trata~se de ll':lll-1 tituído pela metade do ca'J'.,.rt.l e hm­
~noio de Temistócles Cavalcanti, q11e Para 1?-? que aceitarem a nov'l e sfn- da-" m'-liorec:; atribuições do Congre.o::n. do<: de reservw dos b-ancos qup- OP"'ta· 
di? ser "ês+e o-sentido verdadeiro, cb gular oumião qe 1 "Henn; [,(1vferr'!;1Lr:- comn acPntuou Rui B'lrbosa. in t;erhis l'em no redesconto· b) - que ~-'>se 

otextp constitucional que tem 0 devido· ger", poderá ser incluída a cr1.'••bili- - ;'.<\ ordem financelra· domina S.Jbe~ t!:to· máximo dispõ~ de uma •-aran.is 
P-muaro na doutrina financeira mo~ dcude nacional pelo !ato de "J.e1a se i!J- ran;fmente a ordem oolitica. Poder-~~- df' 25'1- em ouro e camhia:s, s-e~·m-:!c 
derna. e na. legislaçéo de todos 0- pqj.: tegrar a contabiliàaàE? o,rca'"!~m:1h'L b d:?er oüe as finanr:as de um Est.arlo re_ferp o citado artigo 2° do :bcreto~ 
s:>s" f A Constituição Federal comen- fThéorie Economique et Psycholo~l- rliEon-oem da sna Constitu!cão .. A;; con ltJ nQ 4.192. 
ta.da, vol. ·TI, p1g. 152). Qt}e des F':n1.nces Públiques. ed. qe 1956 dic-6es de circuln('§o morie"'A.ria e&:,á T " 

A iniciativa do Senado -s6 não -tl· pag. 20 a 201, o que. porém. não al- li ... _ada esenciaTmentr a riqu~za, à r\· a -4:. -em~se dito no Cong:e.sso 1\'ac:o ... 
----cs.nca as leis financeiras de cará~r tera o quadro clfissico dã c:Pncia 'hs oneza a prén"'i<t f'xistênc.ia de ·m1a na- nal que essa le~islaçiio ant€nor foi 

n!<:'ramente formal ou cuja matêria se finanças cuios seto!'es possuem.tfocni- "to. sua felicidade. sna fam':l.. s~u ftl~ rrl'O~aàa pela a~uaJ Constitui.çáo. () 
-Rnresente tão vinculada à. forma de ca de adantacão ma!eãvel aos mais furo. O ooder aue le"i.:::JA. "'ôhre a emis~ nobre Senaà_or Sérgio Marinho. a,rtor 
~1U~ me.nife.stacão que não é p.)SSfvel variados e~ extensivos entend1mel'ltiJ!\ . .:o~ o pode lP~i.,lar a mic;éria .;0 p1JYo''. do pro1eto, 0 .afirma na sua justifica-
é l1 (c rêo, secundado pelo eminPnte Eenai~·. 1-;:soc'á-los. Por outras palavras: na que ven am ll ser oferecidos ao s:õ!tt om. fi r.onst., Momero Pires, vo1 E d 
IIY\atéria financeira prevista no citado ct:mpo de- ação. 2° p§go. 241J. . "'"[0::: e Carvalho, em seu p'l.n"c"r. 
lBrtl!!o 67. ~ 1°, da constituição, !'!.ão há E' ~reci~o distinguir que á Ciên.!ia ? _O õispn:::;tivo- j~ ~xistia na: cons~ ~ fora fd.e dúvida. porém, q Te ê.sse 
d." .haver uma norma Ju.rdica, um prm- -d.as. F;11an('as se de.sen. volve. numa ã!'f"íl.._ t.mcao de ~8!H. artu~o 34. n9 s. bem ·"18 _.ema es a ainda em plena vi1ên<:i?.., 

1 f: d , ~ d E rsso. norquf' a orienf~ca~ o n~s:·e S"n .. t:'UH> ou uma regra substanti•tl, por- 1m1 a a-:uo c!lmpo tmanceiro. E' C')!l- cnmo na e 1934. arti!;w 39, n9 3 A t·d b 
f'• 1Jf' .se is:o ocorre, trata-se, 1ntes. de S•cterado nelos autores como uma ati- -Qonstitui~ãn de 1937 dispunha de ror- 1 0 0 serva-da tem sido a Q'te se ;o'l ... 
<.!1.-eito fiilanceiro e. entt:.o, indlscutí- vidade-m~io e uma atividade-fim. s:e•1 ma genérica. porém não exu-lic!ta <'~ntra em Pontes de Miranda, llf" te.' 
"H'. o;erá a competência do, senado. 1 objetivo é o de estabelecer as técni- cwanto ao J>Od~r de emitir ao prescre- :Rrre:os: "se alguma reç:ra da Conc::~t-

No c1so cuida-se de regular a ernis~ 1 CM ~e prccesso para a obtenção e ap!i- ve-r na. C!omoPtt'n,.;a privativa da União •-uicao. anterior derro~ou. ou revóg-o1t 

"S~o da rnneda rle cui-si> for~·:1r:l.-). E ce.rao.rtos rectrr~os monetários fte•I1JC a de lee;isJar sAbre "a-s financas fe- a!.rrun:ra .regra de lei. orct;nária, t\ f.)IH 
:rnoeda não é" Mat-éria financein'·, o Est.~do necessita.. inclusive_ para \fi"lS r!.o.-ra!s as _nue.stÕ"o;; de· moedas, de 0ré- s .. bshtum outra re~ra, e esN<~ 1JONeri(; 

j t f d se1 feita pelo legislador 1á sob a Cnn'-"-
r.r:-oue serve de base e de instrume'lto .scc ~1s s::m con rao::-estacao em dl· 01,.,.0• e bn1sa r de banco" fart. 16, vn t~tuicã.o .vi_qente, citUlo a rrJT" ... r. 
,p--:J.nul:'or da economia. o famoso e1·o- nbeJro. Fo.ra de .sua ~r-ea, embora ~nrn ·1. A~ emlc.:sõP" ab1a1m~nte , 'feitll~ "" ... 
!!'"'m 1'$ta alemão dr. Djalma Scbachr a utilização àe suas teorias, outros fe- nr-Jo Gov-êrno Fr-deral. fundnm~se ern ronsttfmrao anterior c?nfinw• come 
d~" cme "sem moeda não h!!. economia': nõmenos financeiros l"e p!'oduzem .soh d1nlomas le(l'ais ant"riore.s à C0nstitui~ t,,1 gâ~~n;2rJr:· <Com., à Con.st., vol. 
1!"!'€'::centando: ".-'\ .. moeda cons~ituilfC\!ID~Tla~ões normativas. Assim é q~e CãC' Qe 1946. o último dos qnais ê o Na hipótese, a lei queconced'tt ,

11
_ 

11"1:' ·dns clm"nto.s da nossa vida ?-J::>~ aoaun·e se-u conteúdo a Política Fi· riecrptn-lei n° 7. 2~2. de 2 de fevereir0 t • 
A • • n IM -oriz.qç~o oara emitlr é a de 1Q H9 

;rr...,rn·ca moderna. dela dependf'ndo t;-ancel~a. que ~c?z:selh9; o~ientacô"'s .. e 5. que cri01T ~ _SuneriptRndên·"i),'l'l de 14 de fu.nho de 1937. qtm.!'"'.-. ..... ·.,,. 
tr-.do o oroceo:o:o de produção. Todo 0 ae c1mter doutrmano e Jlld!C!l 'Prov<.,- da MoecJq, e do CrM1to" com o obi ~ '._\._, • "' < t ã 0 d. · • - ~- · d' to d · rava. ~ Constituirfio de f934, ue c .ney-c !'1 'o de bens e se:-viços. Se'll "nc:as a consecuçr.o de determm~t,· ,,JvO 1me Ia e Pxercer o contrôle (jç Df'rm·tra. Se se admWo;:~e O'lfllo•<.er ·!· 
.:n,_cecta torna-sP imoo.s'lívei a forma"ã-o do.::: o')ietivos. A&o;;lm, igualmente. se mercadn monPtário e prenarar a. or- t - " 
:·ti·• cao;tal e de nrodução ·na eco~a- COr])D~Wca o Direit.o Financeiro pata '!an!?.acio do Banco Central" tart. 11)) "'1"fJf'!'f) d~:Sa rel:n'a. nola ..... :}n:;t· .. u r"io 
mj~·· !mais Dlnheiro, mais Caoltal ~f.r~v_es de seu conjvnto d~ norma~ e à onal, enouanto não fôr eo:lVertirJ(l de 19137• com base n<t- '....-.... ··pck"ío cto 
nJ<:>'s Tra~alho. trad. arg. nág. 135. ' ;u~JdiCas, re-~ular as atividades fma:a- Pm Jei o proieto de instituicfo M~<:t" RE'l• texto, que não foi I:'X')l' •ito ·rl rF.-:-

E' T)rec1so. por _outro lado ni!o O::'!"~ cewas do E.5tacto. Banco cabe. dentre outrf\5 atribuieôeF P~i.to. então caberia c<>rt3.m"''1t.e ao ir. 
Ce.- ·tle vist'l a tradição do' no!so- dt- E' indjsnensável, portanto. a despei· a de ~<rNuerér emis.c:lfo de papel-nine !!Jsffidor ordinário eschm~cer r. 1 ~~tm-
1'Plto constitucional, que é só exci:.~ia t" das afinidades exist-entes. n•J~ r..ãJ da ao Teo:rouro Nacíonal até o limt~.(' to e. iS"O t"!ria sldo te!to n!"lo '!··cre~o­
od'l. competAnci~ do senado a materic. se dê exteru:ão aos limites ~)~~u~ucio- máximo de oue t"ata o art1go 21) (to lei n

9 7 ·293• de 2 de f-?vf"•·e1n n-e .f\4,. 
· .;~'u,c;:va a ,·m~oof.os. A eonsr·1tu1·0a· '· , 0 Ófcretn-Jel n' 4 792, de 5 de oUt"b,·o q:ue. ali6-,c;. apPnas transferiu â Su::e~ 

v ~ .... ..... nais opostos à iniciativa do ::;;·~lftdo. no .... '"li ~end<~nol • M • 
Im11ério (art.' 26) falava em imuuvo'> que t.ang-e à "matéria nnancelM'', Q'.le dP 1942" (art 29. letra a). . ' 1

' • -a rsa • Of'ua e (b C:édH,o:: 
a de 1891 (a:-t. 29) usara a mesma PX.- se situa no campo estrito ct05 };opostos Para o melhOl' conhecimento dessa a fa,._nTdade <te. !'ea•.t~c:iü~l' s ~.-·\s:;;ão 
n.res.s.ãQ, .. OilP s? ... mpllou par' ma.,;,-,., 0 d A auto.ri.zacão anterior. que é, alt.'', deA mantida, como fot,·'t:-rh s~us te~·no~ t1 

f~ 1 1
. " , ""' e a cie.IlCia -das fmanças. · d t 1 "'"' Iero-J~laG.2o anterior. o 0,1e F-e vê. nr~ 

tsr~ e manceira na de 1934 (ar.t. 43, 4 Se fora de dúvida é, dê".~e "llOdiY. m~sta- amen e efástica. convém ex'ót~ real'd~de. é que atrav~ ri<t"> vftrjn: 
§ 1-) · . a iniciativa do Sf'nadí> em r-e',o.cã::> ao mmar M se-::c1lin. ?~ à~s-'!')ositivos do c!- ronc:htukõe-:::. não hmn•é t'·fJaat!n le".'' 

E' oportuno registrar também que projeto, cumnre examinar a .(:.,ll 1 i~ .. ,··1,0 tr.do decreto-lei n? 4. 792: - t 1 - . ..., lJf'rJ'l1"l_1'!f'cendo a m~ItPria rhv!ch•:rente 
a .~x;res~ao a ual. "mat~ria tiA1<\n,. .. ~i~ d~ Constituiéão e Justiça se t:.: n com- c. A~t. 2°. A pa!·tJr rlq vi~ênc!a dp~- re!!nlada em t.odo ê.c:se t~mpo. 
:ra ,oj ·t~cluf_?a no proteto ? ·:mitrvo· p.?téncia para apreciar 0 seu mPrito e +a le1, tanto ?s emlssõf'c:; oriundas t1n 

· ,ch-:nonstltllil;ao sem qualqu.;;r_ j'!Sti:!'i-1 não aoenas a sn1. constituc'onalidade· rPde.scontn como as decorrente...:; CJ0~ · 0 · A e'!asticidadr da le~glarão ~r'-
C8"ao. sencfo assi~l. mantida a.l;l~ f~-J Nenhum dispositivo espec'fi~-, se en~ f' 1n.n:P_:timns a banco.<;. mectiant;e ao:; r~- g-~"nte resulta. provada nas vãr!~:~ l"n~ 
nal, ~?IY!O se ve:-rf1ca nos -\'la i:;, \da contra no R~imento do senl\th reln.- f1\i]SH'oe.o; de o.ue t .. ata. o arti~o 29 da canrp"~"Ões feitas h!> lo TPo;Oilro ~ H!Í0· 
Cf'nstJrumte. Apenas o Deputado G~!S~l tivamente à Comissão ..:or:1petz:1te lf"l no 44!l, dP .14 de junho de 1927 .,. nal. d~ Pmi~sõ<?s d"snn'1d<Ls à ':'nrtP; ... 
t1wo C?anan?ma, na Subcomissão, i'éz/ pa:ra -opinar sôhre emiso;ões. ~.;.:ti~t~an- o arti~o 49 do d"!""eto n~ 21 499. _1P 9 1 ~-l d~ R<>ri<>o::~N'lfos e à Cn.!xa de .:-. .. -:-ov:­
a~ S~<!mnte ,d~cla~açto: ."Quanto às ieit- t·J o art!sro 85, le-tra "a'• n? e, atri'rui d!'- ·.1n'nho de 1032. se,.ão ~ara~tlda-" lt7o:t~ao B9ncárla 
S'1bre matE'rJa fmanceira. a inicia Uva/ à Comissfío de Gónst!th!cão e Justka uela:s disnonihilid!:!d~ do Govêrno P.U J.:~is Pnraf'}n'tcõ::os .. Fcmidando a ?Q· 
d?la-;: n9de,. cab2r tanto ao Presiden~e dar parecer sôbre matéria de àit•eito ouro e l"'"'l_mhüds. n~ nroporcão d~ 2;~ <;'(':li} e_ntre. e.o-ses Ól''!~Os e 0 TP~ 1•1rr. 
êa Renub.J~a._ como a qualquer mi."m. com€tcia1. os artigos 91, no 5 e 93, Ir~ Art. 39 p;,.:1 ve1adfl qnalquer prn~ N'~<' 1 nnal, drcm.,entam. se:n dú ·ida 
!b~~ ou com1ss·~o da Câmara dos Depu- tr? "d" conferem às Comissõ€3 (ie cesso de emissão a não ser pelo qu~ ~;·cf'P•o ·az:tu~J dos. l'n-Jit~s legais :txa­

,itr.oos_ ou do_ Senado. Votava, assi'!l, Economia e de Finahças. respect.ivg~ é inrHcl'!rlo neste decrPto-lei. vos à 'i Pf0!S"Õ"'S ~·i.!ls:. 0 ar"ig-n ~Y ·ir 
:P"l<: SU'Ol'E'S-..<:':'10 do § 19 e pela modifi- mente, ~ompetência pr!ra opinar sô'Jre Art. 4° O n?o!'l-moetla em ci:C"lfl· ~"'~""'t ..... }ei no 4 7n2 :tdcnite. irn~'!iri· 
<'~!'ao rl0 § 29':-(Anais dá- Constituinte "Sjstema monetário" e "sistema mo- c8a. nlio emitido ne acôrdo com 0 ar- Lltn:f"_:'~e. · êsse e-xcess'1 ao ore-.. c·-~veJ 
pa~ 203)_ · _ . net1.rio. bancário e de medidas". ti~o 2Q. seiá c:r!'ftriatlvamente re~olh!~ aue: el" df''-'.,râ ""r """'Jlh;1o' .:::~~-!,,'/( 

A CamlSS"' c n't·t · 1 • E' 'd t · , t • • , ~n.~~ ... l1 ~'Õe!l: db fi.:>Vêrno, o que ~em-~- "v . c.)" 1 uc1ona, por"":n,~ ev1 en.e que '1S:s.ema mone ário l:-o ~!""l''I'I•JO ;,.,:: '"''"li"<- do. n-ovê1·no··. nrp t.am ocoiTido. . • ~ 
r.o aroigo 6.7 e ~~ do projeto revisto,! bancário ou de medidas'' não _com- O a!'tf~o 2° d~ f.pf .,o 4-!:1 :'!~ <11•e . , . 
!!nan_tc':.e a redação sugerida pela Snb- preende a matéria emissionista 01.1,- faz. re-mi!'=o::::io o texto ;;up:·a está BS- _V:~a o projeto a oOOt?r Ull?- {'rn'ir,~il 
~;m:ssao, sem~ aduzir a menor refe- cc-mo diz a Constituição, 11 a.s emissõe~ 'sim redigido: 1 

' !t:JJc·onando êsse p:oce."so emis.;:on •. ;. 
1encia à objeçao do Deputado Gustl- de curso forcado". Não há dúvida oue "P11ra as OPe'~"Õf'~ de l'edf'sco.ttoi'o t" _fe amD!"ts válvulas "'S.<'tl01~ó··ia:, 'lC 

• ·Vo <?ape~a~a. . • . . o pal)e~~moeda tem SUR. circulação vin- ~et-:.;dente· do B"'nCt\, dl) .B!·asil tec!'li- "!r.._ te m-5:·,m:'l ""tab.:-lewdo P!Yl Ir~. c:"!-
. ~:-,..<;e hge1ro h1stonco permite admt- cu1ada ao movimento m~metãrio e, Sl!-fl.râ: do Ministério ria Faz~nda ll~j o- n'J'J. pa.a cada caso, autO!"lzaçac es· 

tJ.:,Qut _a expressão ."matêr!a f'mancr•1- bancário. Quando, po-rém, o R.e15finc~t-· impo-rtâncias oue .o:-e fizece'l1 '1e::e's.;.í'J- pec:al • 
~ra. tena sido inch.uda.no tex:co ,~on~- to_ ~ala, em '·s~s~ema monetário'' e r:a.o;, Justificando fu~:.i<lhJentadamen~R! .11 'l~('nd,-., t.'m v~sta. 1e um ·a.~!.). t 

~ iit~ci~nal_ sem o. tntmto rle amj:war ••s1stema bancáno" ao '""enumerar n. cada. nm~ da~ rerllliSl{'Õ::>s. 1 atual vo!ume do meio h::l'~f,er? C' a 
·,tl. 1ImJta.r:ao ~nteriOfh1ente vlgent.e. O com-petência das C-omissões de Eco- ~ 19. Para o fim rxc1mivo l~f' :tk!•-:imQ~ss.ib~lirfade de r-e fazer lf'Ctllo .• 

({~Te se fez fm apenas da-x: outl'a reda- nomia e de Finanças, alude apen~ à der a essas requisicõe"· !ic'l o Cov~r- menta~ pr~viamente üxados ~ 'iP -w~ 
,ça<' à tn4té~ia, sob a preotnt>ação de estrutura l~al do reglme da moed:t no au 1ori.zadn a emi!ir pape1-mOPd,l! tro as rMõe.s de. t'rd"m ec<Jnh"U·c-~H~· 
,eonsubstahc1ar melhor os dois ,têrmos e dos bancos. A lei que autoriza a!até a i_mnortã.nCia T'láX;"Ua co:Tf->PC'l- 1 n.:mc.?:r.?s que ::tC')n,;elham a 1:1t-'tl:.J'rll. 

·~ d't frase usada. pela. oonstit,uiçã.:> de !'missão não legisla sôbre qna!quf't' dente. à lilnit.acllo rpui.cta no arL~o f\?! ~te do Emite das e-m: ·"ô<:s. já :e-~'-a". :->l 
,J934 - "matéria !_ise~1 e fin'!l.ncciu''. dêS-ses sistema.-.. f'm_bora f:e rrate (~ srm r:ejuí:;:: do d:§bcs~ no 11nl~O .;'l"i Q<'a:s. em última r'i"lise. F" o "1·'-~!!.' o:a­

. O legislador consutumte al)1t!l-a& ~o-. t'!}t'!ação que c~ ê'!es !'Tiantf:n ret.PI O t-eor do rcferjdo artigo o&>' p~!'m!tl:'-1 r' as no- desen-r:>lvim€r.~o na<::ioo;;~: 1jr..· . - - ~ . - ~ .. ~. -· .. 

'· 
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6e tôt iulgado mai.!! conveniente, ~e todos seguros para que a circulação.dol Art. 29 Fica o POder :E;xecutivo au ... 
:\uslve quanto ao aUmento regeta.tlvo acôrdo com os interê.&ses da econo:ma dinheiro exístente se_ taça sob forma tonzado, p01 ·jntermédio do Mlnisteria 
,opulacionat- é de tôda a canven!ên- nacionã.l. regular, eficiente, intensa e extensa~ da Fazenda, a ta~er. mensalmente, 
)ia que o proJeto ests.be1eçn ne~e vo- Bá uma ra:r.ão ló!!ica. e racional p2p·a mente .. Por outro lado, a remLJVa es~ emissão de papel·moedo até o valor 
ume o testo 1'fláximD das em'~~oes dv. a a<loçáo dessa bm;e: é Cl tt. el!l' P.Stá. tabilizaçâo do poder uqutsitJVO da! correspondente e. um duod~rimo da 
ívre iniciativa do PndPr 10:ee.,lt1Vt'. v em correspnndi>nria com o volume rios oeda, nos m?ldes das al_tera('óe!-;.· Pr?-~ taxn .annal de- erescit.n ent.r do produto 
. !>entro dês.<;e tet:o mãxlmo - e sem_- ben..;; e servicos e se coloca, por ts,;tJ. postas aa prOJeto. prot:l!CHH'A sem du- bruto naeinnal .<:ôbre c !':à1dr f'n, riJ 4 

pre que houver recolhimento ........ o ~\~ num índire de equilíbrio e rle r.ont.rô:t" vida mais confiança e <lf'~envoJvlmen- culaeão no ·mês imediatamente att4 

nistro da Fazenda di~porã de aut_onzz- em relacão ·aos meios de va!!.'1tnf!nt .. "\! to às relações de iJitercãmbio comer .. ter-ior. '" 
~ão para emitir. Qllanrio n!"r'""."'""10• até At<>ntif.ndn a. 0,1f' e!""a ta'\"a' rlf"ve -:"r- cial com o exterior. § 19 A em1s-snc 8 one St? refere ll:::t.e 
~ nor:-PF:t'IOndente valor T€'Cf)f.'\H~o vi• de ba.c;:p H.o:: ~?"mi:;::.o:õfo.o::. 0 pmlt"tn "Ot"l- 16. Com estas con.sldPrncôes. QllC em di.<;p0Sit.ivo nnrif'l'il ser feita dP urr•a 

E' evídent.e aue a simpJes fT\.9!'1rJt.en- signará que ao Com:PlllO 1\Jacion!lJ de março de 1955 já Sf'rviaw de ju;-tifica~ !Ó vez ou em oarC'f"lflR ~ ;uizr l'!r' Mi 4 

Cft<' do mt'io clrcnJantE- h t'l!'l'"' f.~ ~n- E!ronomia caherâ inrlir~-la •w !-1"1nl~- çâo àq..1ele projeto de minha iniciativa. _nist.ro de .F_.stàdc dos Negócios da Fp. 4 

f1EcaCão da lei, comt.it.uirá prnv•,rtcn· tério ria fi'arend,1. no m~s je .~l't'l<'!lr(> paralisado na Câmar:\ dos .0Pontarlns ."zend~. 
C19 df' ,.,aráter "'minPntf'Jl'lP'"'t ... ~nt.J-ín. de cadR ano. E" Pnow1.nto '1fiO '"'o•rtrf'r como outros vi.<:alidf' nni' m<>!•mM nPie.- ; 2\' E' lJPrmitida incorpora(':'i.o, nmn 
f1Dclonãrio. Srrhrr>tn~o. prwP.m. ~~yo\ e5sa imllcflCÃO, r>b.,t>rv~,._c"-.ft !i! '"'Me- .tivos, ofereço ao proief.t:",.. ~·1hc~ituth'O sc'i.mP~ dr- mP~mo exerdric ffrmnrPiro. 
:medida que induzini seguranca e ~s- rlP meio nor rPnt.n 105~', ~,r.~t~l, anexo ao presentt vote em <;PM.r:Hio. de itma ot1 maL!: q11otas de emissões 
tahilHhu:H•. li1o1i;c;bf''Y'"~"e'<:_ q(l!'t W'""A"•n!': .:ôbrf' o valor f"W fiiren;f!r1P 11C1 :'l"'lf>~ cuja leitura mnstrnrá. trRic nlllf'"tiva-~ m,..ncRi.c nãr uti1i?aifas. 
e investimentm> cie toda a orde!l1, ar.t.erior. por st?t llste. mRíf ou tlW'10s, tnente. a setzur~ ~nlndlr onr- r1ff>r!><'r- À. ~ 3\' CRbo?rú ':10 Conso?lh(l N~d0n~l ~e 
attmlmer~f' t>ní cur~o. . o tndr··· d• cr·.··r·,..,.,,.,to do n,·j•uf_.l mat'r1'a sem p··,·tli• d• fl .. •·il ilJ . ..,,.....,.,. E · · .... M! · t• · d" ~. "' 0 tn ~· ' • ,.,,- u·•-., ._.. . .--- ~ , 1.:- r C " ··-" 1 ~ 1 " 1 1• COnOmlfl ll1nJC'.8T El.f' nt.<: .. rTr " ~-,~-

Alét"l1 d?!=-!<ns a.ltf'''I\ÇO"'S. () pr H'· brut<' n3<'irma7 rrn.c:- Mtlrnm: <~n/')s . dE' a('ao da_.. Autori<tnriP!' Mnnr.>f-lrms, :~encht. f"m ianf'ir~ ctP cadA ~no. fi t.m·n. 
:tn."-plr:1 outras, que vão, a seguir, jus~ E' evidPntP qlH" a:-: emi.!l.<;õe~ a!'>c::im Sala. das Comissões, em julho de básirn a q11 e ~e r~> fere l?>:;::tP !\rtio-r n··., a 
tif~f'l'ldas, .. el!ulada.<> atf'ndrm R.~ f:olir~~~··iíf""- oo 19131, a.s t:>mís.<:Õf'S do respectivo exercício fi~ 

12. A.!"' E"mif:"<:fies, <:~ n.or sf. n~n 'v.'lt· n"".<o de.<"nvolvimen~o. ecohr'i'11iC'.:"l ~o:. 
d t nh"lrrt UQ_ r Tifll)N';rr>. -~innam inflação. des e . que -P. · ~ t11mbPm. ao rltn1o re::tl d0 l"rP.<:•·~1ner+r d" 11 '«t 

por rib1Ptivo atf>ndPr lt ecO~t')m;a ; .,. da pnnulação, que é da ord~m de 2.7o/,. SUBSTTTUTfVO Ao PRn.JITO DE ~ 49 Na fa-Ha da i~ Icaç-. n ~ri;;.,r~· 
Prr.f.c; e o::einm a01if'AC'lll."' sob ~rl+Prto l~ 1 9.(' ílno. LEl N9 3, DE 1960, OFF.Fn•:cino A no par~<rrflf~ ~ante ior. P:~~ • 
niio ex~cf'l'be o otHH!ro ~""mnplp-,:o ~-{)" ' Aliás, o Poder ExPf'JJtivn ài.snií" :1\n- COMISSAO DE COT\'S'rTTITrf'ÃO El para as ~n:Jsso~·"' !:I ta~a cnrr r· nd-eb 
servir os, dos salárí~ E' cfns ben..c::. "l!:.<:!'lf? d» do re<'urso às ooerArfipc 1e ~rPf!it.;: JUSTIÇ.A PELO SFN '\ nnR NO· te !'In ~n~ JTT'<>rlHtt~~Pntf' nnfp l(lr ,..,'"' 
critl'l"iC> deve cnT'"'"'PsnnnnPto ?-!.s nf'rPS5\· por antf"rin. acfin da rer~it.a. at.P., 2(\l!r,!- GUElRA DA GAMA § 5ç. 'F,nan~nto nao honv~r n i l· 

d b e <"n", ... \., carão prP.~ent:'l no parfurr"'fr ~" rlf>c;:t dade:-> df' orocinc:1i'"' f" ens- .. ~ . .- '·""' c;:ôbre esta. o que lhe nrcn)ipif'l"~· Ptn 
e fiO df'<:"nvt~Tvi.-.,p,tr' <ht p.r,nnt~rnl~ nn- 1'a!"!l de necegs-ida..de. aoreriãvel ~o:pA Dispõe o;;6'bre a P.7Tlif.!~iin de nnpel- 1 artigo. as P'T1i."':::õe~ .<;Pl'§(' fPit~c ll"'"n 
cional. de modo aue asse~m·e o plf'n" pPyll "'"~f .. ,ntfl.r n.<.: <=en><: pn<'P.,.,.r>,<; moeda àe curM tmçado e da ou-~ salm,.ntp aM " vnror q, ft!Pfr" ""r r-"n~ 
emp•·fo<>",., enmn fo.t.i'lr da oril.f'n'l. tia l)a7. A situacão econômiC'I'"'·firurnrPh·~ do tras vromdêncws. to ro.S"",) <:.(ibrP. o saldo do mês Ime-
dR ria11P7:'1 ~ do ht"m.set.ar §r>l'!a1. Brasil está exirrindo p<:..~fl r'!ir~rão int~- 0 Congressa Nactonai decrf'ta~ dültl'lm"'ntp antPrior. ~ f ., 

Cnntil'na:.."'" fl11E'rla~ l'\ emi~;:ãn aue ~f' lkente. A União tem dinheirn ba~- Art. ::! 0 Nf'nh•Jml'l Pmt~o:J' ... c:"<>r "' ~ 
deMina a pa<!f!T ne;::-nr.c:flS. portJm• ?._11 - tante em circulacâo o urobJema estã Art. 19 9 valor do panPJ-mneda rie! <::Pm nrP.vil'! l'llltnri'I'Arfin df' 'Pr>d"''" T 4>~ 
menta o vohrme do rll'1belro: .<::Pm ,.l',f1.. mais em.bem a.-.rnveitn.lo T1r montflt1- curso forçado. em ctrrmlRcl'in na data, !!i,"' I ::ativo na~R earln eaM

1 1 
salvo as hl-

('1,.,,..,,,,._._ '·•·"'tr~ ,.r,.,..,r.mi(';o, dt>s~·?. 1 "n- · ,_.. ' ' . · de t 1 d a ô d c m b•• • d ... · nnt,..,p<: O"PVl"'t~c:: npo:t~ e. " n te que existe .e com os: ArrPSPJmf'l!'i r>Xl- ~ a et, e c, r o o o Anr, "'i , , 'ri'"" "" ,.. l""l 
7an.-to. em ron;:f'oiiP:,cia. R mof' a. : nidos 1Jelo cre<:rímf'nto dn pp(lnornia. Ca1xa de Amortização, será con~tdera· ParÃ<>"l?fr ~mirl"'. Con<:J. :- r ./'· 
d:>ndn ra,w• '1"" ~"sajustes entre o._ "" · . - . , . .. rJe re~::nnn<:RhJllil:ut~ a emtc::o:.--,,. P\1'1 "' -
-pr~'>{'<:"\S e os ~a,árloo. t O ptogresso nRrlnnal é o mam pro- do c~mo teto maxJmo da.~ emis~of'sl ~P.;:RI) m, forn C'ln~ l""fl.c::n;: nr"'~·;.,+.-.c n"'d'l. 

Df'ntro dP"'-"'e: Dl"f'."!'uno;:tt1 .. o ur-'";.l.o :r missot:" pos~ível. dentro de um ouadro ( oermJtfd_as ao Poder F,xecntJVo ~f"rfer~f, '"i. nnr fll-"' rP<:rof1l"'i!Pnr1~ ,.. 'tJJin;.,.f-,.1" r'l"f! 
dP1Te cnrH•Pc1er Ottt.orl?:acfi(l an Gov ~(' inflacwntlno aur crfi'.C!re deede 1940. ~I sem preJuízo ~o dlspn<:.t-C nr- ~rf ·!!'? 2· '/ ". l>t-'iltlf' dn~ NP<tl'wi~~ d~ F'n.,.pf""r-1!'1 que 
p.va emitlr. mf'ni'P.lmPntP !ltP. o val•"'>' Renda Naciofr~ num oerfodo relatJ- Parllgrafo unlco. QuaJquel emJss§o cnr."~"dP-r A rPsnprt.f\1~ ttntrwi'l'f!"::'in. 
c'onf".~f!rmriP:nt~ a um dnnf1Pr-1mo ,!'-' vam~>nte ettrta c;p úlevou 9 alto~ nfvet~., dentro df\sse teto dependPr~ :mPna~ de) Art 4., F..><:t." lf'f Pf!f-rf'lrn ,.m ln,.,.r ..,'\ 
'l'nxl'l RnuRl de crt-o:l"irr.Pnto rln nrN1n- inrio "8 573 JHhõ~'>.~ .... m 1fl,?5 8 1 blJh.§o 1 tmtorjzaçâo dC' Mjnistrc de p,c;trJdn.c; dos1 .-?9til cfe ~nA TlTTh1fMt>!"io. Tt!vognd:::s M 
to bruto nMinn'~ 1 RÔbrP (l ~"' 1 dn l1t1 TI"J.~ " 30 milhões de· C''"''"'"iros em ~?5S. O Negócios d8 Fn7~>nd'i\. nâr. T'lr>r'IPnrlc ~- "'i.,Tln..;,.np.c:: ,..,., ('nnt.,.r'!rf('). 
It1mP em c1rl""ll1!'.cfto ttQ ,....r.s '""'"'·~~~t.q -, prrri."'~mn."' 11 ..,.nra ~ rlP ,...,,."'r rf>der ao valor elo.~ fP""lhl..,..~.~t,..,., ete- .Cl!>lJ? ff:ts ,.. ... ....,;.:."'1'1""-' "rt> ?~ ift" Julho 
ment-e RO~"''"f.,r. oor1('nrfo. ..;,.,tfq. in 1 rL 
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e ~ t• · d • · é tuado.s, a. partir da data desta lei. · <le 19_ 61. - Nogueir.n da Gama. 
~ol'porar várias l>art~hs num \só· mês com M ernis.so& qCeisl a o~anao m - ,.. 
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